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Publicação oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com

                                 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2018

SÚMULA: Decreta ponto facultativo nos horários

de  expediente  durante  os  jogos  da  Seleção

Brasileira  de  futebol  na  Copa  do  Mundo  FIFA

2018, e dá outras providências.

 O  Presidente  da  Mesa  Diretora  da  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições:

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretado Ponto facultativo, os horários de expediente no Legislativo Municipal

de Marquinho, no dia 27 de junho de 2018, em que esta previsto o Jogo da seleção Brasileira de

Futebol da Copa do Mundo FIFA 2018.

I. No dia 27 de junho de 2018, mantém-se o expediente normal no período da manhã e

ponto facultativo  durante o período da tarde.

Artigo 2º - o disposto no art. 1º deste decreto é aplicável aos demais dias úteis em que houver

jogos  da  Seleção  Brasileira  de  Futebol,  decorrentes  de  sua  classificação  para  as  etapas

subsequentes. 

Artigo  2º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as

disposições em contrário. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná

em 26 de Junho de 2018.

ADELIR CONRADO

Presidente

 
 
 

PORTARIA Nº. 15/2018 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor detentor de Cargo em 
Comissão da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado o servidor VINICIUS STERZA, 
portador do CPF: 054.095.329-61, detentor do Cargo em Comissão de Assessor Jurídico 
do quadro de servidores da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de 26/06/2018, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 26/06/2018. 
 
 
 
 
 

JOÃO SCHEFER DA SILVA 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 16/2018 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor detentor de Cargo em 
Comissão da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado o servidor ANTONIO ERALDO 
NOGUEIRA JUNIOR, portador do CPF: 072.616.229-90 detentor do Cargo em 
Comissão de Assessor Parlamentar do quadro de servidores da Câmara Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de 26/06/2018, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 26/06/2018. 
 
 
 
 
 

JOÃO SCHEFER DA SILVA 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 17/2018 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor detentor de Cargo em 
Comissão da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado o servidor JAYME LOUIS XAVIER, 
portador do CPF: 184.603.729-87, detentor do Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar do quadro de servidores da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de 26/06/2018, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 26/06/2018. 
 
 
 
 
 

JOÃO SCHEFER DA SILVA 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 18/2018 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidora detentora de Cargo em 
Comissão da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerada a servidora PAULA ANDRESSA DE 
OLIVEIRA, portadora do CPF: 082.591.839-19, detentora do Cargo em Comissão de 
Assessor de Imprensa do quadro de servidores da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de 26/06/2018, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 26/06/2018. 
 
 
 
 
 

JOÃO SCHEFER DA SILVA 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2018- PMLS
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresas especializadas em
fornecimento de peças para máquinas pesadas e onibus das multimarcas da frota
municipal, exclusiva para me e epp.
Tipo da Licitação: Maior Desconto por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 10/07/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de junho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2018- PMLS
Objeto:  Registro de preços para a aquisição de eletrodomésticos para uso da
secretaria municipal de educação, exclusivo para micro empresas e empresas de
pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 12/07/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de junho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2018- PMLS
Objeto: Registro de preços para aquisição de serviços de transporte de máquinas
pesadas  da  frota  municipal,  exclusivo  para  micro  empresas  e  empresas  de
pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 13/07/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de junho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2018- PMLS
Objeto:  Registro de preços  para a  contratação de empresa para prestação de
serviços de mão de obra mecânica da linha pesada (maquinas) e onibus da frota
municipal, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 17/07/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 22 de junho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro 1 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 010/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAS ERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 RECAPAGEM DE PNEU 1000X20 

BORRACHUDO   
BORR.UNIBOR UCB UN 100,00 250,00 25.000,00 

1 2 RECAPAGEM DE PNEU 295/R22.5 
BORRACHUDO    

BORR.UNIBOR UDE UN 60,00 320,00 19.200,00 

1 3 RECAPAGEM DE PNEU 275/80R22.5 
BORRACHUDO  

BORR.UNIBOR UZE UN 70,00 310,00 21.700,00 

1 4 RECAPAGEM DE PNEU 215/75R22.5 
BORRACHUDO   

BORR.UNIBOR UZE UN 50,00 199,00 9.950,00 

1 5 RECAPAGEM DE PNEU 1400X24    BORR.UNIBOR SGG UN 60,00 720,00 43.200,00 
1 6 RECAPAGEM DE PNEU 19.5L24    BORR.UNIBOR SGG UN 20,00 1.100,00 22.000,00 
1 7 RECAPAGEM DE PNEU 12.5X18    BORR.UNIBOR SGG UN 15,00 450,00 6.750,00 
1 8 RECAPAGEM DE PNEU 14X17.4    BORR.UNIBOR SGG UN 6,00 550,00 3.300,00 
1 9 RECAPAGEM DE PNEU 12.X16.5   BORR.UNIBOR SGG UN 6,00 400,00 2.400,00 
1 11 RECAPAGEM DE PNEU 17.5X24    BORR.UNIBOR SGG UN 16,00 1.200,00 19.200,00 
TOTAL 172.700,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 172.700,00 (Cento e Setenta e Dois Mil e Setecentos Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 010/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAS ERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 10 RECAPAGEM DE PNEU 18.4X26   NEWPLAC TM95 UN 6,00 1.180,00 7.080,00 
TOTAL 7.080,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.080,00 (Sete Mil e Oitenta Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 009/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS E ARQUIVOS 
DE AÇO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ARMÁRIO DE AÇO CHAPA 26 MEDINDO 

1980X900X500MM (A.L.P) CONTENDO 
02 PORTAS DE ABRIR MODELO CHAVE 
COM PUXADORES ESTAMPADO NO 
SENTIDO VERTICAL EM TODA A 
PORTA, (COM PERFIL) CONTENDO 04 
PRATELEIRAS SENDO 01 FIXA E 03 
REGULÁVEIS, COM SISTEMA DE 
CREMALHEIRA PARA REGULAGEM DAS 
PRTAELEIRAS PINTURA EM EPOXI A PÓ 
ELETROSTÁTICA, COM TRATAMENTO 
ANTIFERUGEM E ANTICORROSIVO E 
NANOCERÂMICO, COM SAPA 
NIVELADORA.  

AL18005, 
LUNASA 

 UN 30,00 625,00 18.750,00 

TOTAL 18.750,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 009/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS E ARQUIVOS 
DE AÇO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DIMAGIL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 2 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS DESLIZANTE 

EM NYLON ROLAMENTOS DE AÇO TRILHO 
TELESCÓPICO CHAPA 26 MEDINDO 
1330X466X710MM (A.L.P.) COM CHAVE, 
PUXADORES ESTAMPADOS NO SENTIDO 
HORIZONTAL EM TODAS AS GAVETAS.  

Lunasa AQL22004 UN 30,00 460,00 13.800,00 

TOTAL 13.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 094/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
COMERCIAL ONIX EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 1 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO VARIAS CORES 

42 ML TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO VARIAS 
CORES 42 ML 

RADEX UN 100,00 1,37 137,00 

1 4 REFIL PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO- CORES 
DIVERSAS REFIL PARA MARCADOR DE QUADRO 
BRANCO- CORES DIVERSAS 

JOCAR UN 200,00 1,25 250,00 

1 10 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO 
DE ATÉ 300 FOLHAS PACOTE C MOLA ESPIRAL  DE 
PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 300 FOLHAS 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

OFFICEPLA
ST 

UN 100,00 12,00 1.200,00 

1 13 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO; 
GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO; GRAMATURA DA 
CAPA 0,30 MICRAS CRISTAL; GRAMATURA DA 
CONTRA-CAPA 0,30 MICRAS NA COR PRETA; SEM 
DORSO (INDIVIDUAIS); PARA FECHAMENTO COM 
ESPIRAL; NO FORMATO A4 (210X297) MM.  

OFFICEPLA
ST 

UN 500,00 0,36 180,00 

1 17 COLA LIQUIDA NA COR BRANCA; ATÓXICA; SOLÚVEL 
EM ÁGUA; PARA USO EM BLOC COLA LIQUIDA NA COR 
BRANCA; ATÓXICA; SOLÚVEL EM ÁGUA; PARA USO EM 
BLOCAGEM, PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA; 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE RESINA DE PVA, PIGMENTOS, 
SECAGEM RÁPIDA; CONJUNTO COM 6 FRASCOS DE 23 
GR  

PIRATININ
GA 

CX 400,00 3,40 1.360,00 

1 18 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 2/0, CAIXA 
COM 500 GRAMAS, FORMATO PA CLIPES EM AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 2/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, 
FORMATO PARALELO.  

CLIPS NEW CX 200,00 5,50 1.100,00 

1 19 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 3/0, CAIXA 
COM 500 GRAMAS, FORMATO PA   

CLIPS NEW CX 200,00 5,50 1.100,00 

1 20 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 4/0, CAIXA 
COM 500 GRAMAS, FORMATO PA CLIPES EM AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 4/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, 
FORMATO PARALELO.  

CLIPS NEW CX 200,00 5,50 1.100,00 

1 21 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 8/0, CAIXA 
COM 500 GRAMAS, FORMATO PA CLIPES EM AÇO 

CLIPS NEW CX 200,00 5,50 1.100,00 
2 

 
GALVANIZADO NÚMERO 8/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, 
FORMATO PARALELO.  

1 23 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 41MM C/12 UNIDADES 
PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 41MM C/12 UNIDADES 

BRW CX 150,00 6,30 945,00 

1 29 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, COM MARGEM; EM 
PAPEL SULFITE; NA GRAMATURA MÍN PAPEL ALMAÇO 
COM PAUTA, COM MARGEM; EM PAPEL SULFITE; NA 
GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M2; MEDINDO 
(200X275) MM. APRESENTADO EM PACOTE COM 10 
FOLHAS.   
2  

PANAMERI
CANA 

RL 100,00 0,62 62,00 

1 30 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, COM MARGEM; EM 
PAPEL SULFITE; NA GRAMATURA MÍN PAPEL ALMAÇO 
COM PAUTA, COM MARGEM; EM PAPEL SULFITE; NA 
GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M2; MEDINDO 
(200X275) MM. APRESENTADO EM PACOTE COM 10 
FOLHAS.   

PANAMERI
CANA 

PCTE 100,00 0,62 62,00 

1 33 PAPEL DE PRESENTE EM FOLHAS C/ DIVERSAS 
ESTAMPAS PAPEL DE PRESENTE EM FOLHAS C/ 
DIVERSAS ESTAMPAS 

TRENTOS RL 1.000,00 0,18 180,00 

1 34 PAPEL DE PRESENTE /BOBINA PAPEL DE PRESENTE 
/BOBINA 

TRENTOS UN 100,00 29,99 2.999,00 

1 40 PAPEL CARMURÇA  EM FOLHAS PAPEL CARMURÇA  EM 
FOLHAS 

ART FLOC UN 3.000,00 0,42 1.260,00 

1 41 PAPEL CARTÃO DUPLICOLOR FOLHAS PACOTE C/20 
PAPEL CARTÃO DUPLICOLOR FOLHAS PACOTE C/20 

PREMIATT
A 

PCTE 300,00 9,00 2.700,00 

1 42 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ROLO C/ 25MTS 
PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ROLO C/ 25MTS 

PLASTCOV
ER 

RL 150,00 33,00 4.950,00 

1 43 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ROLO C/ 25MTS 
PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ROLO C/ 25MTS 

PLASTCOV
ER 

RL 100,00 33,00 3.300,00 

1 45  FOLHAS DE EVA COM PLUSCH    FOLHAS DE EVA COM 
PLUSCH   

MILLIU UN 2.500,00 1,85 4.625,00 

1 48  FOLHAS DE EVA LISO  FOLHAS DE EVA LISO BOTO UN 2.500,00 0,94 2.350,00 
1 50 PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 

POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,5 M PASTA C/ABA E 
ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE POLIPROPILENO; 
ESPESSURA DE 0,5 MM; NO TAMANHO 245 X 335 (L X 
A), COM 40 MM DE DORSO; COM ELÁSTICO; NA COR 
TRANSPARENTE.   

ALAPLAST UN 500,00 1,73 865,00 

1 54 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 60 MM COM 
ABA E ELÁSTICO. COM DADOS PASTA POLIONDA 
MEDINDO 335 X 250 X 60 MM COM ABA E ELÁSTICO. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.  

ALAPLAST UN 500,00 1,90 950,00 

1 62 PASTA SANFONADA C/12 REPARTIÇÕES A4 PASTA 
SANFONADA C/12 REPARTIÇÕES A4 

ALAPLAST UN 100,00 9,00 900,00 

1 63 PASTA MALETA C/ALÇA. MALETA EM POLIPROPILENO; 
TAMANHO OFÍCIO; LOMBO 40 PASTA MALETA C/ALÇA. 
MALETA EM POLIPROPILENO; TAMANHO OFÍCIO; 
LOMBO 40MM; DIMENSÕES:360 X 43 X 260 MM; 
ESPESSURA: 0,9. 

POLIBRAS UN 50,00 7,99 399,50 

1 64 PASTA AZ LOMBO LARGO PASTA AZ LOMBO LARGO FRAMA UN 500,00 6,20 3.100,00 
1 74 PLÁSTICO ADESIVO TIPO CONTACT, DIMENSÕES: 45 

CM DE LARGURA EM ROLO DE  PLÁSTICO ADESIVO 
TIPO CONTACT, DIMENSÕES: 45 CM DE LARGURA EM 
ROLO DE 10 METROS DE COMPRIMENTO, BRANCO. 
PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO..   

POLIFIX UN 130,00 28,00 3.640,00 

1 76 ETIQUETA ADESIVA - CAIXA COM 100 FOLHAS COM 20 
ADESIVOS POR FOLHA  ETIQUETA ADESIVA - CAIXA 
COM 100 FOLHAS COM 20 ADESIVOS POR FOLHA  

IMPRIMAS
TER 

CX 300,00 20,00 6.000,00 

1 77 ETIQUETE ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS 
TAMANHO A4 FOLHA INTEIRA.  ETIQUETE ADESIVA 
CAIXA COM 100 FOLHAS TAMANHO A4 FOLHA 
INTEIRA.  

IMPRIMAS
TER 

CX 300,00 20,00 6.000,00 

1 78 ETIQUETA ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS COM 14 
ETIQUETAS EM CADA FOLHA  ETIQUETA ADESIVA 

IMPRIMAS
TER 

CX 200,00 20,00 4.000,00 
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CAIXA COM 100 FOLHAS COM 14 ETIQUETAS EM CADA 
FOLHA  

1 79 ETIQUETA ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS COM 30  
ETIQUETAS EM CADA FOLHA ETIQUETA ADESIVA 
CAIXA COM 100 FOLHAS COM 30  ETIQUETAS EM CADA 
FOLHA 

IMPRIMAS
TER 

CX 100,00 20,00 2.000,00 

1 84 COLA  C/ GLITER COLORIDA CAIXA COM 12 UNIDADE 
CORES DIVERSAS COLA  C/ GLITER COLORIDA CAIXA 
COM 12 UNIDADE CORES DIVERSAS 

PIRATININ
GA 

UN 200,00 9,20 1.840,00 

1 87 COLA EM BASTÃO 40GR DE BOA QUALIDADE COLA EM 
BASTÃO 40GR DE BOA QUALIDADE 

LÉO E LÉO UN 300,00 1,54 462,00 

1 89 COLA LIQUIDA BRANCA DE 1 KG COLA LIQUIDA 
BRANCA DE 1 KG 

PIRATININ
GA 

UN 200,00 4,87 974,00 

1 91 GLITER EM PÓ C/3GR GLITER EM PÓ C/3GR LANTECOR UN 200,00 0,33 66,00 
TOTAL 62.156,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 62.156,50 (sessenta e dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 094/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
I. HEYSE & CIA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 2 TINTA PARA PINTAR CARA - COM ATÉ 05 CORES     COLORMA

KE 
UN 500,00 4,30 2.150,00 

1 6 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO.   SOUZA UN 200,00 0,90 180,00 
1 8 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA 

ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 50 FOLHAS PACOTE CO 
MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA 
ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 50 FOLHAS PACOTE COM 
100 UNIDADES 

MARES UN 100,00 5,60 560,00 

1 9 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA 
ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 200 FOLHAS PACOTE C 
MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA 
ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 200 FOLHAS PACOTE COM 
100 UNIDADES 

MARES UN 200,00 11,00 2.200,00 

1 14 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC 
RUGOSO; GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICR CAPA 
PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC RUGOSO; 
GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS CRISTAL; 
GRAMATURA DA CONTRA-CAPA 0,30 MICRAS 
PRETA; SEM DORSO; PARA FECHAMENTO COM 
ESPIRAL; NO FORMATO A4 (210X297) MM.  

POLIBRAS UN 500,00 0,28 140,00 

1 15 CORRETIVO LIQUIDO ATÓXICO; MULTIUSO; A BASE 
DE ÁGUA; PARA CORREÇÃO DE  CORRETIVO 
LIQUIDO ATÓXICO; MULTIUSO; A BASE DE ÁGUA; 
PARA CORREÇÃO DE QUALQUER ESCRITA, FRASCO 
COM 18ML; COM APLICADOR TIPO PINCEL. CAIXA  
COM 12 UNIDADES 

MERCUR CX 100,00 10,00 1.000,00 

1 22 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 51MM C/12 
UNIDADES PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 51MM 
C/12 UNIDADES 

CIS CX 150,00 9,70 1.455,00 

1 27 PAPEL VERGÊ DE PAPELARIA TIPO PLUS; MEDINDO 
(297X210) MM; (A4); PESAND PAPEL VERGÊ DE 
PAPELARIA TIPO PLUS; MEDINDO (297X210) MM; 
(A4); PESANDO 180G/M2; PACOTE 50 UNIDADES. 
CORES DIVERSAS   

PAUTABR
ANCA 

PCTE 400,00 7,60 3.040,00 

1 28 PAPEL PARA PLOTER 914MM X 50M   GR.80./85. 
PAPEL PARA PLOTER 914MM X 50M   GR.80./85. 

USA 
FOLIEN 

PCTE 300,00 40,20 12.060,00 
5 

 
1 31 PAPEL CREPOM MEDINDO 0,48CMX2.00M, 

PESANDO 28G/M2, CORES DIVERSAS.  PAPEL 
CREPOM MEDINDO 0,48CMX2.00M, PESANDO 
28G/M2, CORES DIVERSAS.  

V.M.P PCTE 3.000,00 0,39 1.170,00 

1 37 PAPEL KRAFT OURO EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 
80CM DE LARGURA E 200M DE CO PAPEL KRAFT 
OURO EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 80CM DE 
LARGURA E 200M DE COMPRIMENTO; NA COR 
NATURAL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

LUPATINI RL 150,00 65,50 9.825,00 

1 39 PAPEL KRAFT OURO EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 
80CM DE LARGURA E 200M DE CO PAPEL KRAFT 
OURO EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 80CM DE 
LARGURA E 200M DE COMPRIMENTO; NA COR 
PARDO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.  

LUPATINI RL 100,00 58,00 5.800,00 

1 46  FOLHAS DE EVA COM GLITER    FOLHAS DE EVA 
COM GLITER   

DUBFLEX UN 2.500,00 3,00 7.500,00 

1 56 PASTA SUSPENSA; DE CARTÃO KRAFT COM 
200G/M2; NA COR PARDA; NO  PASTA SUSPENSA; 
DE CARTÃO KRAFT COM 200G/M2; NA COR PARDA; 
NO TAMANHO OFICIO 240X360 MM; HASTE 
POLIESTIRENO (PS); PONTEIRAS POLIESTIRENO 
(PS); PRENDEDOR INTERNO DE POLIETILENO (PE); 
MODELO NORMAL; VISOR EM ACETATO 
TRANSPARENTE E ETIQUETA BRANCA; COM 
ORIFÍCIOS PARA SUPORTE DO VISOR EM 6 
POSIÇÕES; ACONDICIONADA EM CAIXA COM 50 
UNIDADES.   

ACRIMET UN 150,00 34,00 5.100,00 

1 57 PASTA SUSPENSA; DE CARTÃO MARMORIZADO 
PLASTIFICADO COM GRAMATURA DE 30 PASTA 
SUSPENSA; DE CARTÃO MARMORIZADO 
PLASTIFICADO COM GRAMATURA DE 300G/M2; NA 
COR PARDA; NO TAMANHO OFICIO (240X360) MM; 
HASTE DE METAL; PONTEIRAS DE POLIPROPILENO 
(PP); SEM PRENDEDOR INTERNO; MODELO 
NORMAL; VISOR EM ACETATO E ETIQUETA 
BRANCA. ACONDICIONADA EM CAIXA COM 50 
UNIDADES.   

ACRIMET UN 150,00 58,00 8.700,00 

1 60 PASTA CATÁLOGO, CARTÃO REVESTIDO DE 
PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 50 ENVELOPE PASTA 
CATÁLOGO, CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO COM 
NO MÍNIMO 50 ENVELOPES, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,10MM, COM 4 EXTENSORES DE METAL (4 
FUROS), NO TAMANHO OFÍCIO A4, NA COR PRETA. 

DAC UN 500,00 5,80 2.900,00 

1 68 CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM PAPELAO 
ONDULADO, DUPLEX (PAREDE SIMPLES), K CAIXA 
DE ARQUIVO MORTO EM PAPELAO ONDULADO, 
DUPLEX (PAREDE SIMPLES), KRAFT/2ONDA, 
DESMONTAVEL; GRAMATURA 550+/- 25G/M2, 
MEDINDO (360X250X135) MM; NA COR PARDA. 
C/50 

SÃO 
CARLOS 

FD 300,00 39,00 11.700,00 

1 70 SACO PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO TAMANHO 
A4, COM 04 FUROS, COM ESPESS SACO PLÁSTICO 
PARA PASTA CATÁLOGO TAMANHO A4, COM 04 
FUROS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,15 MICRAS, 
TRANSPARENTE. C/600  

DAC CX 100,00 68,00 6.800,00 

1 72 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT; 
PESANDO 80 G/M2; TIPO SACO; SEM  ENVELOPE DE 
PAPELARIA EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 G/M2; 
TIPO SACO; SEM IMPRESSÃO; MEDINDO (310X410) 
MM (LARG X ALT); COM ABA; NA COR OURO E 
BRANCA.  

SCRIPTY UN 6.000,00 0,20 1.200,00 

1 75 PLÁSTICO ADESIVO TIPO CONTACT, DIMENSÕES: 45 
CM DE LARGURA EM ROLO DE  PLÁSTICO ADESIVO 
TIPO CONTACT, DIMENSÕES: 45 CM DE LARGURA 

VULCAN RL 110,00 34,00 3.740,00 
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EM ROLO DE 10 METROS DE COMPRIMENTO, 
DECORADO. PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL 
SILICONADO. 

1 80 ITEM LIVRE CONCORRÊNCIA: PAPEL SULFITE DE 
PAPELARIA GRAMATURA 75 G/M2; ITEM LIVRE 
CONCORRÊNCIA: PAPEL SULFITE DE PAPELARIA 
GRAMATURA 75 G/M2; 
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA  
75 G/M2; FORMATO A4; MEDINDO (210X297)MM; 
PACOTE CONTENDO 500 PÁGINAS; 
DIMENSÕES 210 X 297 MM, 100 % BRANCO 
ALCALINO, COM CERTIFICADO PRINCIPIOS FSC 
E/OU CERFLOR; 
PARA IMPRESSORA LASER OU JATO DE TINTA, 
COPIADORA; 
EMBALADO ADEQUADAMENTE CONTRA UMIDADE. 
CAIXA CONTENDO 10 RESMAS 

RINO CX 830,00 141,0
0 

117.030,00 

1 81 ITEM EXCLUSIVO MEI, ME E EPP, COTA ATÉ 25%: 
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA PAPEL SULFITE DE 
PAPELARIA GRAMATURA  
75 G/M2; FORMATO A4; MEDINDO (210X297)MM; 
PACOTE CONTENDO 500 PÁGINAS; 
DIMENSÕES 210 X 297 MM, 100 % BRANCO 
ALCALINO, COM CERTIFICADO PRINCIPIOS FSC 
E/OU CERFLOR; 
PARA IMPRESSORA LASER OU JATO DE TINTA, 
COPIADORA; 
EMBALADO ADEQUADAMENTE CONTRA UMIDADE. 
CAIXA CONTENDO 10 RESMAS  

RINO CX 270,00 141,0
0 

38.070,00 

1 85 COLA LIQUIDA  PARA ISOPOR  TUBO C/ 90GR CX 
C/12 COLA LIQUIDA  PARA ISOPOR  TUBO C/ 90GR 
CX C/12 

COMPACT
OR 

CX 200,00 17,00 3.400,00 

1 90 COLA LIQUIDA BRANCA DE 110 GR CX C/12 COLA 
LIQUIDA BRANCA DE 110 GR CX C/12 

FRAMA CX 100,00 10,00 1.000,00 

TOTAL 246.720,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 246.720,00 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e 
vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 094/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 3 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - PONTA MÉDIA  

CORES DIVERSAS MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - 
PONTA MÉDIA  CORES DIVERSAS 

MARIPEL UN 200,00 1,52 304,00 

1 16 CORRETIVO LIQUIDO ATÓXICO PARA CORREÇÃO DE 
QUALQUER TIPO DE ESCRITA; A CORRETIVO LIQUIDO 
ATÓXICO PARA CORREÇÃO DE QUALQUER TIPO DE 
ESCRITA; A BASE DE ÁGUA; FORMATO DE CANETA, 
MÍNIMO DE 7 ML,  

LEONORA UN 150,00 1,54 231,00 

1 25 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 19MM C/12 UNIDADES   CLIPSNEW CX 150,00 3,59 538,50 
1 55 PASTA SIMPLES (PAPELÃO) DE PAPEL CARTÃO 

PLASTIFICADO; PESANDO 280G/M2; PASTA SIMPLES 
(PAPELÃO) DE PAPEL CARTÃO PLASTIFICADO; 
PESANDO 280G/M2; TAMANHO OFICIO, COM GRAMPO 
TRILHO DE METAL; CORES DIVERSAS. 

ICL UN 500,00 0,79 395,00 

1 67 REGISTRADOR AZ PAPELÃO, REVESTIMENTO EM PVC 
INTERNO E EXTERNO, NA COR  REGISTRADOR AZ 
PAPELÃO, REVESTIMENTO EM PVC INTERNO E 
EXTERNO, NA COR PRETA, COM VISOR; LOMBADA 
ESTREITA, TAMANHO OFICIO; 
(350X280X50)MM(ALTURAXLARGURAXLOMBADA); 
ALAVANCA CROMADA COM PRESILHA; MECANISMO 
ESPECIAL DE SEGURANÇA RADO, SULCO E TRAVA DE 
FECHAMENTO NA CAPA.  

FRAMA UN 50,00 7,85 392,50 

1 71 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT; PESANDO 
80 G/M2; TIPO SACO; SEM  ENVELOPE DE PAPELARIA 
EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 G/M2; TIPO SACO; SEM 
IMPRESSÃO; MEDINDO (162X229) MM (LARG X ALT); 
COM ABA; NAS CORES OURO E BRANCA.   

FORONI UN 6.000,
00 

0,12 720,00 

1 73 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT; PESANDO 
75 G/M2; TIPO SACO; SEM  ENVELOPE DE PAPELARIA 
EM PAPEL KRAFT; PESANDO 75 G/M2; TIPO SACO; SEM 
IMPRESSÃO; MEDINDO (240X340) MM (LARG X ALT); 
COM ABA; NA COR OURO E BRANCA.   

FORONI UN 6.000,
00 

0,19 1.140,00 

1 86 COLA BASTÃO PARA USO ESCOLAR/ESCRITÓRIO; A 
BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL; ATÓX COLA BASTÃO PARA 
USO ESCOLAR/ESCRITÓRIO; A BASE DE ÁGUA, 
LAVÁVEL; ATÓXICA; ACONDICIONADA EM TUBO 

LEONORA CX 120,00 7,16 859,20 
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BASTÃO; PESANDO 8 GR; NA COR BRANCA; EM CAIXA 
COM 12 UNIDADES; COM VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; COM SELO DO 
INMETRO NA EMBALAGEM DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

TOTAL 4.580,20 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.580,20 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e vinte 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 094/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 5 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO. 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO. 
MASTERPRINT UN 150,00 2,49 373,50 

1 26 ADESIVO INSTANTÂNEO CIANOACRILATO 
20 GRAMAS   ADESIVO INSTANTÂNEO 
CIANOACRILATO 20 GRAMAS   

ALMAFLEX UN 100,00 3,79 379,00 

1 47  FOLHAS DE EVA DECORADO   FOLHAS DE 
EVA DECORADO 

HAITI UN 2.500,00 2,97 7.425,00 

1 49 PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 
POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,35  
PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 
POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,35 
MICROS, LOMBADA DE 20MM; NO 
TAMANHO OFICIO; COM ILHOSES DE 
METAL; CRISTAL.   

ALAPLAST UN 500,00 1,82 910,00 

1 65 PASTA AZ LOMBO ESTREITO PASTA AZ 
LOMBO ESTREITO 

BRW UN 500,00 5,90 2.950,00 

1 88 COLA PARA EVA - CAIXA COM 12 UNIDADE 
DE 35 GRAMAS   COLA PARA EVA - CAIXA 
COM 12 UNIDADE DE 35 GRAMAS   

PIRATININGA CX 300,00 15,50 4.650,00 

TOTAL 16.687,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.687,50 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 094/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HILDA JURASKI ZUKOVSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 7 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO 

DE ATÉ 100 FOLHAS PACOTE C MOLA ESPIRAL  DE 
PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 100 
FOLHAS PACOTE COM 100 UNIDADES 

MARES UN 100,00 8,30 830,00 

1 32 PAPEL DE PRESENTE CORES DIVERSAS COM 7 KG 
CADA. 45GRM; 45CM LARGURA -  PAPEL DE 
PRESENTE CORES DIVERSAS COM 7 KG CADA. 
45GRM; 45CM LARGURA - 100MT  

VMP RL 400,00 38,50 15.400,00 

1 35 PAPEL LAMINADO COLORIDO EM FOLHAS. PAPEL 
LAMINADO COLORIDO EM FOLHAS  

VMP FL 600,00 0,55 330,00 

1 51 PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 
POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,45  PASTA C/ABA 
E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE POLIPROPILENO; 
ESPESSURA DE 0,45 MM; NO TAMANHO OFICIO; 
MEDINDO 245 X 335 X 17 MM (L X A X P); COM 
TEXTURA; TRANSPARENTE.   

POLIBR
AS 

UN 500,00 1,50 750,00 

1 52 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 20 MM COM 
ABA E ELÁSTICO. COM DADOS PASTA POLIONDA 
MEDINDO 335 X 250 X 20 MM COM ABA E ELÁSTICO. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.  

POLIBR
AS 

UN 500,00 1,49 745,00 

1 53 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 40 MM COM 
ABA E ELÁSTICO. COM DADOS PASTA POLIONDA 
MEDINDO 335 X 250 X 40 MM COM ABA E ELÁSTICO. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.  

POLIBR
AS 

UN 500,00 1,59 795,00 

1 58 PASTA TEKA EM PLASTICO CRISTAL C/ELASTICO 
PASTA TEKA EM PLASTICO CRISTAL C/ELASTICO 

POLIBR
AS 

UN 1.000,00 0,89 890,00 

1 59 PASTA TEKA EM PAPELÃO COLORIDA C/ELASTICO 
PASTA TEKA EM PAPELÃO COLORIDA C/ELASTICO 

POLIBR
AS 

UN 1.000,00 0,78 780,00 

1 61 PASTA SANFONADA C/12 REPARTIÇOES OFICIO 
PASTA SANFONADA C/12 REPARTIÇOES OFICIO 

POLIBR
AS 

UN 100,00 8,50 850,00 

1 69 CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM  PLASTICO 
POLIONDAS CORES DIVERSAS.C/50 CAIXA DE 
ARQUIVO MORTO EM  PLASTICO POLIONDAS CORES 
DIVERSAS.C/50 

POLIBR
AS 

FD 200,00 97,50 19.500,00 

1 83 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA CHAMEX RES 500,00 19,70 9.850,00 11 
 

75G/M2; FORMATO OFICIO 2; MEDINDO PAPEL 
SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA 75G/M2; 
FORMATO OFICIO 2; MEDINDO (216X330)MM; 
ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO; 
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%; UMIDADE ENTRE 
2303,5%(+/-1,0),CONFORME NORMA TAPPI; CORTE 
ROTATIVO, PH ALCALINO COR BRANCA;  RESMA 500 
UNIDADES.   

TOTAL 50.720,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 50.720,00 (cinquenta mil, setecentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017-PMLS 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 094/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CARNEIRO & NESI LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 11 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM POLIPROPILENO 

LISO; GRAMATURA DA CAPA 0 CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO JOGO EM POLIPROPILENO LISO; 
GRAMATURA DA CAPA 0,30G/M2 NA COR PRETA; 
GRAMATURA DA CONTRA-CAPA 0,30G/M2 NA COR 
PRETA; SEM DORSO (INDIVIDUAIS); PARA 
FECHAMENTO COM ESPIRAL; NO FORMATO A4 
(210X297) MM.  

LASSANE UN 500,00 0,35 175,00 

1 12 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO; 
GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO; GRAMATURA DA 
CAPA 0,30 MICRAS NA COR AZUL; GRAMATURA DA 
CONTRA-CAPA 0,30 MICRAS NA COR PRETA; SEM 
DORSO (INDIVIDUAIS); PARA FECHAMENTO COM 
ESPIRAL; NO FORMATO OFICIO 2 (220X330)MM   

LASSANE UN 500,00 0,35 175,00 

1 36 PAPEL ESPELHO DOBRADURA MEDINDO 0,48CM X 0,66 
CM, PESANDO 63G/M2. EM C PAPEL ESPELHO 
DOBRADURA MEDINDO 0,48CM X 0,66 CM, PESANDO 
63G/M2. EM CORES DIVERSAS CONFORME 
NECESSIDADE. PACOTE COM 100 FOLHAS,  

VMP PCTE 200,00 14,65 2.930,00 

1 82 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA; GRAMATURA 63 G/M2; 
FORMATO A4 MEDINDO (210 PAPEL SULFITE DE 
PAPELARIA; GRAMATURA 63 G/M2; FORMATO A4 
MEDINDO (210X297)MM; OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, 
CONFORME NORMA TAPPI; UMIDADE ENTRE 5,0% (+/-
0,5); CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO; EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 100 FOLHAS; COM CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. CORES DIVERSAS..   

SENINHA PCTE 800,00 3,75 3.000,00 

TOTAL 6.280,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.280,00 (seis mil, duzentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 094/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANDERPEL PAPELARIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 24 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 32MM C/24 

UNIDADES PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 32MM 
C/24 UNIDADES 

CIS CX 150,00 7,90 1.185,00 

1 44 CARTOLINA DIVERSAS CORES CARTOLINA 
DIVERSAS CORES 

ALOFORM UN 2.500,00 0,35 875,00 

1 66 CARTÃO DE PONTO MENSAL C/100FLS 
FORMATO 86MM X 180MM CARTÃO DE PONTO 
MENSAL C/100FLS FORMATO 86MM X 180MM 

TILIBRA PCTE 300,00 6,82 2.046,00 

TOTAL 4.106,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.106,00 (quatro mil, cento e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 094/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DRANSKI & VACCARI LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 38 PAPEL PURO EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 

80CM DE LARGURA E 200M DE CO PAPEL PURO 
EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 80CM DE 
LARGURA E 200M DE COMPRIMENTO; NA COR 
BRANCO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

SAMPA PAPEIS RL 100,00 49,90 4.990,00 

TOTAL 4.990,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 099/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O 
LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 1 TOXOPLASMOSE IGM PRINCÍPIO ELFA COM 60 

TESTES PARA APARELHO VIDAS   
BIOMERIEUX KIT 15,00 1.295,91 19.438,65 

1 2 TOXOPLASMOSE IGG PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 15,00 1.134,00 17.010,00 

1 3 CITOMEGALOVIRUS IGM PRINCÍPIO ELFA COM 
30 TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 6,00 686,07 4.116,42 

1 4 CITOMEGALOVIRUS IGG PRINCÍPIO ELFA COM 
60 TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 3,00 1.275,48 3.826,44 

1 5 RUBÉOLA IGM PRINCÍPIO ELFA COM 30 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 18,00 686,07 12.349,26 

1 6 RUBÉOLA IGG PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 14,00 1.275,48 17.856,72 

1 7 EPSTEIN BARR VCA IGG PRINCÍPIO ELFA COM 
30 TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 2,00 995,61 1.991,22 

1 8 EPSTEIN BARR VCA IGM PRINCÍPIO ELFA COM 
30 TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 2,00 773,18 1.546,36 

2 1 HEPATITE A (HAV) IGM PRINCÍPIO ELFA COM 
30 TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 3,00 1.067,35 3.202,05 

2 2 HEPATITE A ANTI-HVA TOTAL PRINCÍPIO ELFA 
COM 30 TESTES PARA APARELHO V   

BIOMERIEUX KIT 3,00 914,84 2.744,52 

2 3 HEPATITE C ANTI-HCV PRINCÍPIO ELFA COM 
60 TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 4,00 1.143,45 4.573,80 

2 4 ANTI-HBC TOTAL PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 5,00 1.321,47 6.607,35 

2 5 ANTI-HBS TOTAL PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 5,00 981,60 4.908,00 

2 6 HBE/ANTI-HBE PRINCÍPIO ELFA COM 30 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 5,00 748,44 3.742,20 

2 7 HIV DUO ULTRA PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 2,00 1.569,06 3.138,12 

2 8 TSH PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES PARA 
APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 25,00 609,84 15.246,00 

2 9 T4 PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES PARA 
APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 12,00 813,23 9.758,76 
2 

 
2 10 T4 LIVRE PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 

PARA APARELHO VIDAS   
BIOMERIEUX KIT 12,00 784,64 9.415,68 

2 11 T3 PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES PARA 
APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 12,00 975,83 11.709,96 

3 1 T3 LIVRE PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 12,00 672,00 8.064,00 

3 2 HCG PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES PARA 
APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 3,00 831,60 2.494,80 

3 3 LH HORMÔNIO LUTEINIZANTE PRINCÍPIO ELFA 
COM 60 TESTES PARA APARELHO VI LH 
HORMÔNIO LUTEINIZANTE PRINCÍPIO ELFA 
COM 60 TESTES PARA APARELHO VIDAS  

BIOMERIEUX KIT 4,00 813,23 3.252,92 

3 4 FSH HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE 
PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES PARA AP   

BIOMERIEUX KIT 4,00 813,23 3.252,92 

3 5 PROGESTERONA PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 4,00 1.316,70 5.266,80 

3 6 TESTOSTERONA PRINCÍPIO ELFA COM 30 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 2,00 630,00 1.260,00 

3 7 ESTRADIOL PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 5,00 1.081,50 5.407,50 

3 8 PROLACTINA PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 4,00 982,80 3.931,20 

3 9 CEA MARCADOR TUMORAL PRINCÍPIO ELFA 
COM 60 TESTES PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 4,00 1.829,52 7.318,08 

4 1 PSA TOTAL PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 6,00 1.067,22 6.403,32 

4 2 PSA LIVRE PRINCÍPIO ELFA COM 30 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 12,00 779,48 9.353,76 

4 3 MARCADOR TUMORAL CA 125 PRINCÍPIO ELFA 
COM 30 TESTES PARA APARELHO VID   

BIOMERIEUX KIT 3,00 1.362,90 4.088,70 

4 4 MARCADOR TUMORAL CA 19-9 PRINCÍPIO ELFA 
COM 30 TESTES PARA APARELHO VI   

BIOMERIEUX KIT 3,00 1.039,50 3.118,50 

4 5 MARCADOR TUMORAL CA 15-3 PRINCÍPIO ELFA 
COM 30 TESTES PARA APARELHO VI 
MARCADOR TUMORAL CA 15-3 PRINCÍPIO ELFA 
COM 30 TESTES PARA APARELHO VIDAS  

BIOMERIEUX KIT 3,00 1.526,91 4.580,73 

4 6 IGE TOTAL PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 5,00 1.341,77 6.708,85 

4 7 FERRITINA PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

BIOMERIEUX KIT 8,00 1.209,60 9.676,80 

4 8 25 OH VITAMINA D TOTAL PRINCÍPIO ELFA 
COM 60 TESTES PARA APARELHO VIDA   

BIOMERIEUX KIT 8,00 1.524,60 12.196,80 

4 9 QUALITY CONTROL PARA APARELHO VIDAS   BIOMERIEUX UN 4,00 609,86 2.439,44 
TOTAL 251.996,63 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 251.996,63 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e 
noventa e seis reais e sessenta e três centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 095/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONNER, CARTUCHOS DE 
TINTA E INSUMOS DE INFORMÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Nelson Bavaresco & Bavaresco Ltda. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 1 HD EXTERNO DE 1TB HD EXTERNO DE 1TB Seagate UN 20,00 273,00 5.460,00 
1 3 HD EXTERNO DE 3TB   Seagate UN 20,00 480,00 9.600,00 
1 5 PENDRIVE DE 16GB   Multilaser UN 30,00 27,50 825,00 
1 7 PENDRIVE DE 64GB   Multilaser UN 30,00 51,40 1.542,00 
1 9 MOUSE SEM FIO   Multilaser UN 100,00 33,00 3.300,00 
1 11 APARELHO DE TELEFONE SEM FIO/ DE BOA 

QUALIDADE   
Intelbras UN 100,00 66,90 6.690,00 

1 13 CONECTORES  PARA PLACA DE REDE; MODELO 
RJ45 MACHO; EMBALAGEM APROPRIAD 
CONECTORES  PARA PLACA DE REDE; MODELO 
RJ45 MACHO; EMBALAGEM APROPRIADA; 
CONECTOR EM PVC; NORMA CATEGORIA 5.E; 
COMPATÍVEL COM CABO DE 8 VIAS, PADRÃO 
T568A; GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.  

Master 
Conect 

UN 100,00 0,74 74,00 

1 14 FONTE POE 24V 0.5ª BIVOLT COMLAN E POE 
INTEGRADOS NA FONTE   FONTE POE 24V 0.5ª 
BIVOLT COMLAN E POE INTEGRADOS NA FONTE   

ubiquiti UN 30,00 39,77 1.193,10 

1 15 FONES DE OUVIDO C/MICROFONE COM CONTROLE 
DE VOLUME;  MICROFONE AJUSTÁV FONES DE 
OUVIDO C/MICROFONE COM CONTROLE DE 
VOLUME;  MICROFONE AJUSTÁVEL; CABO: DE NO 
MINIMO 200 CM  

Leadership UN 15,00 39,90 598,50 

1 16 PILHA 3V P/BALANÇAS E APARELHOS DE HGT) 
PILHA 3V P/BALANÇAS E APARELHOS DE HGT) 

Elgin UN 100,00 2,87 287,00 

1 17 PILHA AA ALCALINA C/DUAS PILHA AA ALCALINA 
C/DUAS 

Elgin PCTE 300,00 9,20 2.760,00 

1 18 PILHA AAA ALCALINA /PALITO C/4 UNIDADES 
PILHA AAA ALCALINA /PALITO C/4 UNIDADES 

Elgin PCTE 200,00 9,45 1.890,00 

1 20 TONER ORIGINAL   351 A  TONER ORIGINAL   351 A  HP UN 45,00 259,00 11.655,00 
1 21 TONER ORIGINAL   352 A   HP UN 45,00 282,50 12.712,50 
1 23 CARTUCHO TINTA P/HP J3680 (MULTI JATO DE 

TINTA)21 CARTUCHO TINTA P/HP J3680 (MULTI 
hp UN 45,00 59,40 2.673,00 
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JATO DE TINTA)21 
1 25 CARTUCHO TINTA P/HP 2546 (MULTI JATO DE 

TINTA)662 CARTUCHO TINTA P/HP 2546 (MULTI 
JATO DE TINTA)662 

hp UN 45,00 50,80 2.286,00 

1 34 TONER P/Multifuncional Xerox WorkCentre 
3045106R02180 TONER P/Multifuncional Xerox 
WorkCentre 3045106R02180 

xerox UN 18,00 200,00 3.600,00 

1 37 CARTUCHO /MULTIFUNCIONAL HP F 4480 JATO DE 
TINTA color60   

Chinamate UN 45,00 92,50 4.162,50 

1 43 TONER P/Multifuncional Epson L555 Jato de Tinta 
preto644   

epson UN 18,00 63,00 1.134,00 

1 47 TONER P/Impressora Canon IP1900 Jato de 
TintaCL41   

canon UN 18,00 125,00 2.250,00 

1 49 CARTUCHO TINTA  CANON 211211   canon UN 28,00 122,80 3.438,40 
1 53 CARTUCHO TINTA PRETO HP ORIG.954954   HP UN 28,00 160,80 4.502,40 
1 55 CARTUCHO TONNER P/XEROX WORK CENTER 

30403045   
xerox UN 30,00 92,90 2.787,00 

1 59 CARTUCHO TINTA PLOTER CZ 134 A CYANO 711 DE 
29ML /ORIGINAL.   

HP UN 60,00 343,50 20.610,00 

1 61 CARTUCHO DE TINTA HP COLORIDO 940   hp UN 45,00 104,80 4.716,00 
1 64 FITA P/Impressora Matricial Epson Lx-300   Masterprint UN 18,00 17,90 322,20 
TOTAL 111.068,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 111.068,60 (cento e onze mil e sessenta e oito reais e 
sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 095/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONNER, CARTUCHOS DE 
TINTA E INSUMOS DE INFORMÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GLOBAL SUL INFORMÁTICA LTDA-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 2 HD EXTERNO DE 2TB   SEAGATE UN 20,00 360,00 7.200,00 
1 4 PENDRIVE DE 8GB   SANDISK UN 60,00 23,20 1.392,00 
1 6 PENDRIVE DE 32GB   SANDISK UN 30,00 33,70 1.011,00 
1 8 TECLADO SEM FIO   maxprint UN 100,00 64,90 6.490,00 
1 10 APARELHO DE TELEFONE COM FIO   INTELBRAS UN 100,00 39,70 3.970,00 
1 12 CABO PARA EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA; USB; 

CONECTORES A MACHO E B MACH CABO PARA 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA; USB; 
CONECTORES A MACHO E B MACHO; COM 1,80M.  

mutilaser UN 100,00 11,50 1.150,00 

1 19 TONER HP MFP M176N COLOR (MULTI LASER 
COLORIDA)CF350 A TONER HP MFP M176N COLOR 
(MULTI LASER COLORIDA)CF350 A 

BRAVO UN 45,00 88,00 3.960,00 

1 22 TONER ORIGINAL  353 A TONER ORIGINAL  353 A HP UN 45,00 275,00 12.375,00 
1 24 CARTUCHO TINTA P/HP J3680 (MULTI JATO DE 

TINTA)22 CARTUCHO TINTA P/HP J3680 (MULTI 
JATO DE TINTA)22 

HP UN 45,00 100,00 4.500,00 

1 26 CARTUCHO TINTA P/HP 2546 (MULTI JATO DE 
TINTA)664   

HP UN 45,00 33,50 1.507,50 

1 31 TONER P/SAMSUNG ML2010 (IMP. LASER 
MONO)D119S TONER P/SAMSUNG ML2010 (IMP. 
LASER MONO)D119S 

SAMSUMG UN 25,00 197,00 4.925,00 

1 36 CARTUCHO/Multifuncional HP F4480 Jato de Tinta 
Preto60 CARTUCHO/Multifuncional HP F4480 Jato 
de Tinta Preto60 

HP UN 45,00 78,00 3.510,00 

1 38 TONER P/Impressora Laser Lexmark M310Dn604   LEXMARK UN 25,00 267,00 6.675,00 
1 44 TONER P/Multifuncional Epson L555 Jato de  Tinta 

color.644   
EPSON UN 28,00 64,00 1.792,00 

1 48 CARTUCHO TINTA  CANON 210210   CANON UN 28,00 100,00 2.800,00 
1 50 CARTUCHO TINTA ORIGINAL HP 970 PRETO970   HP UN 18,00 270,00 4.860,00 
1 51 CARTUCHO TINTA ORIGINAL HP 971 COLOR971   HP UN 18,00 339,00 6.102,00 
1 54 CARTUCHO TINTA COLOR.HP ORIG.954954   HP UN 80,00 124,00 9.920,00 
1 56 CARTUCHO TINTA PLOTER CZ 129 A PRETO 711 DE HP UN 60,00 280,00 16.800,00 4 

 
80ML /ORIGINAL    

1 57 CARTUCHO TINTA PLOTER CZ 135 A MAGENTA 711 
DE 29ML/ ORIGINAL.   

HP UN 60,00 259,30 15.558,00 

1 58 CARTUCHO TINTA PLOTER CZ136  A YELLOW 711 
DE 29ML/ ORIGINAL.   

HP UN 60,00 258,00 15.480,00 

1 60 CARTUCHO DE TINTA HP PRETO 940   HP UN 45,00 121,30 5.458,50 
1 63 TONER TB2340 BROTHER   BROTHER UN 150,00 142,50 21.375,00 
TOTAL 158.811,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 158.811,00 (cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e onze 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 095/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONNER, CARTUCHOS DE 
TINTA E INSUMOS DE INFORMÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 27 TONER P/P M1132MFP (MULTI LASER 

MONO)85A TONER P/P M1132MFP (MULTI 
LASER MONO)85A 

MASTERPRINT UN 80,00 265,00 21.200,00 

1 28 TONER P/HP M252DW (IMP LASER 
COLOR)35A TONER P/HP M252DW (IMP 
LASER COLOR)35A 

MASTERPRINT UN 45,00 285,00 12.825,00 

1 29 TONER P/SAMSUNG SCX4300 (MULTI LASER 
MONO)109S   

MASTERPRINT UN 25,00 126,00 3.150,00 

1 30 TONER P/SAMSUNG SCX340SF (MULTI LASER 
MONO)D101S TONER P/SAMSUNG SCX340SF 
(MULTI LASER MONO)D101S 

MASTERPRINT UN 25,00 122,00 3.050,00 

1 32 TONER P/HP CM1415FN (MULTI LASER 
COLOR)128A TONER P/HP CM1415FN (MULTI 
LASER COLOR)128A 

MASTERPRINT UN 35,00 305,00 10.675,00 

1 33 TONER P/HP CM1415FN (MULTIFUNCIONAL) 
PRETO128A TONER P/HP CM1415FN 
(MULTIFUNCIONAL) PRETO128A 

MASTERPRINT UN 18,00 169,00 3.042,00 

1 35 TONER P/Multifuncional HP Laser PRO 
M127fn83A   

MASTERPRINT UN 18,00 303,00 5.454,00 

1 39 TONER P/Impressora Epson 620 Jato de 
Tinta140   

MASTERPRINT UN 23,00 120,00 2.760,00 

1 40 TONER P/ Multifuncional Laser Ricoh 
15151170D   

RICOH UN 18,00 97,00 1.746,00 

1 41 TONER P/HP M251DW (IMP LASER 
COLOR)103/131A   

MASTERPRINT  UN 18,00 470,00 8.460,00 

1 42 TONER P/HP M251DW PRETO131A   MASTERPRINT UN 35,00 181,00 6.335,00 
1 45 TONER P/Impressora Laser Color HP 

CP1025nw preto310A   
MASTERPRINT UN 18,00 260,00 4.680,00 

1 46 TONER P/impressora Laser color   HP CP 
1025NW COLOR310A   

MASTERPRINT UN 28,00 307,00 8.596,00 

1 52 TONER PARA IMPRESSORA LEXMARX MS – Nº 
310 DN  /504 ORIGINAL/ PRETO.31 TONER 
PARA IMPRESSORA LEXMARX MS – Nº 310 DN  
/504 ORIGINAL/ PRETO.310DN 504 

LEXMARK UN 45,00 227,40 10.233,00 
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1 62 TONER P/IMPRESSORA HP 80A PRETO   MASTERPRINT UN 45,00 306,00 13.770,00 
TOTAL 115.976,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 115.976,00 (cento e quinze mil, novecentos e setenta e seis 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 1 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 151/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO REFEIÇÕES PARA ATENDER DIVERSOS 
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO - exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANGELITA PANATTO MORELLI CAPPELETTI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 JANTAR  CARDAPIO COMPOSTO 

NO MÍNIMO DE: ARROZ, FEIJÃO, 
BATATAS FRITAS, MAIONESE, 
LEGUMES, MACARRÃO, DOIS 
TIPOS DE CARNE E TRÊS TIPOS 
DE SALADA.  
 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO:  
APÓS AS 19:00 HS 

REST. 
CAPELETTI 

REST. 
CAPELETTI 

UN 3.100,00 25,00 77.500,00 

1 2 ALMOÇO  CARDAPIO COMPOSTO 
NO MÍNIMO DE: ARROZ, FEIJÃO, 
BATATAS FRITAS, MAIONESE, 
LEGUMES, MACARRÃO, DOIS 
TIPOS DE CARNE E TRÊS TIPOS 
DE SALADA. 
 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 11:00 HS  ÀS 14:00 HS 

REST. 
CAPELETTI 

REST. 
CAPELETTI 

UN 3.200,00 25,00 80.000,00 

TOTAL 157.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE ESCRITORIO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, 
exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIMAGIL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.952.311/0001-13, situada na Rua José Bonifácio, nº 1300, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-160, neste ato representada pelo Sr. DANIEL GIACOBO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 006.263.119-50, e portador da cédula de identidade 
nº 8.095.727-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.156,50 (cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE ESCRITORIO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, 
exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CENTRO - OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 73.334.476/0001-32, situada na Rua Prudente de Morais, nº 855, 
Centro Norte, Dois Vizinhos-PR, CEP 85.660-000, neste ato representada pelo Sr. 
RAFAEL SANTOLIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 033.488.009-27, e 
portador da cédula de identidade nº 7.592.668-5-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2018- PMLS
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa(s) para o fornecimento
de materiais visando a conclusão da reforma do prédio onde será instalada a
nova sede do paço municipal,  exclusivo para micro empresas e empresas de
pequeno porte.
Devido a alterações no edital, fica prorrogada a abertura do certame para o dia
17 de julho de 2018, às 13h15min.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 17/07/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis  a  partir  do  dia  29/06/2018  para  consulta  no  Departamento  de
Licitações, no site do município ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 26 de junho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122   

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO====================

DECRETO Nº 109/2018

Declara:  Estável  no  serviço  público

municipal  os  servidores  abaixo

relacionada e dá outras providências.

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições

legais, e 

Considerando a aprovação em concurso público municipal;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado estável, para desempenho de cargo EFETIVO o servidor abaixo

relacionado, passando a gozar dos direitos e obrigações previstos na legislação vigente e

promoção prevista no art. 20, § 2º da Lei Municipal nº 259/2016. 

NOME

Data

admissão

Cargo/função
nível/cla

sse

anterior

nivel/classe

após a

aprovação em

estágio

probatório

ALEX RENAN NOUVACZIK 15/06/2015 Técnico em

Agropecuária

D - 1 E - 2

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 25 de junho de 2018

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 110/2018

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1.º - Nomear a Partir de 26/06/2018 o Sr. ARTEMIO SCHULTZ, Portador do

RG 6.174.933-0 e CPF 811.639.169-00, para exercer o cargo em Comissão de Chefe de

Divisão de Manutenção de Obras Públicas, lotado na Secretaria Municipal de Viação,

Obras e Urbanismo.

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 25 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013

Edital de convocação Nº 02/2018 

O Senhor Neimar Granoski,  Prefeito do Município  de Virmond – Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da
Constituição Federal, resolve.

TORNAR PÚBLICO:

1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso
Público, conforme Edital nº 01/01/2013, e Edital de Homologação Final nº 11/01/2014.

2º – Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond
– PR, situada na Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados a partir da data de publicação deste Edital, obrigatoriamente munidos de todos
os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 2 do EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO Nº 01.01/2013.

3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar
a aceitação da vaga, será considerado como desistência, e o candidato perderá o direito
de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.6 do Edital nº 01.01/2013.

TECNICO EM ENFERMAGEM

INSC. NOME NASC. LP MAT
CG-
LEG CE PE

CLASSIF.

39711
0 FULVIA YONE MIZERSKI

30/01/198
0 4,00 6,00 18,00

24,0
0

52,0
0 5º

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 25 de junho de 2018

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal de Virmond - PR

Prefeitura Municipal de Virmond

Estado do Paraná
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74

Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND
Estado do Paraná

=============== Gabinete do Prefeito ==============

PORTARIA Nº 080/2018

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

R E S O L V E

Art. 1º. – Autorizar a Secretária Municipal de Finanças, nomeada pelo decreto

Nº 002/2017 e a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, nomeada pelo

decreto nº 006/2017, a abrir e movimentar as contas correntes do Fundo Municipal de

Educação,  Cultura  e  Esportes  da  Prefeitura  Municipal   de  Virmond,  CNPJ

30.726.457/0001-49  sempre  em  conjunto  com  o  Prefeito  Municipal  ou  quem  este

designar.

Poderes para conta corrente: emitir cheques, abrir conta de depósito, autorizar cobrança,

solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta

relativo  a  operações,  retirar  cheques  devolvidos,  endossar  cheques,  baixar  cheques,

efetuar resgate/aplicações financeiras,  cadastrar,  alterar e desbloquear senhas, efetuar

saques conta-corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências

por  meio  eletrônico,  efetuar  movimentação  financeira  no  RPG,  consultar

contas/aplicações programas repasse de recursos federais – RPG, liberar arquivos de

pagamento no ger. Financeiro/AASP, solicitar saldos/extratos de operações de crédito,

emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico,

encerrar contas de depósitos.

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposição em contrário.

Virmond, 22 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 081/2018.

SUMULA: Concede  Férias  aos  Servidores  Públicos

Municipais. 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais,

RESOLVE

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 02/07/2018 á 31/07/2018, para a servidora

pública municipal, NILCE DO ROCCIO BOCHINIE PSZDZIMIRSKI.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 25 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 082/2018.

SUMULA: Concede  Férias  aos  Servidores  Públicos

Municipais. 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais,

RESOLVE

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 04/07/2018 á 23/07/2018, para o servidor

público municipal, AUGUSTO CASPCHARK.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 25 de junho de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA Nº 083/2018.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais. 

RESOLVE

Artigo 1.º - Conceder a Servidora RAQUEL ROZETISKI BUREI, RG  8.912.095-0 e

CPF 078.236.809-39, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Professora, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  Licença Maternidade de 180

dias conforme Lei Municipal  124/2012.
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroati-

vo á 18/06/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 25 de junhoo de

2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12 ,  com 
endereço na Rua Rio Grande do Sul ,  nº 2122 -  Centro,  Nova Laranjeiras,  Paraná,  neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal  Sr .  JOSE LINEU GOMES ,  bras i leiro,  agropecuarista ,  
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e CPF/MF nº  240.909.729 -49, 
residente e domic i l iado na Rua Das V ioletas,  nº 867,  Lo teamento Bueno, doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a empresa JOÃO CARLOS DE ARAUJO 
05397303941 ,  inscr i ta no CNPJ nº 13.456.634/0001-03 ,  com sede na rua Capitão Antônio 
Joaquim de Camargo nº 1281, Centro,  CEP 85.301 -230,  Laranjeiras do Sul,  P araná,  neste 
ato representada pelo seu representante legal  o Sr .  JOÃO CARLOS DE ARAUJO ,  portador  
da Carteira  de Identidade nº 9.049.246 -2 SSP/PR,  inscr ito no CPF nº  053.973.039 -41, 
acordam e ajustam f irmar o presente Termo Adit ivo do Contrato nº  3 87/2017 -  PMNL, nos 
termos da Lei  nº 8.666/93 e alterações posteriores,  ass im como pelas condições do Edital  
Pregão Presencial  nº 23/2017 -  PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir  expressas def in idoras dos direi t os,  obrigações e 
responsabil idades das partes  conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços  de 
instrução de zumba, dança de salão e dança de rua,  para trabalhar com crianças,  
adolescentes,  adultos e grupo s de 3ª idade,  com recursos  do SCFV,  PAIF e PETI .  
O presente termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a Vigência e execução do referido contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
O prazo de Vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até 18 de junho 
de 2019.  
 
CLAUSULA TERCEIRA- Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditivado ao valor contratual o 
montante de R$ 42.240,00 (Quarenta e dois mil, duzentos e quarenta reais), para R$ 84.480,00 (Oitenta e 
quatro mil quatrocentos e oitenta reais). 
 
CLAUSULA QUARTA- O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA- As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 18 de junho de 2018. 
 
 
 

........................................                                                                        ............................................. 
JOSE LINEU GOMES                                               JOÃO CARLOS DE ARAUJO  
   CONTRATANTE                 DETENTOR DO CONTRATO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ nº 95.587.648/0001 -12 ,  com 
endereço na Rua Rio Grande do Sul ,  nº 2122 -  Centro,  Nova Laranjeiras,  Paraná,  neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal  Sr .  JOSE LINEU GOMES ,  bras i leiro,  agropecuarista ,  
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459 -8 SSP/PR e CPF/MF nº  240.909.729 -49, 
residente e domic i l iado na Rua Das V ioletas,  nº 867,  Lo teamento Bueno, doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a empresa JOÃO CARLOS DE ARAUJO 
05397303941 ,  inscr i ta no CNPJ nº 13.456.634/0001 -03 ,  com sede na rua Capitão Antônio 
Joaquim de Camargo nº 1281, Centro,  CEP 85.301 -230,  Laranjeiras do Sul,  P araná,  neste 
ato representada pelo seu representante legal  o Sr .  JOÃO CARLOS DE ARAUJO ,  portador  
da Carteira  de Identidade nº 9.049.246 -2 SSP/PR,  inscr ito no CPF nº  053.973.039 -41, 
acordam e ajustam f irmar o presente Termo Adit ivo do Contrato nº  3 87/2017 -  PMNL, nos 
termos da Lei  nº 8.666/93 e alterações posteriores,  ass im como pelas condições do Edital  
Pregão Presencial  nº 23/2017 -  PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir  expressas def in idoras dos direi t os,  obrigações e 
responsabil idades das partes  conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços  de 
instrução de zumba, dança de salão e dança de rua,  para trabalhar com crianças,  
adolescentes,  adultos e grupo s de 3ª idade,  com recursos  do SCFV,  PAIF e PETI .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
O presente termo Aditivo tem por objetivo o reajuste de 1,69% de acordo com o INPC - Índices Nacional de 
Preços ao Consumidor (conforme tabela anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor  hs.  Anterior Ajuste 1,69% Valor ajustado hs. Quant. hs Diferença reajuste  
in str ut or   de  

Zum ba e  d an ça  . . .  
55,00 0,93 55,93 768 714,24 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditado ao valor do contrato a importância de R$ 714,24 (Setecentos e quatorze reais e vinte quatro 
centavos), passando o valor do contrato de 84.480,00 (Oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais)  para 
R$ 85.194,24  (Oitenta e cinco mil cento e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40 inciso XI  da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 18 de junho de 2018. 
 
 

........................................                                                                        ............................................. 
JOSE LINEU GOMES                                               JOÃO CARLOS DE ARAUJO  
   CONTRATANTE                 DETENTOR DO CONTRATO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TIAGO KERBER 
07282586926, inscrita no CNPJ nº 26.946.987/0001-25, neste ato representada pelo Sr TIAGO KERBER, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.384.305-7, inscrito no CPF nº 
072.825.869-26, residente e domiciliado no distrito Rio Guarani, BR 277km 491 S/n, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 37/2017 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 22/2017 - PMNL, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
instrutor para real ização de ofic inas de artesanato, com recursos do SCFV/PAIF.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
O presente termo Aditivo tem por objetivo o reajuste de 1,69% de acordo com o INPC - Índices Nacional de 
Preços ao Consumidor (conforme tabela anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor  hs.  Anterior Ajuste 1,69% Valor ajustado hs. Quant. hs Diferença reajuste  
in str ut or   of ic inas   

ar tesa na to  
28,00 0,48 28,48 1080 518,40 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditado ao valor do contrato a importância de R$ 518,40 (Quinhentos e dezoito reais e quarenta 
centavos), passando o valor do contrato de 60.480,00 (Sessenta mil oitocentos e quarenta reais) para R$ 
60.998,40 (Sessenta mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos ). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI  da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 18 de junho de 2018. 
 
 

........................................                                                    ............................................. 
JOSE LINEU GOMES                                          TIAGO KERBER 
   CONTRATANTE       DETENTOR DA ATA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

MU N I C Í P I O D E NO V A LA R A N J E I R A S 
ES T A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, C entro – CEP: 85350 - 000 

  Fone: ( 42) 36371148  

 

 
 

 
PORTARIA N° 32/2018, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

 
 

Ementa: Instaura Processo Administrativo 
Disciplinar conforme especifica. 

 
 

O Senhor JOSÉ LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica, Legislação Municipal e Constituição 
Federal, resolve. 
 

CONSIDERANDO a Decisão do Processo Administrativo instituída pela Portaria nº 
09/2018. 

CONSIDERANDO a Decisão do Processo de Sindicância instituída pela Portaria nº 
010/2018. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Sr. O.R, objetivando a apuração de possíveis negligências na medição errônea da linha Thintio. 

 
Art. 2º - Fica a Comissão nomeada pela Portaria nº 017 de 04 de abril de 2018, responsável 

pela apuração dos fatos descritos no art. 1°. 
 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Portaria, para 
apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 26 de junho de 2018. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

 
 

DECRETO N.º 106/2018, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 
 
 

Estabelece Horário Especial aos Servidores Públicos Municipais. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido horário especial aos Servidores Públicos 

Municipais, durante os jogos do Brasil na COPA DO MUNDO DE FUTEBOL de 2018, no 
dia abaixo relacionado: 

 
Dia: 27/06/2018. 
Expediente das 08h00min às 14h00min com 15 min de intervalo para refeição. 

 
 

Art.2º. Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade de Nova 
Laranjeiras serão atendidos por meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas 
Secretarias. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de junho de 2018. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

1 
 

 

LEI Nº 1180/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para  
elaboração do orçamento  do  Município  de Nova 
Laranjeiras para  o exercício financeiro de 2019  e 
dá  outras providências. 

 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 
Programa do Município de Nova Laranjeiras, relativo ao Exercício Financeiro de 2019. 

 
Art. 2º A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 

disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor fixado em reais, 
com base na previsão de receita: 

 
I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da União e 

do Estado; 
  
II - projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente 

pelo Município, com base em projeções a serem realizadas considerando-se os efeitos de alterações 
na legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator 
relevante, acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os 
dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

 
§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, 

salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 
 
§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das despesas 

de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
 
Art. 3º O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência não 

será superior ao das receitas estimadas. 
 
Art. 4º A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por cento) do 

total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
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Art. 5º A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do 
Município, já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos 
e obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

 
Art. 6º A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão 

preferência sobre novos projetos. 
 
Art. 7º Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de 

recursos. 
 
Art. 8º Na  fixação  da  despesa  deverão  ser  observados  os  seguintes  limites, 

mínimos e máximos: 
 

I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão 
inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as 
transferências oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

 
II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 

Constitucional nº 29; 
 
III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 

remuneração de agentes políticos, pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a 54% 
(cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

 
IV - as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração 

dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será superior a 
6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da 
Emenda Constitucional nº 25;  

 
V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se 

as limitações da Emenda Constitucional nº 25 de 2000 e Emenda Constituição Constitucional nº 58, 
de 2009;  

 
Art. 9º Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados 

para a realização de despesas de capital após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, 
serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional. 

 
Art. 10 Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem 
adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos 
especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 
§ 1º O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de 

envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, 
informando percentual de execução e o custo total. 
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§ 2º Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 
financeira, até 31 de março de 2018, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, 
conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 

 
Art. 11 As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2018, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do 
Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da 
seguridade social, são as constantes do Anexo I desta lei, as quais terão precedência na alocação 
dos recursos no projeto da lei orçamentária de 2019 e na sua execução, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação da despesa.  

  
Parágrafo Único - O Poder Executivo justificará, na mensagem que encaminhar a 

proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias em detrimento das prioridades 
e metas constantes do Anexo a que se refere o "caput" deste artigo. 

  
Art. 12 Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa 

sera apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional: 
 
 I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, detalhada  

por categoria econômica, grupo de natureza de despesa,  modalidade de aplicação e fonte de 
recurso sendo que o controle a nível de  elemento e subelemento de despesa será efetuado no ato da 
realização do empenho, nos termos da legislação vigente: 

 
II - quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e  

programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais;  
 
§ 1º A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado em 

nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa, que o de modalidade de aplicação.  
  
§ 2º Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por categoria 

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso.  
 
§ 3º A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 
 
I - da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, § 1º da Lei Federal 4320/64 

de 17/03/64, com alterações posteriores; 
 
II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
 
III - do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando 

os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 
 
IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados 

anteriormente; 
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Art. 13 As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da 
proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos 
a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados na 
forma e no nível de detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária. 

  
Art. 14 São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 
I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 
II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa 

criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de 
recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 

 
Art. 15 Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros 

ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
 
Art. 16 A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não 

implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 
 
Art. 17 É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condições: 

 
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 

assistência social, saúde ou  educação. 
 
II – atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição Federal, no Art. 61 do 

ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
 
Art. 18 É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde 
que sejam: 

  
I – voltadas para ações de saúde de atendimento direto e gratuito ao público; 
 
II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, 

ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino fundamental; 
 
III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos 

exclusivamente por entes públicos; 
 
IV – Associações Comunitárias devidamente constituídas e registradas no 

Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a execução de 
obras, a aquisição de equipamentos de interesse comunitário e ao exercício de atividades de apoio 
ao desenvolvimento econômico ou de interesse social; 
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V – entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o Poder 
Executivo Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, esporte e apoio ao 
desenvolvimento econômico do Município. 

 
Art.19 A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão preferencialmente 

os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a ser aplicados, e no caso 
de recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento cadastral 
objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 

    
Parágrafo Único – Para os fins previstos no “Caput”  deste artigo, considera-se 

carente as pessoas cadastradas no Departamento de Assistência Social e assim definidas pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.  

 
Art. 20 São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os 

estímulos concedidos pelo município para a implantação e ampliação de empresas ou industrias no 
Município, cuja concessão obedecerá os critérios definidos em legislação específica. 

 
Art. 21 A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício 

de 2019 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta 
geral do Município até a data de 31 de agosto de 2018. 

 
Parágrafo Único - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias 

destinadas ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada 
mês.  

 
Art. 22 A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2019 será 

encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2018. 
 
§ 1º A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e demonstrativos 

constantes da legislação específica. 
 
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da elaboração dos 

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações da legislação federal 
padronizadora, ocorridas após o encaminhamento da LDO/2019 à Câmara Municipal.   

 
Art. 23  Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2019 não for sancionado pelo 

Executivo até o dia 31 de dezembro de 2018 a programação dele constante poderá ser executada, 
enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total 
de cada dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
 

Art. 24 A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 
responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos e 
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corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas de resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange à 
renuncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida 
consolidada, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a 
pagar, normas estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 25 Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio 

entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o 
Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas 
e despesas para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no 

prazo estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado  a limitar os repasses 
dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no bimestre.  

 
Art. 26 Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 
 
II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos 

de débitos; 
 
III - despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se 

mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de 
dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000; 

 
IV - despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já 

estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente executado. 
 
Art. 27 Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, § 1, II, da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, inclusive realização de concurso público, aos órgãos da 
Administração Direta e Indireta e Fundos Municipais, observado o disposto na Lei Complementar 
nº 101, de 2000, bem como, ainda, as disponibilidades financeiras do município. 

 
Art. 28 Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis aos Poderes Executivo e 
Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da Lei 
Complementar 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2019, a realização de serviço 

extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no Art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, 
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somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

 
Art. 29 O disposto no § 1º do Art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da 
legalidade ou validade dos contratos. 

 
Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

 
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão; 
 
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de 
cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

 
Art. 30 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do Art. 14 da Lei 
Complementar 101, de 2000. 

 
§ 1º Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou 

patrimonial as mesmas exigências referidas no "caput" podendo a compensação, alternativamente, 
em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor 
equivalente.  

 
§ 2º São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins do 

"caput" deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, exclusivamente, determinado grupo 
de contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial, aumentando consequentemente a 
disponibilidade econômica do contribuinte.   

 
Art. 31 Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 
 
I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro 

Municipal; 
 
II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por 

fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido; 
  
III - despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com 

recursos ordinários; 
  
IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio 

entre receitas e despesas. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

8 
 

 

 
Art. 32 Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do 

Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não 
poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo Sindicato 
da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de até dez por cento para cobrir custos regionais 
não previstos no CUB. 

 
Art. 33 Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 

101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os 
seguintes critérios: 

 
I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que 

trata o Art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do Art. 182 da Constituição Federal; 

 
II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor 

não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do Art. 24 da Lei Federal 8.666, de 
1993. 

 
Art. 34 Para efeito do disposto no Art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 
 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 
 
II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados a 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações 
cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art. 35 Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do 
Art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput 

conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no Art. 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita. 

 
Art. 36 A Lei Orçamentária para o exercício de 2019 conterá autorização para o  

Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal:  
 
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente; 
 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente; 
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III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal 
até o limite de 15% (quinze por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, nos termos 
da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou 
parcial de dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres consoante 
o estabelecido no inciso II, ambos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

 
IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso I, § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva 
existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou vinculados, 
devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

 
V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recursos os previstos no inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva 
ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos 
vinculados desde que o total dos mencionados créditos não supere  o limite de  10% (dez por cento) 
do total geral da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

 
VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso IV do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como limite o 
valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

  
VII - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra, 

ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal. e proceder 
o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação  de fontes de recursos dentro da 
mesma dotação orçamentária, quando da abertura de créditos adicionais que utilizem como recurso 
o cancelamento de dotações.  

 
VIII – proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um para outro 

elemento de despesa dentro do mesmo projeto ou atividade. 
 
IX - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 

Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das situações 
especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 
§ 1º  A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V , VI e VIII não são 

consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  
 
§ 2º  A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo considerando-se o limite de 
15% (quinze por cento) em relação ao total da despesa fixada nos respectivos orçamentos.  

  
Art. 37 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do 

Art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas 
de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao 
emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere.  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

10 
 

 

Art 38 Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de 
despesas de pessoal previstas no ̈caput ̈do Artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 
2.000 na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade orçamentária os Programa de 
Governo consoante o previsto no parágrafo único do Artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, 
sem contar nos limites de suplementação previstos nos artigos anteriores. 

 
Art. 39 No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da 
Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de 2000, 
respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

 
Art. 40 O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º 

do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 serão divulgados 
em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados os limites relativos 
à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que 
aquele relatório seja divulgado quadrimestralmente. 

 
Art. 41 O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2019, em valores correntes, 
destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

  
Art. 42 O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível de 

unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a ela 
subordinados. 

   
Art. 43 Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem como as 

suas alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, deverão ser 
incluídas na proposta orçamentária para 2019. 

  
Art. 44 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras-PR, 25 de junho de 2018. 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 1 - GESTÃO LEGISLATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

1 Atividade GESTÃO LEGISLATIVA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS

Descrição: REALIZACAO DE AÇÕES PARA A MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL VISANDO O CUMPRIMENTO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS

1.768.000,00100,000

2 Atividade AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

POPULAÇÃO

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MOBILIARIOS PARA EQUIPAR A SEDE DA CAMARA MUNICIPAL

0,000,000

3 Projeto EDIFICAÇÃO SEDE LEGISLATIVO

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

METROS QUADRADOS

Descrição: CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

0,000,000

Total do Programa: 1.768.000,00

Programa: 2 - GESTÃO PAZ E PROGRESSO - GENTE DA NOSSA GENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

4 Atividade ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

PESSOAS

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO SUPERIOR VISANDO O CUMPRIMENTO DAS AÇÕES E DIRETRIZES CONSTANTES NO PLANO DE GOVERNO

450.600,0011.000,000

5 Atividade ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 124 - CONTROLE INTERNO

POPULAÇÃO

Descrição: ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA CONFORME DISPOSIÇÕES LEGAIS VIGENTES

170.700,0011.000,000

6 Atividade ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 92 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, ASSESSORAMENTO JURIDICO AOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

276.700,0011.000,000

Município de Nova Laranjeiras
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 2 - GESTÃO PAZ E PROGRESSO - GENTE DA NOSSA GENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

7 Atividade ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO, ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E ASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA.

392.000,0011.000,000

8 Atividade PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE OFICIAL E INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO

150.000,0011.000,000

9 Atividade VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE SUPERVISÃO SUPERIOR

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS VINCULADOS AO GABINETE DO PREFEITO

10.000,0011.000,000

10 Atividade COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:6 - SEGURANÇA PÚBLICA 182 - DEFESA CIVIL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INERENTES A DEFESA CIVIL NO MUNICIPIO EM PARCERIA COM ORGÃO ESTADUAIS E FEDERAIS

20.000,0011.000,000

Total do Programa: 1.470.000,00

Programa: 3 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

11 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, VISANDO O APOIO ADMINISTRATIVO NA GESTÃO DO PLANO DO GOVERNO

1.160.340,0011.000,000

12 Atividade ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS

Produto esperado: Servidores Atendidos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PESSOAS

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, VISANDO A ADEQUAÇÃO LEGAL DOS SERVIDORES,  ESTRUTURAÇÃO E APLICAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA E SISTEMA DE
AVALIAÇÃO DE SERVIDORES, AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PARA MAIOR EFICIÊNCIA NOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

84.200,00350,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 3 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

13 Atividade ATIVIDADES ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDÍGENAS

Produto esperado: Servidores Atendidos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PESSOAS

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS, INCLUINDO ASSUNTOS DA AREA INDIGENA

92.500,0011.000,000

14 Atividade ATIVIDADES GESTÃO PATRIMONIAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO, VISANDO O CONTROLE E MANUTENÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS.

109.400,0011.000,000

15 Atividade RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E COMPRAS

75.000,001,000

16 Atividade REESTRUTURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PAÇO MUNICIPAL

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

UNIDADE

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E MOBILIARIO GERAL PARA RESTRUTURAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL E UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO VISANDO A
MODERNIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

10.000,0010,000

Total do Programa: 1.531.440,00

Programa: 4 - GESTÃO FINANCEIRA E LOGÍSTICA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

17 Atividade ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE, VISANDO AÇÕES NO CONTROLE DE CONTABIL, ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATENDENDO AS NORMAS LEGAIS APLICAVEIS E  ELABORAÇÃO DA PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS

543.600,0011.000,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 4 - GESTÃO FINANCEIRA E LOGÍSTICA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

18 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Produto esperado: Contribuintes Atendidos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO NO LANÇAMENTO, CONTROLE DOS FATOS GERADORES E GERENCIAMENTO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

166.400,001.000,000

19 Atividade MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO FISCAL

Produto esperado: Contribuintes Atendidos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FISCALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO FISCAL, VISANDO O AUMENTO DA ARRECADAÇÃO E REDUÇÃO DA EVASÃO FISCAL NO MUNICÍPIO

216.320,001.000,000

20 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO E DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, VISANDO O SUPRIMENTO DE MATERIAIS, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PARA OS ORGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

197.600,0011.000,000

21 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES NA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS E CADASTRO DE FORNECEDORES

163.280,0011.000,000

22 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE, VISANDO O ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E COMPRAS REALIZADAS

55.000,0011.000,000

Total do Programa: 1.342.200,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 5 - URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

23 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, VISANDO A COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, BEM
COMO NAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO URBANO,  ELABORAÇÃO DE PROJETOS VIABILIZANDO RECURSOS PARA AS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

85.300,0011.000,000

24 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS, VISANDO GERAR AS INFORMAÇÕES NECESSARIAS, PROJETOS TECNICOS E ESTUDOS DE VIABILIDADE DA OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

333.500,0011.000,000

25 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, VISANDO A ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE OBRAS E SERVIÇOS COM RECURSOS
LIBERADOS POR OUTRAS ESFEREAS DE GOVERNO,  BEM COMO AQUELES LIBERADOS PELO MUNICIPIO A ENTIDADES.

123.500,0011.000,000

28 Atividade ATIVIDADES DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, VISANDO A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, SERVIÇOS DE JARDINAGEM E EMBELEZAMENTO DAS RUAS E PRAÇAS,
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PREDIOS PÚBLICOS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS URBANAS, DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DOS CEMITÉRIOS.

709.200,0011.000,000

29 Atividade PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

POPULAÇÃO

Descrição: REPASSES PARA O CONSÓRCIO MUNICIPAL DA CANTUQUIRIGUAÇU, VISANDO AÇÕES CONJUNTAS PARA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

65.520,0011.000,000

30 Parcerias PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

METROS QUADRADOS

Descrição: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, POLIÉDRICA  E OBRAS COMPLEMENTARES COMO PASSEIOS E MEIO FIO NAS VIA PÚBLICAS,  EXECUÇÃO DE OBRAS PARA ADEQUAÇÃO A ACESSEBILIDADE DOS
PEDESTRES

1.800.000,0011.500,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 5 - URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

31 Parcerias AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ELETRIFICAÇÃO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS

Descrição: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MELHORIAS, AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO, BEM COMO REALIZAÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE ELETREFICAÇÃO EM PARCERIA COM OS
ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS.

286.600,001.000,000

33 Projeto REDE DE ESGOTOS E ÁGUAS PLUVIAIS

Produto esperado: Galerias de Águas Pluviais

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

METROS

Descrição: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO DO MUNICIPIO EM PARCERIA COM ORGÃOS FEDERAIS E ESTADUAIS, EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

100.000,001.000,000

34 Projeto PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

POPULAÇÃO

Descrição: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA MELHORIAS DAS PRAÇAS EXISTENTES, BEM COMO MELHORIAS NO  PARQUE NA SEDE DO MUNICIPIO.

100.000,001,000

35 Projeto AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

METROS QUADRADOS

Descrição: REALIZAÇÃO DE OBRAS PARA MELHORIAS E AMPLIAÇÃO EM PREDIOS PUBLICOS, INCLUINDO A AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL, ADEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS PUBLICOS A ACESSIBILIDADE.

100.000,00100,000

36 Parcerias IMÓVEIS PARA EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

METROS QUADRADOS

Descrição: AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

50.000,00100,000

37 Parcerias RENOVAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAL E MATERIAIS, CAMINHÃO,  RETROESCAVADEIRA E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
SEGURANÇA POR CAMARAS

100.000,002,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 5 - URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

99 Projeto SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 544 - RECURSOS HÍDRICOS

METROS QUADRADOS

Descrição: AMPLIAR O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA, PRINCIPALMENTE NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DO MUNICIPIO

112.400,001,000

Total do Programa: 3.966.020,00

Programa: 6 - HABITAÇÃO - UM SONHO EM REALIZAÇÃO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

26 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS HABITACIONAIS

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS HABITACIONAIS, VISANDO CORDENAÇÃO DOS PROJETOS HABITACIONAIS, REALIZAR AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA DOS IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO EM PARCERIA COM ORGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS, BEM COMO ESTABELECER AÇÕES PARA REPASSES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A FAMILIAS PARA MELHORIAS, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
NOVAS UNIDADES HABITACIONAIS.

113.200,00130,000

27 Parcerias CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

EDIFICAÇÃO

Descrição: CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES HABITACIONAIS.

52.000,0080,000

104 Atividade AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS

30.000,0050,000

Total do Programa: 195.200,00
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Programa: 7 - GESTÃO EDUCACIONAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

38 Atividade AÇÕES DE COORDENAÇÃO POLÍTICAS EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

ALUNOS

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NA ELABORAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS POLITICAS EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO

500.580,00950,000

39 Atividade ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS

Descrição: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES COM O ENSINO FUNDAMENTAL, INCLUINDO OS RECURSOS DO FUNDEB, TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS, SALARIO EDUCAÇÃO E RECURSOS LIVRES

3.693.236,00650,000

40 Atividade ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

ALUNOS

Descrição: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES COM O ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA E CRECHES, INCLUINDO OS RECURSOS DO FUNDEB, TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS, SALARIO EDUCAÇÃO E RECURSOS LIVRES

857.298,00270,000

41 Atividade ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

ALUNOS

Descrição: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES COM O ENSINO DE JOVENS E ADULTOS, INCLUINDO OS RECURSOS DO FUNDEB, TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS, SALARIO EDUCAÇÃO E RECURSOS LIVRES

77.168,0010,000

42 Atividade ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

ALUNOS

Descrição: MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES COM O ENSINO ESPECIAL, INCLUINDO OS RECURSOS DO FUNDEB, TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS, SALARIO EDUCAÇÃO E RECURSOS LIVRES, BEM COMO O REPASSE PARA
ENTIDADES DE ATENDIMENTO A ALUNOS ESPECIAIS

31.200,0050,000

43 Atividade APOIO AO ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 362 - ENSINO MÉDIO

ALUNOS

Descrição: APOIO AS ATIVIDADES DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO EXISTENTE NO MUNICIPIO, INCLUSIVE O REPASSE DE RECURSOS PARA A CASA FAMILIAR RURAL

36.400,0020,000
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Programa: 7 - GESTÃO EDUCACIONAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

44 Atividade APOIO AO ENSINO SUPERIOR

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

ALUNOS

Descrição: APOIO AS ALUNOS QUE FREQUENTAM O ENSINO SUPERIOR, PRINCIPALMENTE NO TRANSPORTE ESCOLAR

52.000,00150,000

45 Atividade EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, INCLUINDO RECURSOS DE OUTROS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS

148.880,00650,000

46 Atividade EQUIPAMENTOS ENSINO INFANTIL

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

ALUNOS

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA A REDE DE ENSINO INFANTIL

20.800,00270,000

47 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE FUNDAMENTAL DE ENSINO

Produto esperado: Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

METROS QUADRADOS

Descrição: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL

440.320,00300,000

48 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL

Produto esperado: Creche Construída/Ampliada ou Reformada

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

METROS QUADRADOS

Descrição: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DOS PREDIOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE ESCOLAR, BEM COMO A CONSTRUÇÃO DE PARQUES INFANTIS NAS ESCOLAS
EXISTENTES.

52.000,00200,000

100 Atividade MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS

Descrição: ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

366.000,00950,000

Município de Nova Laranjeiras

Página: 10

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 7 - GESTÃO EDUCACIONAL
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101 Atividade MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNOS

Descrição: ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO MEDIANTE CONVÊNIO COM O ESTADO, COM O TRANSPORTE ESCOLAR.

2.499.648,003.200,000

Total do Programa: 8.775.530,00

Programa: 8 - MAIS SAÚDE PARA NOSSA GENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

49 Atividade AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS EQUIPES DOS PROGRAMAS DE SAUDE DA FAMILIA, SAUBE BUCAL, NUCLEO APOIO A SAUDE FAMILIA, AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE,  ACADEMIA DA SAUDE E PISO FIXO EM
ATENÇÃO BÁSICA E PROGRAMA MELHORIA E QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA, BEM COMO OS GASTOS CONSTITUCIONAIS EM SAUDE

5.242.050,0070,000

50 Atividade AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

POPULAÇÃO

Descrição: GARANTIR O CONTROLE DAS DOENÇAS INFECTO CONTAGIOSAS, REALIZAR CAMPANHAS DE VACINAÇÃO, REALIZAR INSPEÇÃO SANITÁRIA NO COMÉRCIO E INDÚSTRIAS DO MUNICÍPIO, REALIZAR CAPACITAÇÕES,
TREINAMENTOS E VISITAS DOMICILIARES BUSCANDO A PREVENÇÃO.

296.400,00100,000

51 Atividade ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

POPULAÇÃO

Descrição: GARANTIR A MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS FARMÁCIAS E CAF.

604.620,0080,000

52 Atividade AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

POPULAÇÃO

Descrição: GARANTIR EM DEMANDA SUPLEMENTAR OS ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS COM CONSULTAS E EXAMES E EM PARCERIA COM DEMAIS ORGÃOS COMPETENTES.

162.100,0020,000
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

53 Atividade PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

POPULAÇÃO

Descrição: GARANTIR REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 24 HORAS, NA ÁREA DE CLINICA MÉDICA E EQUIPE DE ENFERMAGEM, REALIZANDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

990.080,0060,000

54 Atividade PARTICIPAÇÃO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PESSOAS

Descrição: GARANTIR O FORNECIMENTO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS E EXAMES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

572.000,0011.000,000

55 Atividade CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

PESSOAS

Descrição: GARANTIR A REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÕES PARA OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE E REALIZAÇÃO DA CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,0015,000

57 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

METROS QUADRADOS

Descrição: CONSTRUIR, AMPLIAR E MELHORAR A REDE FISICA DE SAUDE PARA FACILITAR O ACESSO DOS MORADORES AOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  E PROMOVER MELHORES
CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS PROFISSIONAIS, GARANTINDO ASSIM  A MELHORIA E A QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS A POPULAÇÃO DA ÁREA ABRANGENTE

190.800,00270,000

58 Projeto RENOVAÇÃO FROTA DE VEÍCULOS SAÚDE

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

UNIDADE

Descrição: AQUISIÇÃO DE NOVOS VEICULOS E AMBULÂNCIAS PARA USO EM AÇÕES DE SAÚDE, VISANDO PROMOVER MELHORIAS NO DESLOCAMENTO DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO, GARANTINDO
MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA AOS PACIENTES, MELHORAR O DESLOCAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO MUNICIPIO.

31.000,001,000

59 Projeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE

Produto esperado: EQUIPAMENTOS

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

NÃO MENSURÁVEL

Descrição: GARANTIR O ACESSO DOS PACIENTES AO SERVIÇO DE SAÚDE EM FISIOTERAPIA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS PACIENTES, AUXILIANDO NA PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, AUXILIAR E GARANTIR MAIOR AGILIDADE NOS DIAGNÓSTICOS QUE NECESSITAM DE EXAMES DE IMAGEM, ESTRUTURAR AS UNIDADES DE SAÚDE PROMOVENDO MELHORES CONDIÇÕES
DE TRABALHO AOS PROFISSIONAIS E GARANTIR MELHORIA DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS AOS MUNÍCIPES.

20.400,009,000

Total do Programa: 8.114.450,00



« QUARTA-FEIRA » 27 DE JUNHO DE 2018 5APUBLICAÇÃO OFICIALWWW.JCORREIODOPOVO.COM.BRaceSseEdição 2927

Município de Nova Laranjeiras

Página: 19

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 17 - AÇÃO COMUNITÁRIA PELO DESENVOLVIMENTO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

84 Projeto APOIO ASSOCIACÕES COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

EDIFICAÇÃO

Descrição: AÇÕES DE APOIO AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS LEGALMENTE INSTITUIDAS COM O FIM DE EXECUTAR AÇÕES PELA COMUNIDADE NA AREA DE ESPORTES,  COMUNITÁRIA E AGRICULTURA

40.000,002,000

Total do Programa: 40.000,00

Programa: 18 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

97 Operação Especial RESERVA DE CONTINGÊNICA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NÃO MENSURÁVEL

Descrição: SUPRIMENTO PARA RESERVA DE CONTINGENCIA

200.000,001,000

Total do Programa: 200.000,00

Total da Unidade: 37.483.376,00

Total do Orgão: 37.483.376,00

Total Geral: 37.483.376,00

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018-PMNL

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  14:00  horas  do  dia  10  de  Julho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  nº  41/2018-PMNL,

cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  especial izada  para  prestação  de

serviços  de  locação  e  operacional ização  de  s istema  de  cadastro  de

propriedade  rural .  O  edital  e  seus  anexos  poderão  ser  ret irados  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao  Departamento  de

Lic itações  ou  através  do  e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e

www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018-PMNL

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  09:00  horas  do  dia  11  de  Julho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  42/2018-

PMNL,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de

recapagens  de  pneus,  para  reposição/manutenção  na  frota  máquinas

rodoviárias  da  administração  municipal .  O  edital  e  seus  anexos  poderão  ser

retirados  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao

Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  14:00  horas  do  dia  11  de  Julho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  43/2018-

PMNL,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de

borracharia,  para  manutenção  na  frota  de  veículos  e  máquinas  da

administração  municipal .  O  edital  e  seus  anexos  poderão  ser  ret irados  na

sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao

Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018-PMNL

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  09:00  horas  do  dia  12  de  Julho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  44/2018-

PMNL,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  materiais  de  estofaria  e  serviços  de  mão

de  obra,  para  manutenção  na  frota  de  veículos  e  máquinas  da  administração

municipal .  O edital  e  seus  anexos poderão  ser  ret irados na  sede  da Prefeitura

Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao  Departamento  de  Lic itações  ou

através  do  e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e

www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018-PMNL

NOVA DATA PARA ABERTURA

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  a  l ic itação  designada  para  às  09:00  horas  do  dia  28  de  Junho  de

2018 ,  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122

-  Centro  -  Fone  (42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial

(SRP)  nº 37/2018-PMNL,  cujo objeto é  a  aquisição de materiais  elétricos,  para

manutenção  na  rede  de  i luminação  pública  na  sede  e  no  interior  do

município,  não  acontecerá  em  virtude  de  retif icações  efetuadas  no

instrumento  convocatório.  Portanto,  a  mesma  f ica  prorrogada  para  às  09:00

horas  do  dia  10  de  julho  de  2018  .  O  edital  e  seus  anexos  poderão  ser

retirados  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao

Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  25 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

REF:  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 37/2018.

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS,  PARA  MANUTENÇÃO  NA  REDE  DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO.

E R R A T A

O  MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS ,  ora  denominado  l ic itador,  em
virtude  de  alterações  promovidas  no  Edital  em  epígrafe,  publicado  no  Diário
Ofic ia l  do  Município  -  Jornal  Correio  do  Povo  do  Paraná  em  14/06/2018,  Edição
2914,  Pág.  1ª  e  Jornal  O  Paraná  em  14/06/2018,  Edição  12.830,  Pág.  9,  torna
público a presente errata conforme segue:

• ONDE SE LÊ:

Data de Emissão:  13 de Junho de 2018.
Data de Abertura:  28 de Junho de 2018.
Horário:  09:00 horas.

 

• LEIA-SE:

Data de Emissão:  25 de Junho de 2018.
Data de Abertura:  10 de Julho de 2018.
Horário:  09:00 horas.

• ONDE SE LÊ:

Os  envelopes  contendo  a  Proposta  de  Preços  e  os  Documentos  de
Habil itação,  deverão  ser  protocolados  no  setor  de  l ic itações  da  Prefeitura
Municipal,  no  endereço  supra  mencionado,  bem  como  o  credenciamento  dos
representantes  das  empresas  até  às  08:30  (oito  e  tr inta)  horas  do  dia  28  de
junho de 2018.

• LEIA-SE:
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Os  envelopes  contendo  a  Proposta  de  Preços  e  os  Documentos  de
Habil itação,  deverão  ser  protocolados  no  setor  de  l ic itações  da  Prefeitura
Municipal,  no  endereço  supra  mencionado,  bem  como  o  credenciamento  dos
representantes  das  empresas  até  às  08:30  (oito  e  tr inta)  horas  do  dia  10  de
julho de 2018.

• ONDE SE LÊ:

ANEXO II

Município de Nova Laranjeiras  -  Paraná
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018-PMNL 
Objeto:  Aquisição  de  materiais  elétricos,  para  manutenção  na  rede  de
iluminação pública na sede e no interior  do município.

TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. DO OBJETO

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total

1 743 ARRUELA QUADRADA PEQUENA 038 X 03 X 0,18MM 50,00 UN 1,55 77,50

2 744 BRACO PARA LUMINARIA REF. LM1 GALVANIZADO 
FOGO BR-1 (PADRAO COPEL)  

60,00 UN 34,13 2.047,80

3 745 BRACO PARA LUMINARIA REF. LM3 GALVANIZADO 
FOGO BR-2 (PADRAO COPEL)  

20,00 UN 159,50 3.190,00

4 746 CAPACITOR REF. 45UF 250 VAC  30,00 UN 27,80 834,00

5 747 CONDUITE 1 X 1/4 C/ROSCA  40,00 UN 15,98 639,20

6 748 CONDUITE 1/2 C/ROSCA  30,00 UN 7,50 225,00

7 749 CONECTOR TAPITE SIMPLES 1/0 REFORCADO  50,00 UN 5,78 289,00

8 750 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO 10M X 
19MM  

30,00 UN 15,05 451,50

9 751 HASTE DE BRONZE 1/2 X 2,4M  20,00 UN 26,47 529,40

10 752 IGNITOR REF. IGN-50  20,00 UN 17,13 342,60

11 753 LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA PRESSAO 220V X
150W - E-40 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

200,00 UN 35,84 7.168,00

12 754 LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA PRESSAO 220V X
250W - E-40 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

100,00 UN 48,65 4.865,00

13 755 LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA PRESSAO 220V X
400W - E-40 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

50,00 UN 56,33 2.816,50

14 756 LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA PRESSAO 220V X
70W - E-27 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

350,00 UN 29,06 10.171,00
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15 757 LAMPADA VAPOR METALICO ALTA PRESSAO 220V 
X 400W - E-40 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL.

50,00 UN 73,32 3.666,00

16 9936 LUMINARIA PETALA LED 300W  20,00 UN 1.859,00 37.180,00

17 9937 LUMINARIA PETALA LED 350W  32,00 UN 2.100,00 67.200,00

18 758 LUMINARIA REF. LM-1 E-27 BR-1 (PADRAO COPEL)  30,00 UN 59,26 1.777,80

19 759 LUMINARIA REF. LM-3 E-40 BR-2 GLOBO EM 
POLIETILENO (PADRAO COPEL)  

20,00 UN 230,00 4.600,00

20 760 PARAFUSO GALVANIZADO 16 X 200MM  20,00 UN 7,90 158,00

21 761 PARAFUSO GALVANIZADO 16 X 300MM  15,00 UN 9,25 138,75

22 762 PARAFUSO GALVANIZADO 16 X 350MM  15,00 UN 11,00 165,00

23 763 PARAFUSO GALVANIZADO 16 X 400MM  15,00 UN 13,60 204,00

24 764 PARAFUSO GALVANIZADO 5/8 X 10MM - 16 X 250MM
C/PORCA  

20,00 UN 10,60 212,00

25 765 PRESILHA PARA HASTE DE BRONZE  30,00 UN 7,10 213,00

26 766 REATOR VAPOR METALICO 220V X 400W INTERNO 
Reator vapor metálico 220V x 400W x 60HZ - 105º - 
AFP, interno, normas técnicas ABNT - NBR 
13593/13594. 

25,00 UN 135,50 3.387,50

27 767 REATOR VAPOR SODIO 220V X 150W EXTERNO 
C/BASE Especificações: Reator vapor sódio 220V x 
150W x 60HZ - 90º - AFP, externo, galvanizado com 
base, normas técnicas ABNT - NBR 13593/13594, 
possuir selo PROCEL e garantia de 5 (cinco) anos. 

200,00 UN 92,33 18.466,00

28 768 REATOR VAPOR SODIO 220V X 250W EXTERNO 
C/BASE Reator vapor sódio 220V x 250W x 60HZ - 90º -
AFP, externo, galvanizado com base, normas técnicas 
ABNT - NBR 13593/13594, possuir selo PROCEL e 
garantia de 5 (cinco) anos. 

100,00 UN 99,20 9.920,00

29 769 REATOR VAPOR SODIO 220V X 400W EXTERNO 
C/BASE Reator vapor sódio 220V x 400W x 60HZ - 90º -
AFP, externo, galvanizado com base, normas técnicas 
ABNT - NBR 13593/13594, possuir selo PROCEL e 
garantia de 5 (cinco) anos. 

60,00 UN 131,23 7.873,80

30 770 REATOR VAPOR SODIO 220V X 70W EXTERNO 
C/BASE Reator vapor sódio 220V x 70W x 60HZ - 90º - 
AFP, externo, galvanizado com base, normas técnicas 
ABNT - NBR 13593/13594, possuir selo PROCEL e 
garantia de 5 (cinco) anos. 

200,00 UN 75,35 15.070,00

31 771 RELE FOTOCELULA ELETROMAGNETICO 220V Relê 
fotocelula eletromagnético 220V, potência de 1000W / 
1800VA, NF, com pinos de contato em latão estanhado 
preso ao corpo por sistema de rebitagem, célula 
fotoelétrica tipo CDS com encapsulamento blindado de 
resposta instantânea. Modelo de referência ILUMATIC 
RM-74. 

400,00 UN 36,98 14.792,00

32 772 SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINARIA REF. 
E-27  

40,00 UN 5,85 234,00

33 773 SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINARIA REF. 
E-40  

30,00 UN 8,88 266,40

TOTAL 219.170,75

• LEIA-SE:
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Município de Nova Laranjeiras  -  Paraná
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018-PMNL 
Objeto:  Aquisição  de  materiais  elétricos,  para  manutenção  na  rede  de
iluminação pública na sede e no interior  do município.

TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. DO OBJETO

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total

1 743 ARRUELA QUADRADA PEQUENA 038 X 03 X 0,18MM  50,00 UN 1,55 77,50

2 744 BRACO PARA LUMINARIA REF. LM1 GALVANIZADO 
FOGO BR-1 (PADRAO COPEL)  

60,00 UN 34,13 2.047,80

3 745 BRACO PARA LUMINARIA REF. LM3 GALVANIZADO 
FOGO BR-2 (PADRAO COPEL)  

20,00 UN 159,50 3.190,00

4 746 CAPACITOR REF. 45UF 250 VAC  30,00 UN 27,80 834,00

5 747 CONDUITE 1 X 1/4 C/ROSCA  40,00 UN 15,98 639,20

6 748 CONDUITE 1/2 C/ROSCA  30,00 UN 7,50 225,00

7 749 CONECTOR TAPITE SIMPLES 1/0 REFORCADO  50,00 UN 5,78 289,00

8 750 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO 10M X 
19MM  

30,00 UN 15,05 451,50

9 751 HASTE DE BRONZE 1/2 X 2,4M  20,00 UN 26,47 529,40

10 752 IGNITOR REF. IGN-50  20,00 UN 17,13 342,60

11 753 LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA PRESSAO 220V X 
150W - E-40 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

200,00 UN 35,84 7.168,00

12 754 LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA PRESSAO 220V X 
250W - E-40 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

100,00 UN 48,65 4.865,00

13 755 LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA PRESSAO 220V X 
400W - E-40 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

50,00 UN 56,33 2.816,50

14 756 LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA PRESSAO 220V X 
70W - E-27 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

350,00 UN 29,06 10.171,00

15 757 LAMPADA VAPOR METALICO ALTA PRESSAO 220V X 
400W - E-40 Vida útil: 10.000h, possuir selo PROCEL. 

50,00 UN 73,32 3.666,00

16 9936 LUMINARIA PETALA LED 300W  (RETIRADO)

17 9937 LUMINARIA PETALA LED 350W  (RETIRADO)

18 758 LUMINARIA REF. LM-1 E-27 BR-1 (PADRAO COPEL)  30,00 UN 59,26 1.777,80

19 759 LUMINARIA REF. LM-3 E-40 BR-2 GLOBO EM 
POLIETILENO (PADRAO COPEL)  

20,00 UN 230,00 4.600,00

20 760 PARAFUSO GALVANIZADO 16 X 200MM  20,00 UN 7,90 158,00

21 761 PARAFUSO GALVANIZADO 16 X 300MM  15,00 UN 9,25 138,75

22 762 PARAFUSO GALVANIZADO 16 X 350MM  15,00 UN 11,00 165,00
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23 763 PARAFUSO GALVANIZADO 16 X 400MM  15,00 UN 13,60 204,00

24 764 PARAFUSO GALVANIZADO 5/8 X 10MM - 16 X 250MM 
C/PORCA  

20,00 UN 10,60 212,00

25 765 PRESILHA PARA HASTE DE BRONZE  30,00 UN 7,10 213,00

26 766 REATOR VAPOR METALICO 220V X 400W INTERNO 
Reator vapor metálico 220V x 400W x 60HZ - 105º - AFP, 
interno, normas técnicas ABNT - NBR 13593/13594. 

25,00 UN 135,50 3.387,50

27 767 REATOR VAPOR SODIO 220V X 150W EXTERNO 
C/BASE Especificações: Reator vapor sódio 220V x 150W 
x 60HZ - 90º - AFP, externo, galvanizado com base, 
normas técnicas ABNT - NBR 13593/13594, possuir selo 
PROCEL e garantia de 5 (cinco) anos. 

200,00 UN 92,33 18.466,00

28 768 REATOR VAPOR SODIO 220V X 250W EXTERNO 
C/BASE Reator vapor sódio 220V x 250W x 60HZ - 90º - 
AFP, externo, galvanizado com base, normas técnicas 
ABNT - NBR 13593/13594, possuir selo PROCEL e 
garantia de 5 (cinco) anos. 

100,00 UN 99,20 9.920,00

29 769 REATOR VAPOR SODIO 220V X 400W EXTERNO 
C/BASE Reator vapor sódio 220V x 400W x 60HZ - 90º - 
AFP, externo, galvanizado com base, normas técnicas 
ABNT - NBR 13593/13594, possuir selo PROCEL e 
garantia de 5 (cinco) anos. 

60,00 UN 131,23 7.873,80

30 770 REATOR VAPOR SODIO 220V X 70W EXTERNO 
C/BASE Reator vapor sódio 220V x 70W x 60HZ - 90º - 
AFP, externo, galvanizado com base, normas técnicas 
ABNT - NBR 13593/13594, possuir selo PROCEL e 
garantia de 5 (cinco) anos. 

200,00 UN 75,35 15.070,00

31 771 RELE FOTOCELULA ELETROMAGNETICO 220V Relê 
fotocelula eletromagnético 220V, potência de 1000W / 
1800VA, NF, com pinos de contato em latão estanhado 
preso ao corpo por sistema de rebitagem, célula 
fotoelétrica tipo CDS com encapsulamento blindado de 
resposta instantânea. Modelo de referência ILUMATIC 
RM-74. 

400,00 UN 36,98 14.792,00

32 772 SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINARIA REF. E-
27  

40,00 UN 5,85 234,00

33 773 SOQUETE DE PORCELANA PARA LUMINARIA REF. E-
40  

30,00 UN 8,88 266,40

TOTAL 114.790,75

Os itens 16 e 17 acima foram suprimidos do presente Edital.

Permanecem  Inalteradas  as  demais  c láusulas  e  condições  contidas  no
Edital  de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 37/2018.

Nova Laranjeiras  -  Pr,  25 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 9 - AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

60 Atividade GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS DO MUNICÍPIO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PESSOAS

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLITICAS SOCIAIS EM CONSONÃNCIA AO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SUAS

514.800,005.000,000

61 Atividade ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDÍGENAS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SOCIOASSISTENCIAIS JUNTO A AREA INDIGENA DO MUNICIPIO, INCLUINDO RECURSOS DO ICMS ECOLOGICO - ALDEIA INDIGENA

147.600,002.500,000

63 Atividade MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Produto esperado: Crianças Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PESSOAS

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

182.000,00200,000

64 Atividade ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES DO CRAS E CRAS VOLANTE NO ATENDIMENTO DAS FAMILINAS CADASTRADAS PROMOVENDO CURSOS E OFICINAS PARA CRIAÇÃO DE FONTES ALTERNATIVAS DE RENDA E
FORTALECIMENTO DO VINCULO FAMILIAR E SOCIAL,  ACOMPANHAMENTO DAS FAMILIAS COM MEMBROS BENEFICIARIOS BPC, AÇÕES DE MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS INDIGENAS, CONCESSÃO DE
PASSAGENS AO ITINERANTE E BENEFICIOS EVENTUAIS , CONCESSÃO DE CESTAS BASICAS, MANUTENÇAO E APOIO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA/CADASTRO UNICO, PROGRAMA DE HABITAÇÃO PARA FAMILIAS EM
VULNERABILIDADE SOCIAL QUE NÃO SE ENQUADRAM EM PROJETOS JÁ EXISTENTES,  REALIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES EM DIVERSAS AREAS E PRONATEC,  REALIZAR O ENCONTRO DA MULHER
EMPREENDEDORA, APOIO AOS CLUBES DE MÃES DEMAIS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM PARCERIA COM ESTADO E GOVERNO FEDERAL

549.208,005.000,000

65 Atividade ATIVIDADES DE PEOTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM INTEGRANDO A FAMILIA E COMUNIDADE E MANUTENÇÃO DO PETI E DAS AÇÕES DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL, DEMAIS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

95.576,00300,000

66 Atividade AÇÕES DE GESTÃO DO SUAS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

POPULAÇÃO

Descrição: ESTRUTURAÇÃO DAS EQUIPES DE ATENDIMENTO DA AÇÕES SOCIOASSISTENCIAS, VISANDO O CUMPRIMENTO DAS NORMAS BASICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL EM PARCERIA COM O GOVERNO ESTADUAL E
FEDERAL

59.160,006.000,000
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019

Programa: 9 - AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

67 Atividade APOIO AÇÕES E CONTROLE SOCIAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DA ASSISTENCIA SOCIAL, DO IDOSO, DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E DEMAIS CONSELHOS

9.360,006.000,000

68 Projeto AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE FÍSICA DE ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

METROS QUADRADOS

Descrição: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PRÓPRIO PARA O CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS, REFORMA DO CENTRO DE CONVIVENCIA, REFORMA DO PETI, CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR

20.000,0050,000

69 Atividade VEÍCULOS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

UNIDADE

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO

0,000,000

70 Projeto EQUIPAMENTOS REDE DE AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

POPULAÇÃO

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS PARA MELHOR ATENDIMENTO NA REDE EXISTENTE E NAS NOVAS EDIFICAÇÕES, EQUIPAMENTOS PARA COZINHA COMUNITÁRIA

46.592,006.000,000

Total do Programa: 1.624.296,00

Programa: 10 - CRIANÇA E ADOLESCENTE - NOSSA PRIORIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

71 Atividades - ECA/FMDCA AÇÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE

Produto esperado: Crianças Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PESSOAS

Descrição: MANUTENÇÃO DOS FUNDOS DA CRIANÇAS E O ADOLESCENTE, MANUTENÇÃO PETI.  SEMANA DE COMBATE  A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES APOIO E MANUTENÇÃO A CASA DE PASSAGEM
QUE ABRIGAM TEMPORARIAMENTE CRIANÇAS E ADOLESCENTES ELABORAÇÃO PLANO MUNICIPAL DE MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVA, E FORMAÇÃO CIDADÃO.
MANTER E AMPLIAR PROJETO E PROGRAMAS VOLTADO PARA A QUALIDADE DE VIDA DA CRIANÇA E O ADOLESCENTE EM PARCERIA COM AS SECRETARIAS DE ESPORTE, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

111.000,00200,000
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Programa: 10 - CRIANÇA E ADOLESCENTE - NOSSA PRIORIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

72 Projeto - ECA/FMDCA EQUIPAMENTOS PARA AÇÕES A CRIANÇA E ADOLESCENTE

Produto esperado: Adolescentes Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PESSOAS

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ESPAÇO DO APRENDER E EQUIPAMENTOS PARA O PETI E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA O ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE COM PRIORIDADE

11.000,00200,000

Total do Programa: 122.000,00

Programa: 11 - AGROPECUÁRIA - PRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

73 Atividade ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E SECRETARIA EM GERAL

579.280,002.500,000

74 Atividade APOIO A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 605 - ABASTECIMENTO

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DO PACOTE AGRICOLA COM AÇÕES VOLTADAS A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA, COM INCENTIVOS CONFORME LEI MUNICIPAL

612.400,00500,000

80 Projeto EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUÁRIA

Produto esperado: Tratores

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

UNIDADE

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INCENTIVO A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, COMO PATRULHAS AGRICOLAS E EQUIPAMENTOS EM PARCERIA COM O GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL E VEICULOS E
EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA

52.000,001,000

Total do Programa: 1.243.680,00
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Programa: 12 - CRESCIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

75 Projeto APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

EDIFICAÇÃO

Descrição: CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES PARA INSTALAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE COMÉRCIO E INDUSTRIA BEM COMO FOMENTAR OS INVESTIMENTOS DE PRODUTORES E INICIATIVA PRIVADA PARA A INSTALAÇÃO DE
INDUSTRIAS E AGROINDUSTRIAS NO MUNICÍPIO  CRIAÇÃO DE ESPAÇO PARA A FEIRA DA AGRICULTURA  E A EXPOSIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS

100.000,001,000

77 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função:
Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, VISANDO O APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  INCENTIVOS PARA A INDUSTRIA  E COMERCIO LOCAL E
AÇOES DE APOIO A PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

99.800,0011.000,000

78 Projeto EQUIPAMENTOS PARA FOMENTO A PRODUÇÃO INDUSTRIAL E AGROINDUSTRIAL

Produto esperado: EQUIPAMENTOS

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

NÃO MENSURÁVEL

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA DESTINAÇÃO A INDUSTRIAS E AGROINDUSTRIAS INSTALADAS E EM INSTALAÇÃO NO MUNICIPIO

50.000,001,000

Total do Programa: 249.800,00

Programa: 13 - POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS E SUSTENTABILIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

76 Atividade ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS AMBIENTAIS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE POLITICAS AMBIENTAIS, VISANDO A PROTEÇÃO DE FONTES E DO MEIO AMBIENTE EM GERAL, MANUTENÇÃO DO VIVEIRO PARA DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS E MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO,  IMPLANTAÇÃO DE COLETA SELETIVA DO LIXO

94.480,0060,000

83 Projeto APOIO PAPAI - ICMS ECOLÓGICO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 423 - ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

POPULAÇÃO

Descrição: AÇÕES DE INFRAESTRURA NA AREA INDIGENA COM RECURSOS DO ICMS ECOLOGICO

207.600,0020,000
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Programa: 13 - POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS E SUSTENTABILIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

98 Atividade - Resíduos Sólidos AÇÕES PLANO MUNICIPAL RESÍDUOS SÓLIDOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

POPULAÇÃO

Descrição: AÇÕES VOLTADAS AO CUMPRIMENTO DA POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SÓLIDOS, INCLUINDO A COLETA DE LIXO E DESTINAÇÃO DOS RESIDUOS COLETADOS NO MUNICÍPIO

410.800,0060,000

Total do Programa: 712.880,00

Programa: 14 - CAMINHOS DA NOSSA GENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

85 Atividade ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO E DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, NAS AÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MELHORIAS DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICIPIO E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO INTERIOR
DO MUNICIPIO

2.902.860,0011.000,000

86 Projeto OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA

Produto esperado: Restauração de Estradas Vicinais

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

METROS QUADRADOS

Descrição: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA E ASFALTICA EM TRECHOS DE RODOVIAS RURAIS, REALIZAÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES COMO PONTES, BUEIROS E PONTOS DE ONIBUS,
MELHORANDO A QUALIDADE NO TRANSPORTE RODOVIARIO

250.000,002.000,000

87 Projeto INFRAESTRUTURA PARQUE DE MÁQUINAS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

POPULAÇÃO

Descrição: READEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA O FUNCIONAMENTO DO PARQUE DE MÁQUINAS

200.000,001,000

88 Projeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

Produto esperado: Caminhões

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

UNIDADE

Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, COMO MAQUINAS E CAMINHÕES, EQUIPAMENTOS DE PEQUENO PORTE E VEICULOS PARA USO NA SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

250.000,001,000
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Programa: 14 - CAMINHOS DA NOSSA GENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

103 Atividade MANUTENÇÃO DA OFICINA PARQUE DE MÁQUINAS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

POPULAÇÃO

Descrição: ATIIVIDADES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

308.880,0011.000,000

Total do Programa: 3.911.740,00

Programa: 15 - ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

89 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES, VISANDO A PARTICIPAÇÃO EM CAMPEONATOS, REALIZAÇÕES DE COMPETIÇÕES OFERECER CURSOS DE ARBITRAGEM, VIABILIZAR ESPAÇO PARA
PRATICA DE XADREZ E TENIS DE MESA, INCENTIVAR OS TREINOS DESPOSTIVOS EM FUTSAL, HANDEBOL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, TENIS DE MESA, XADEZ, KARATÊ E CAMPOEIRA. REALIZAR AÇÕES EM
PRIORIDADE A CRIANÇA E ADOLESCENTE

280.720,0070,000

90 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

POPULAÇÃO

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO, VISANDO A REALIZAÇÃO DE AULAS DE MUSICA E INSTRUMENTOS, INCENTIVO A TRADIÇÃO GAUCHA , REALIZAÇÃO DE EVENTOS E
FESTAS TIPICAS NO MUNICIPIO. DESENVOLVER AÇÕES DE TURISMO NO MUNICIPIO E VIAGENS TURISTICAS, DIVULGAR A HISTORIA, TRADIÇÕES E ARTESANATO INDIGENA

182.000,0040,000

91 Projeto OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA ESPORTIVA

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

METROS QUADRADOS

Descrição: EXECUTAR OBRAS PARA AMPLIAÇÃO E MELHORAIS DA REDE ESPORTIVA DO MUNICIPIO

150.000,001,000

92 Projeto OBRAS DE INCENTIVO À PRÁTICA CULTURAL

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

METROS QUADRADOS

Descrição: CONSTRUIR UM ESPAÇO FISICO ADEQUADO PARA APRESENTAÇÕES E PRATICA DE TEATRO, DANÇA , CINEMA, CENTRO DE COMPUTAÇÃO E CURSOS PROFISSIONALIZANTES NA AREA CULTURAL

20.000,001,000
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Programa: 15 - ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

95 Atividade FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO E OUTROS EVENTOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

POPULAÇÃO

Descrição: REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTAS TIPICAS NO MUNICIPIO. DESENVOLVER AÇÕES DE TURISMO NO MUNICIPIO E VIAGENS TURISTICAS, DIVULGAR A HISTORIA, TRADIÇÕES E ARTESANATO INDIGENA, BEM
INCENTIVAR NAS FESTIVIDADES INDIGENAS

83.200,0050,000

96 Projeto EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

Produto esperado: EQUIPAMENTOS

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

NÃO MENSURÁVEL

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA USA NA SECRETARIA

5.000,001,000

Total do Programa: 720.920,00

Programa: 16 - CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS GERAIS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor

93 Operação Especial AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS

Descrição: PAGAMENTOS DOS PARCELAMENTOS E DIVIDAS CONTRATUAIS CONTRAIDAS

1.128.660,00100,000

94 Operação Especial ENCARGOS PASEP

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

OUTRAS UNIDADES E MEDIDAS

Descrição: PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DO PASEP

366.560,00100,000

Total do Programa: 1.495.220,00
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Lei/Ato nº 1760 - Decreto nº 155/2018 de 22/06/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 1622 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2006 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 26.000,0026.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 247.500,00247.500,00Suplementar

Despesa
05

05.001
12.361.0015.1025

3.3.90.39.00.00
1595 00148 CONV FUNDEPAR SIT 38148 TERMO DE CONV.142/2018

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 247.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.30.00.00

5760 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 26.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.39.00.00

5770 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 26.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

26.000,00
26.000,00

247.500,00

26.000,00
26.000,00

247.500,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5519 u 26/06/2018 11:15:35

DECRETO N.º 157/2018
DATA: 26/06/2018

SÚMULA:  Substitui Presidente e Representante da

Rede  Estadual  de  Ensino  e  nomeia  Suplente  no

Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme

dispõe  na  Lei  Municipal  n.º  1924/2015,  de

23/11/2015, Resolução SEED 777, de 18/02/2013 e

Instrução  Normativa  n.º  05/2011  –

SEED/SUDE/DILOG.

O  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,  Estado  do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art.  1.º.  Fica  nomeada  como  Presidente  e

Representante  da  Rede  Estadual  de  Ensino  a  Sra.  Bruna  Mariana  Batista  Salvador,  em

substituição ao Sr. Claudio Marcos Francesconi, nomeado por meio do Decreto n.º 142/2017,

de  27/04/2017,  e  como  suplente  a  Sra.  Talita  Ribas  Caldas,  para  comporem  o  Comitê

Municipal do Transporte Escolar 2017/2019.

Parágrafo  único.  Os  demais  representantes

nomeados como titulares e suplentes permanecem inalterados, conforme dispõe o Decreto

n.º142/2017, 27/04/2017.

                  

Art.  2.º. Este  Decreto  entra  em vigor  na presente

data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 26 de Junho de 2018.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PORTARIA N.° 191/2018

MOTIVO: Instaurar Comissão Sindicante a fim de averiguar os possíveis atos praticados

por  Servidor  Público  Municipal,  conforme  consta  no  Boletim  de  Ocorrência  n.º

2018/388190, anexo ao processo. 

MEMBROS: Bárbara Christiane Pilatti Voidelo (Presidente)

                        Graciele de Fátima Amaral

             Ivonei Oliveira Lima

Pinhão, 26 de Junho de 2018.

PORTARIA N.º 188/2018
DATA: 25/06/2018

“Regulamenta o CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
de todos os servidores do Município de Pinhão –
PR”.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PINHÃO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  efetiva  fiscalização  do  registro  de
frequência dos servidores do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  regulamentação  do  sistema  de
controle de frequência ora implantado, ESTABELECE:

Art.  1°. O  controle  de  frequência  de  todos  servidores  da  Prefeitura
Municipal de Pinhão, ocupantes ou não de função gratificada, far-se-á por meio de Registro
Eletrônico de Ponto – REP, salvo nos casos previstos nessa Portaria.

Art. 2°. REP é o registro das entradas e saídas do servidor de seu local de
trabalho, por meio do qual se verificará, diariamente, a sua frequência. 

§1° Os registros das entradas e saídas do servidor deverão ser efetuados,
ainda que seja nas hipóteses de atrasos, saídas antecipadas e intermediárias. 

Art.  3°. Compete  aos  servidores,  sob  pena  de  ser  responsabilizado
administrativamente, o fiel  cumprimento da jornada de trabalho estabelecida no estatuto
dos servidores e no plano de cargos e salários em razão de seu cargo e/ou setor de lotação e
das normas estabelecidas para o registro de sua frequência, bem como zelar pelo uso correto
dos equipamentos de registro de frequência. 

§1°  Serão  fixados  os  horários  de  funcionamento  de  cada  Secretaria  da
Prefeitura de Pinhão-PR,  de modo a atender às características próprias da prestação dos
serviços  ou à  natureza  das  atividades  e  os  limites  quanto  à  jornada  diária  ou semanal,
inclusive os setores onde poderá haver atendimento ininterrupto, conforme estabelece o art.
41 da Lei Municipal 1450/2009. 

§2º  Nos  casos  das  Secretarias  em que não haja  atividades  regulares  aos
sábados e domingos, a convocação dos servidores, para tais dias, deverão ser precedidos de
justificativas, primando o interesse público.

§3º Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações
excepcionais  e  temporárias,  respeitados  os  limites  máximos  de  2  (duas)  horas  diárias,
sempre mediante autorização por escrito do Prefeito ou do Secretário Municipal, nos termos
desta Portaria.

Art.  4º. Os  pedidos  para  realização  de  serviço  extraordinário  em horário
suplementar  à  jornada  de  trabalho  regular  deverão  ser  encaminhados  previamente  à
Secretaria Municipal de Administração. (ANEXO III)

§1º Os pedidos de que trata o  caput deverão ser encaminhados, por escrito,
pelo  Secretário,  e  conter  a  justificativa  de  forma  precisa  e  detalhada,  consignando  os
motivos, os dias, horários, local e a duração do serviço a ser realizado extraordinariamente,
bem como demais dados que se julgar necessário.

§2º O deferimento da solicitação será efetuado pelo Chefe do Poder Executivo
ou pelo Secretário Municipal de Administração.

§3º Deferido o pedido, o Departamento de Recursos Humanos comunicará o
órgão demandante acerca do deferimento da solicitação.

Art.  5º. As  solicitações  que  não  atendam ao  previsto  nesta  Portaria  serão
prontamente rejeitadas.

Art. 6°. É da estrita competência da chefia imediata do servidor controlar e
fiscalizar sua frequência, bem como o cumprimento da jornada de trabalho, cabendo-lhe
adotar em cada caso todas as medidas necessárias para garantir  o fiel  cumprimento das
normas disciplinadoras da matéria, sob pena de ser responsabilizado administrativamente. 

§1° Compete à chefia imediata o controle do ponto nos horários em que o
servidor não comparecer, acarretando o desconto proporcional do período de atraso ou a
justificativa legal correspondente. 

§2°  Considera-se  Chefia  Imediata,  para  efeito  desta  portaria,  o  servidor
público responsável por setor, divisão ou departamento ou aquele a quem for delegado à
função, formalmente, pelo Prefeito ou Secretário Municipal de Administração.

Art. 7°. Compete ao Departamento de Recursos Humanos cumprir e fazer
cumprir as normas estabelecidas para o controle e apuração de frequência dos servidores,
cabendo-lhe orientá-los quanto à aplicação das mesmas, bem como zelar pela manutenção
dos  programas  utilizados  para  o  controle  e  apuração  de  frequência  e  tratar  com
transparência e segurança as informações e a base de dados do Sistema de Ponto Eletrônico.

Art. 8°. O Registro Eletrônico de Ponto – REP é modalidade de controle de
frequência do servidor por intermédio de ponto eletrônico, mediante a utilização de digital. 

Parágrafo Único. O período de apuração da frequência  será no período
compreendido entre o dia 15 (quinze) do mês anterior até o dia 14 (quatorze) do mês em
curso. 

Art.  9°. Não  serão  descontadas  nem  computadas  como  jornada
extraordinária  as  variações  de  horário  do  registro  de  ponto  não  excedentes  a  10  (dez)
minutos diários.

Art. 10°. Para fins desta portaria, considera-se:

I - Folha de Justificativa de Ponto: documento no qual serão identificadas as
ausências  relativas  à  frequência  do  servidor  no  período  compreendido  entre  o  dia  15
(quinze)  do mês  anterior  até  o  dia  14  (quatorze)  do  mês  em curso,  cujo  modelo  estará
disponível  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  para  preenchimento  pela  chefia
imediata, ou responsável, acompanhado da assinatura deste e do servidor (Anexo I – Folha
de Justificativa de Ponto); 

§1° Por ocasião do envio da Folha de Justificativa de Ponto de que trata o
inciso I, a chefia imediata indicará, no que couber, as justificativas arroladas no Art. 18 da
presente Portaria,  para ausência de seu local de trabalho, encaminhando ao DRH com a
devida justificativa de abono ou não para cadastramento no sistema de REP. 

Art. 11°. A composição final da frequência mensal do servidor será aferida
tendo-se por base os Registros no REP, a Folha Individual de Ponto e a Folha de Justificativa
de Ponto, devidamente assinados pelo servidor e pela chefia imediata ou responsável. 

Parágrafo Único. Em caso de não apresentação de justificativa acarretará o
desconto proporcional do período de atraso, saída antecipada ou falta.

Art.  12°. As horas adicionais registradas no REP e que não tenham sido
formal  e  previamente  autorizadas  não serão consideradas  como extensão de  jornada de
trabalho.

Art.  13º. A  Folha  Individual  de  Ponto  é  modalidade  de  controle  da
frequência do servidor: 

I - de cargo de provimento efetivo ou temporário:

a) cedido a outro órgão público ou 

b) impossibilitado de utilizar o REP por questões técnicas ou operacionais.

Parágrafo  Único. Na  Folha  Individual  de  Ponto,  anexo  II,  deverá
necessariamente constar as seguintes informações, sob pena de não aceitação:

 a) período da frequência; 

b) nome, matrícula e lotação do servidor; 

c)  o registro diário do horário  de entradas e de saídas com a respectiva
rubrica do servidor; 

d) assinatura do secretário ao final da folha individual de ponto; 

Art.  14º. A  Folha  Individual  de  Ponto  será  rubricada  pelo  servidor  na
presença da chefia imediata no qual esteja em exercício, à hora de início e término de cada
turno. 

Parágrafo  Único. Compete  à  chefia  imediata  o  controle  do  ponto  nos
horários  em  que  o  servidor  não  comparecer,  acarretando  o  desconto  proporcional  do
período de atraso ou a justificativa legal correspondente.

Art.  15º. Compete  à  Secretaria  de  Administração  proceder  a  auditoria
sistêmica in loco, bem como requisitar informações, espelhos e folhas de ponto, objetivando
tomar  conhecimento  quanto  ao  cumprimento  das  normas  estabelecidas  para  o  registro,
controle e apuração de frequência. 

Parágrafo Único. Os indícios que conduzirem a possíveis favorecimentos,
irregularidades ou fraudes no controle de frequência do servidor, quer por REP ou Folha
Individual  de  Ponto  ou  Folha  de  Justificativa  de  Ponto,  serão  devidamente  apurados,
podendo acarretar  a  aplicação  das  penalidades  cabíveis  ao  servidor,  à  respectiva  chefia
imediata, bem como a quem contribuiu ou deu causa à ocorrência do ilícito.

Art. 16º. Nos casos excepcionais do não funcionamento do REP, ficam os
setores  autorizados  a  efetuar  o  controle  de  frequência  manualmente  por  meio  da  folha
individual de ponto.

Art.  17º. Em  qualquer  das  modalidades  utilizadas  para  o  registro  da
frequência, as atividades realizadas fora do local de trabalho deverão ser relatadas na Folha
de Justificativa de Ponto.

Art. 18º. Serão consideradas justificadas, para efeito de abono do ponto, as
ausências do servidor ao trabalho pelos seguintes motivos: 

I  –  participação  em  eventos  previamente  autorizados  pela  instituição,
mediante  apresentação de  comprovante  à chefia em que deverá ser anexado a folha de
justificativa de ponto; 

II  –  comparecimento  a  consultas  e  tratamentos  relativos  à  saúde,  do
servidor ou de seus dependentes, mediante apresentação de comprovante à chefia imediata. 

III  – demais concessões e afastamentos previstos em Lei ou regulamento
próprio mediante apresentação de documento comprobatório e que deverá ser anexado a
Folha de Justificativa de Ponto. 

IV – esquecimento do registro no ponto eletrônico, mediante apresentação
da folha de justificativa de ponto que deverá vir acompanhada de indicação de testemunha
que  comprove  os  horários  de  entrada  e  saída  do  servidor,  bem como da  assinatura  do
Secretário.

§1° O Departamento de  Recursos  Humanos ao verificar a ocorrência  de
apresentação recorrente de justificativas por esquecimento de batidas pelo mesmo Servidor,
notificará a chefia imediata e o Secretário da Pasta para que se adotem medidas corretivas
ou disciplinares, se for o caso, podendo o servidor ser responsabilizado administrativamente
pelas recorrentes ausências de batidas bem como sua chefia imediata por omissão. 

§2° O prazo de entrega das justificativas e atestados será de no máximo 48h.

Art. 19º. Quaisquer divergências serão dirimidas pela chefia imediata ou,
na sua ausência, pelo Secretário da Pasta.

Art. 20º. A utilização indevida, o mau uso, que cause dano ao REP, apurada
mediante o devido processo, acarretará ao infrator as sanções previstas em lei.

Art. 21º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pinhão, Estado do
Paraná, em 25 de Junho de 2018.
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Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 072/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 164/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOSÉ PRADO DE LARA – ME

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  inclusão  de  dotação

orçamentária  no  Contrato  n.º  164/2017,  que  tem por  objeto  A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS EM

GERAL,  PARA  A  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  ATENDENDO  AS

NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DOS

PROJETOS LIGADOS À ESTA SECRETARIA, em conformidade com o Memorando nº

090/2018 da Secretaria Municipal de Educação em anexo.

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  incluso  no  Contrato  nº  164/2017  a  seguinte  dotação

orçamentária:

Secretaria Municipal de Educação

12.361.0015.1025  -  Ampliação,  Reforma  ou  Construção  nas  Unidades  da  Secretaria

Municipal de Educação

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

1550 E 000 Recursos Ordinários (Livres)

1560  E  504  Outros  Royalties  e  Compensações  Financeiras  e  Patrimoniais  não

Previdenciários

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

1570  E  504  Outros  Royalties  e  Compensações  Financeiras  e  Patrimoniais  não

Previdenciários

12.363.0015.2030 - Apoio a Casa Familiar Rural

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

1780  E  504  Outros  Royalties  e  Compensações  Financeiras  e  Patrimoniais  não

Previdenciários

12.364.0015.2031 Apoio ao Ensino Superior 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

1790 E 000 Recursos Ordinários (Livres)

12.365.0015.2033 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

1870  E  504  Outros  Royalties  e  Compensações  Financeiras  e  Patrimoniais  não

Previdenciários

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

1880 E 000 Recursos Ordinários (Livres)

12.365.0015.2035 - Manutenção do Transporte Escolar e Conservação da Frota

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

1930 E 000 Recursos Ordinários (Livres)

13.391.0016.2038 Museu Municipal

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

2040 E 000 Recursos Ordinários (Livres)

Parágrafo  único:  Tal  aditivo  deve-se  em  função  de  inclusão  de  novas  dotações

orçamentárias conforme memorando anexo.

Data: 10/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 073/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa PANIFICADORA BATEL LTDA

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  inclusão  de  dotação

orçamentária  no  Contrato  n.º  180/2017,  que  tem  por  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE

SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  NA  ELABORAÇÃO,  PREPARO  E  FORNECECIMENTO  DE

REFEIÇÕES EM GUARAPUAVA-PR, PARA SERVIDORES À SERVIÇO DAS SECRETARIAS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO DE PINHÃO-PR, em conformidade com o

Memorando nº 048/2018 da Secretaria Municipal de Assistência Social em anexo.

CLÁUSULA  SEGUNDA: Fica  incluso  no  Contrato  nº  180/2017  a  seguinte  dotação

orçamentária:

Secretaria Municipal de Assistência Social

08.122.0013.2083 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

4730 E 000 Recursos Ordinários (Livres)

Parágrafo  único:  Tal  aditivo  deve-se  em  função  de  inclusão  de  novas  dotações

orçamentárias conforme memorando anexo..

Data: 11/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 074/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 164/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOSÉ PRADO DE LARA – ME

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do

Contrato  n.º  164/2017,  que  tem  por  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS EM GERAL, PARA A

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DE

MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DOS PROJETOS LIGADOS À ESTA

SECRETARIA, em conformidade com o Memorando nº 072/2018 da Secretaria Municipal

de Educação e Parecer Jurídico nº 093/2018 OAB-Pr 30.804, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 164/2017 por mais, 12

(doze) meses, ficando portando compreendido de 25 de abril de 2018 até 24 de abril de

2019.

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em função do contrato ainda possuir  saldo para

demanda da Secretaria durante o ano de 2018, conforme memorando e parecer anexo.

Data: 13/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 075/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 188/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa  JLM  SERVIÇOS  DE  DEDETIZAÇÃO  E  LIMPEZA  DE

CAIXAS DE ÁGUA LTDA ME

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato n.º 188/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS (DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO,

DESCUPINAÇÃO),  CONFORME  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO  E  CULTURA,  de  acordo  com  os  descritivos,  conforme  memorando  nº

094/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 094/20108 OAB-Pr

30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 188/2017, por mais 12

(doze), ficando compreendido de 26 de maio de 2018 até 25 de maio de 2019.

Secretaria Municipal de Educação

Parágrafo Único: Tal solicitação se faz necessária devido o contrato possuir saldo e se

tratar  de  serviços  essenciais  para  o  bom  funcionamento  das  instituições,  conforme

memorando e parecer anexo.

Data: 13/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 076/2018

                    10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa KRUM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O  presente  termo tem por  objetivo  a  redução  de  prazo  do

Contrato n.º 018/2013, que tem por objeto a contratação de empresa para elaboração

de projeto arquitetônico, fornecendo 02 (dois) jogos de projetos impressos e assinados,

junto com arquivo digital em DWG, firmado entre as partes acima qualificadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reduzido o prazo em 07 (sete) meses o prazo de vigência

do Contrato n.º 018/2013, ficando, portanto, compreendida até 01 de agosto de 2018.

Parágrafo Único: A redução do prazo se faz necessário devido equivoco cometido no nono

aditivo  de  contrato  em  prorrogar  por  mais  12  (doze)  meses  o  referido  contrato,

extrapolando o prazo máximo de 60 (sessenta) meses que a Lei 8.66/93 prevê. Assim,

aditivo  de  05  (meses)  é  suficiente  e  necessário  para  que  os  serviços  não  sejam

interrompidos, visto que está em andamento o processo de licitação para contratação

dos serviços.

Data: 13/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 077/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa J. M. TAVARES & CIA LTDA - ME

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato n.º 217/2017, que tem por objeto objetivo PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CHAPEAÇÃO E LATARIA DOS VEÍCULOS DA FROTA DE TRANSPORTE ESCOLAR DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  de acordo com os descritivos, conforme

memorando nº  085/2018 da Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Parecer  Jurídico  nº

092/2018 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 25% o valor do Contrato

n.º 217/2017, perfazendo o valor de R$ 2.242,50 (dois mil e duzentos e quarenta

e dois reais e cinquenta centavos), totalizando o valor máximo contratual em  R$

11.212,50 (onze mil e duzentos e doze reais e cinquenta centavos). 

ITENS
Lote It

e
m

Códi
go

Descrição Und Qnt. 
Original

Qtd. 
Aditivada

P. 
unt

P. total

LOT
E: 
001 
- 
Lote
001

3 3696
8

SERVIÇOS DE LATARIA E 
CHAPEAÇÃO PARA ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO  ÔNIBUS  VOLVO B 
10M ACG-1856 1991; ÔNIBUS 
SCANIA 113 TL ADI-4372 1992; 
ÔNIBUS SCANIA 111 ADV-1531 
1989; ÔNIBUS COMIL 
CONDOTTIERE AEF-2283; ÔNIBUS
COMIL CONDOTTIERE AEG-7853 
1993; ÔNIBUS COMIL 
CONDOTTIERE  AHR-4813 1997. 

HOR
AS

300,00 75,00 29,
90

2.242,5
0

TOTAL 2.242,5
0

Parágrafo Único: Tal solicitação se faz necessária devido a manutenção do veículo AEG

7853,  ser  de  extrema  urgência,  sendo  este  de  transporte  universitário  conforme

memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 13/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 078/2018

                    7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa  INVIOLÁVEL PINHÃO –  COMÉRCIO E  SERVIÇOS DE

SISTEMA DE ALARME ELETRÔNICO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de local  para

monitoramento  referente  ao Contrato  n.º  105/2015,  que  tem  por  objeto  a

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

MONITORAMENTO 24 HORAS DE SISTEMA DE SEGURANÇA firmado entre as partes

acima  qualificadas,  conforme  memorando  nº  097/2018  da  Secretaria  Municipal  de

Educação e Parecer Jurídico nº 095/2018 OAB-Pr 30.8104. 

CLÁUSULA  SEGUNDA: Fica  incluído  na  relação  total  de  locais  de  monitoramento

unidades da Prefeitura do Contrato n.º 105/2015, o seguinte ponto:

51. Casa Familiar Rural

Endereço: Pr 170

Parágrafo Primeiro: Perfazendo um aumento de 2,05%, totalizando um acréscimo de

R$2.506,14 (dois mil quinhentos e seis reais e quatorze centavos) ou  seja, o

valor mensal passará para R$ 13.923,21 (treze mil, novecentos e vinte e três reais

e vinte e um centavos). 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para que possua prestação de serviços de

monitoramento no local.

Data: 13/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 079/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: Sr. ADEMIR ANTUNES DOMINGUES

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do Contrato

n.º 178/2017, que tem como objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO

DE 01 (UM) CAMINHÃO LIMPA FOSSA,  COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7.000

(SETE  MIL)  LITROS,  PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES DA  SECRETARIA  DE

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme

memorando  nº  066/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Habitação  e

Urbanismo e Parecer  Jurídico  anexo.  O embasamento  legal  para a referida  alteração

consta nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado por mais 03 (três) meses o prazo de vigência do

Contrato n.º 178/2017, ficando, portanto, compreendida de 16 de maio de 2018 até 15

de agosto de 2018.

Parágrafo Primeiro: Tal  aditivo  se faz  necessário  pelo  fato  de haver  necessidade  em

manter a prestação dos serviços, conforme parecer jurídico, em anexo.

Data: 13/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 079/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: Sr. ADEMIR ANTUNES DOMINGUES

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do Contrato

n.º 178/2017, que tem como objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO

DE 01 (UM) CAMINHÃO LIMPA FOSSA,  COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7.000

(SETE  MIL)  LITROS,  PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES DA  SECRETARIA  DE

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme

memorando  nº  066/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Habitação  e

Urbanismo e Parecer  Jurídico  anexo.  O embasamento  legal  para a referida  alteração

consta nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado por mais 03 (três) meses o prazo de vigência do

Contrato n.º 178/2017, ficando, portanto, compreendida de 16 de maio de 2018 até 15

de agosto de 2018.

Parágrafo Primeiro: Tal  aditivo  se faz  necessário  pelo  fato  de haver  necessidade  em

manter a prestação dos serviços, conforme parecer jurídico, em anexo.

Data: 13/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 082/2018

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 369/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa A. K. CORTES SERVIÇOS – ME

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a reajuste de valor mensal

do lote  01 no Contrato n.º  369/2017 que tem como objeto  A CONTRATAÇÃO, EM

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS ELÉTRICOS,

HIDRÁULICOS  E  GERAIS  E  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  PÚBLICA  PREDIAL,  QUE

COMPREENDERÁ O FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E TODOS OS

EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  E  ADEQUADOS  À  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS,

NOS BENS IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NAS DEPENDÊNCIAS DAS

SECRETARIAS  MUNICIPAIS,  firmado  entre  as  partes  acima  qualificadas,  conforme

Memorando n.º 109/2018 da Secretaria de Educação em anexo. 

CLÁUSULA  SEGUNDA: Fica  reajustado  o  valor  mensal  do  lote  01  no  Contrato  n.º

369/2017, em mais 25% do valor atual, ou seja, aumentando em mais R$ 2.818,75 (dois

mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), passando para R$ 14.093,75

(quatorze mil, noventa e três reais e setenta e cinco centavos), o valor mensal do lote 01

do termo contratual.

Parágrafo Único: Tal reajuste se faz necessário devido o aumento de novas demandas de

serviços nas instituições, sendo de caráter emergência por exigência do Núcleo Regional

de Educação.

Data: 26/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 083/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 169/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa BRASÁGUA TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES DO BRASIL

LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do

Contrato  n.º  169/2017,  que  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ANÁLISE  DE  ÁGUA:  CRL,

TURBIDEZ, COLIFORMES FECAIS E TOTAIS E FLUORETO TOTAL, PARA ATENDER

CONFORME  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO

MUNICÍPIO  DE  PINHÃO-PR,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  ABAIXO,  em

conformidade  com  o  Memorando  nº  130/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e

Parecer Jurídico nº 116/2018 OAB-Pr 30.804, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 169/2017 por mais, 12

(doze) meses, ficando portando compreendido de 05 de maio de 2018 até 04 de  maio

de 2019.

Parágrafo  único:  Tal  aditivo  deve-se  em função  da  necessidade  de  continuidade  da

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo.

Data: 26/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 084/2018 

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa PANIFICADORA BATEL LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo e

adição de valor no Contrato n.º 180/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO, PREPARO E FORNECECIMENTO

DE  REFEIÇÕES  EM  GUARAPUAVA-PR,  PARA  SERVIDORES  À  SERVIÇO  DAS

SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO DE PINHÃO-PR,

em conformidade com o Memorando nº 112/2018 da Secretaria Municipal de Educação e

Memorando  nº  131/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  Parecer  Jurídico  nº

114/2018 e 118/2018 OAB-PR 30.804 em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 180/2017, por mais 12

(doze) meses, ficando compreendido de 17 de maio de 2018 até 16 de maio de 2019.

Parágrafo Único: Se faz necessário para dar continuidade ao fornecimento das refeições,

conforme memorando e parecer anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica aditivado em aproximadamente 25% o valor do Contrato

n.º 180/2017, perfazendo o valor de R$ 12.375,00 (doze mil e trezentos e setenta

e cinco reais), totalizando o valor máximo contratual em  R$ 189.975,00 (cento e

oitenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais).

ITENS

Lote Item Descrição do produto/serviço Und Qnt Original Qnt Aditivada P. unt P. total

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

1 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES  PARA 
ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
MUNICIPAIS COMPOSTAS 
BASICAMENTE POR: ARROZ, FEIJÃO, 
MASSAS, CARNE BOVINA E SEUS 
DERIVADOS, CARNE SUÍNA E SEUS 
DERIVADOS, CARNES DE AVES, PEIXE, 
LEGUMES E VERDURAS.

ACOMPANHAMENTO: 01 (UM) 
REFRIGERANTE OU SUCO DE LATA OU 
GARRAFA DE 350 ML, OU ÁGUA 
MINERAL 500 ML. 

UN 2.000 500 20,00 10.000,00

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

2 FORNECIMENTO DE LANCHES  PARA 
ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
MUNICIPAIS COMPOSTOS POR UM “X-
SALADA”, CONTENDO PÃO, QUEIJO, 
PRESUNTO, HAMBÚRGUER, MILHO E 
ALFACE.

ACOMPANHAMENTO: 01 (UM) 
REFRIGERANTE OU SUCO DE LATA OU 

UN 500 125 12,00 1.500,00

GARRAFA DE 350 ML, OU ÁGUA 
MINERAL 500 ML 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

3 FORNECIMENTO DE CAFÉS DA MANHÃ  
PARA ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
MUNICIPAIS COMPOSTOS POR UM 
“MISTO QUENTE”, CONTENDO PÃO, 
QUEIJO E PRESUNTO.

ACOMPANHAMENTO: 01 (UM) COPO DE 
CAFÉ, COM OU SEM LEITE. 

UN 500 125 7,00 875,00

TOTAL 12.375,00

Data: 26/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 085/2018 

                    7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa CATUZZO LIMA INFORMÁTICA LTDA-ME

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato n.º

090/2013, que tem objeto prestação de serviços de Licenciamento de Programas de

Informática  e  Suporte  Técnico  Operacional,  Treinamento,  Acompanhamento

Especial  de  Programas  para  esta  Municipalidade,  conforme  memorando  nº

085/2018 da Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico nº 117/2018 OAB-

PR nº 30.804.  O embasamento legal para a referida alteração consta nos termos dos

Artigos 65 e 57 da Lei Federal n.º 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado excepcionalmente o Contrato n.º 090/2013, por

mais 120 (cento e vinte) dias, ficando compreendido de 03 de maio de 2018 até 30 de

agosto de 2018.

Parágrafo  Primeiro: Tal  aditivo  é  necessário  para  que  os  serviços  não  sejam

interrompidos, visto que está em andamento o processo de licitação para contratação

dos serviços.

Parágrafo Segundo: O  valor  mensal  permanecerá  em R$ R$ 12.585.57  (doze  mil,

quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) mensais perfazendo este

termo em R$ 50.342,28 (cinquenta mil, trezentos e quarenta e dois reais e vinte e oito

centavos).

Data: 26/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 086/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 331/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LUCIANO MARÇAL GOLEC 07247267992

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  será  fundado  em  interesse  público

devidamente  demonstrado  na  justificativa  da  Secretaria  de  Educação  e  Cultura

Memorando nº 106/2018 e no Parecer Jurídico nº 112/2018 OAB nº 30.804, em anexo,

tendo por  objetivo adição  de quilometragem no Contrato n.º  331/2017,  tendo como

objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, firmado entre as partes

acima qualificadas, em conformidade com a Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º

067/2017. O embasamento legal para a referida alteração consta, nos termos de sua

atual redação, Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada Linha N° 40 - Galinski/ Angélico/ Celson Cordeiro/

Ari Meira/ Ivo/Rocio/ Mauri, em mais aproximadamente 9,99%, passando de 130 km/dia

para 140 Km por dia.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 09, permanecerá em R$

2,98  (dois  reais  e  noventa  e  oito  centavos),  por  quilômetro  rodado,  percorrendo  a

distância máxima de 140 km por dia, sendo um aumento de 10 km/dia, compreendendo

51 dias letivos, totalizando um valor de R$ 1.519,80 (um mil, quinhentos e dezenove

reais e oitenta centavos).

Parágrafo Segundo: Faz-se necessário a concessão de aditivo para a Linha nº 40, para

viabilizar o transporte a alunos da Localidade Assentamento Silvérios para a Escola Rural

Nossa  Senhora  do  Rocio,  sendo  necessário  então  o  aditivo  para  a  regularização  da

quilometragem da linha, conforme memorando e parecer anexo.

Data: 26/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 087/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 269/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LUCIANO MARÇAL GOLEC 07247267992

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  será  fundado  em  interesse  público

devidamente  demonstrado  na  justificativa  da  Secretaria  de  Educação  e  Cultura

Memorando nº 105/2018 e no Parecer Jurídico nº 113/2018 OAB nº 30.804, em anexo,

tendo por  objetivo adição  de quilometragem no Contrato n.º  331/2017,  tendo como

objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, firmado entre as partes

acima qualificadas, em conformidade com a Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º

069/2017. O embasamento legal para a referida alteração consta, nos termos de sua

atual redação, Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  aditivada  Linha  N°  76-  Clarindo  Coscodai/  Entrada  Do

Adenildo  Ribas/  Gilmar/  Adão  Veros/  Adir  Angélico/  Escola  Do  Rocio,  em  mais

aproximadamente 25%, passando de 62 km/dia para 77,5 Km por dia.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 09, permanecerá em

R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos), por quilômetro rodado, percorrendo a distância

máxima de 77,5 km por dia, sendo um aumento de 15,5 km/dia, compreendendo 51 dias

letivos, totalizando um valor de R$ 2.482,17 (dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais

e dezessete centavos).

Parágrafo Segundo: Faz-se necessário a concessão de aditivo para a Linha nº 76, para

viabilizar o transporte a alunos da Localidade Assentamento Silvérios para a Escola Rural

Nossa  Senhora  do  Rocio,  sendo  necessário  então  o  aditivo  para  a  regularização  da

quilometragem da linha, conforme memorando e parecer anexo.

Data: 26/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 088/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 330/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LINEI GOLEC 03386369944

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  será  fundado  em  interesse  público

devidamente  demonstrado  na  justificativa  da  Secretaria  de  Educação  e  Cultura

Memorando nº 102/2018 e no Parecer Jurídico nº 111/2018 OAB nº 30.804, em anexo,

tendo por  objetivo adição  de quilometragem no Contrato n.º  331/2017,  tendo como

objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, firmado entre as partes

acima qualificadas, em conformidade com a Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º

067/2017. O embasamento legal para a referida alteração consta, nos termos de sua

atual redação, Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivada Linha N° 32 Alglacir Mawimoviski/ Hélio Capeleti/

Prof.  Jair/  Adelino  Ribas/  José  De  Lima/  Rocio  em  mais  aproximadamente  4,2%,

passando de 73 km/dia para 76 Km por dia.

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha Nº 32, permanecerá em

R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos), por quilômetro rodado, percorrendo a distância

máxima de 76 km por dia, sendo um aumento de 3 km/dia, compreendendo 51 dias

letivos, totalizando um valor de R$ 480,42 (quatrocentos e oitenta reais e quarenta e

dois centavos).

Parágrafo Segundo: Faz-se necessário a concessão de aditivo para a Linha nº 32, para

viabilizar o transporte a  alunos, sendo necessário então o aditivo para a regularização da

quilometragem da linha, conforme memorando e parecer anexo.

Data: 26/04/2018.

ANEXO I 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA AO EXPEDIENTE DE TRABALHO 
Eu, __________________________________________________, ocupante do cargo de 
_____________________________________, do Quadro de servidores desta Prefeitura, vem 
por meio deste JUSTIFICAR a minha ausência ao expediente de trabalho na(s) data(s) de 
__________________________________, pelo motivo 
_____________________________________________________________________________, 
conforme a Portaria nº 188/2018, e documentos anexos (se houver). Bem como requerer o 
abono da(s) falta(s), nos termos da Portaria supracitada. Nestes Termos, Peço deferimento. 
Pinhão (PR), ____________________________________.

___________________
 Servidor

___________________
Secretário Municipal

ANEXO II 

FOLHA INDIVIDUAL DE PONTO 

SERVIDOR(A): 
MATRÍCULA: 
LOTAÇÃO: 
CARGO:
PROVIMENTO: ( ) EFETIVO ( ) EM COMISSÃO ( ) ESTATUTÁRIO
SITUAÇÃO: ( ) CEDIDO A OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO
PERÍODO DA FREQÜÊNCIA: 

DIA ENTRADA 1 SAÍDA1 ENTRADA1 SAÍDA2 EXTRAS ASSINATURA
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14

TOTAL

_________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL

 DATA ____/____/____

ANEXO III

REQUERIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE HORAS ADICIONAIS

 Eu, _______________________________________, ocupante do cargo de Secretário Municipal
de ______________________________________ desta Prefeitura, 
____________________________________, solicito autorização para realização de horas 
adicionais para os seguintes servidores, conforme descrito abaixo, de acordo com o artigo 4º 
da Portaria nº 188/2018.

SERVIDOR DATA
TOTAL

DE
HORAS

MOTIVO

*Obs.: Carga horária será confirmada conforme registro de ponto.

Nestes Termos, Peço deferimento.
Pinhão (PR), ___________________________. 

_______________________________________ 
Secretário Municipal

AUTORIZADO EM........./........./.......

____________________________
ODIR ANTONIO GOTARDO

                                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 071/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 241/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOÃO IZAIAS DO AMARAL

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O  presente  termo tem por  objetivo  a  redução  de  valor  no

Contrato n.º 241/2017, que tem por objeto contratação de empresa para A LOCAÇÃO

DE  UM  IMÓVEL  MEDINDO  15.558,85M²  LOCALIZADO  NA  LOCALIDADE  DE

FAXINAL DOS CARVALHOS NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, DE ACORDO COM A

MATRÍCULA  Nº  3.023  DO  CRI  DESTA  COMARCA,  PARA  EXPLORAÇÃO  DE

CASCALHO,  firmado  entre  as  partes  acima  qualificadas,  conforme  Memorando

Justificativo n.018/2018 da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação e Parecer Jurídico nº

085/2018,  OAB-30.804,  em  anexo.  O  embasamento  legal  para  a  referida  alteração

consta no Artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reduzido o valor do item 01 do Contrato n.º 241/2017,

sendo que o valor mensal passará de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) para R$

750,00  (setecentos  e  cinquenta  reais)  perfazendo  a  redução  total  de  R$  17.550,00

(dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único: Se faz necessário devido a redução considerável de cascalho no local,

conforme memorando e parecer anexo.

Data: 06/04/2018.
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Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 092/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 379/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa K G TECNOLOGIA LTDA.

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato n.º 379/2017, que tem por objeto objetivo A AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS

E  TONERS  COMPATÍVEIS  OU  ORIGINAIS  PARA  IMPRESSORAS  DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, de acordo com os descritivos, conforme

memorando  nº  079/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  Habitação  e

Urbanismo e Parecer Jurídico nº 140/2018 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 0,37% o valor do Contrato

n.º  379/2017, perfazendo  o  valor  de  R$  270,00  (duzentos  e  setenta  reais),

totalizando  o valor  máximo contratual  em  R$ 74.342,00 (setenta e quatro mil  e

trezentos e quarenta e dois reais). 

ITENS

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Und Qnt Aditivada P. unt P. total

1 11 32241 TONER COMPATÍVEL HP 285A Compatível: HP 85A | 
CE285A | M1132 | P1102W | P1102 M1212 | M1130 | 
M1210.

Cor: Preto.

Rendimento: 2.000 impressões com 5% de cobertura no 
papel A4.

Tipo: Compatível.

Produto NOVO, embalado e lacrado.

Garantia: 1 ano para defeito de fabricação." 

UN 5,00 54,00 270,00

TOTAL 270,00

Parágrafo Único:  Tal solicitação se faz necessária para dar continuidade a prestação

dos serviços conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 093/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ANDRIELI FERREIRA MIRANDA 09748064980.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  199/2017, que  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS  NA  ELABORAÇÃO,  PREPARO  E  FORNECECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,

ATENDENDO À ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR,  firmado  entre  as

partes  acima  qualificadas,  conforme  memorando  nº  071/2018  e  Parecer  Jurídico  nº

143/2018 OAB-Pr 30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do  Contrato n.º 199/2017,  ficando,

portanto, compreendida entre 05 de junho de 2018 até 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  é  necessário  para  dar  continuidade  na  aquisição  dos

produtos, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 094/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 201/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa EVANI DE MORAES OLIVEIRA 04585309993.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  201/2017, que  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS  NA  ELABORAÇÃO,  PREPARO  E  FORNECECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,

ATENDENDO À ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR,  firmado  entre  as

partes  acima  qualificadas,  conforme  memorando  nº  071/2018  e  Parecer  Jurídico  nº

143/2018 OAB-Pr 30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do  Contrato n.º 201/2017,  ficando,

portanto, compreendida entre 05 de junho de 2018 até 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  é  necessário  para  dar  continuidade  na  aquisição  dos

produtos, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 095/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa GESSICA LETICIA CALDAS 08821480950.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  202/2017, que  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS  NA  ELABORAÇÃO,  PREPARO  E  FORNECECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,

ATENDENDO À ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR,  firmado  entre  as

partes  acima  qualificadas,  conforme  memorando  nº  071/2018  e  Parecer  Jurídico  nº

143/2018 OAB-Pr 30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do  Contrato n.º 202/2017,  ficando,

portanto, compreendida entre 05 de junho de 2018 até 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  é  necessário  para  dar  continuidade  na  aquisição  dos

produtos, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 096/2018 

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa VILMA ALVES 55976042953.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  204/2017, que  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS  NA  ELABORAÇÃO,  PREPARO  E  FORNECECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,

ATENDENDO À ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR,  firmado  entre  as

partes  acima  qualificadas,  conforme  memorando  nº  071/2018  e  Parecer  Jurídico  nº

143/2018 OAB-Pr 30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do  Contrato n.º 204/2017,  ficando,

portanto, compreendida entre 05 de junho de 2018 até 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  é  necessário  para  dar  continuidade  na  aquisição  dos

produtos, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 096/2018 

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa VILMA ALVES 55976042953.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  204/2017, que  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS  NA  ELABORAÇÃO,  PREPARO  E  FORNECECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,

ATENDENDO À ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR,  firmado  entre  as

partes  acima  qualificadas,  conforme  memorando  nº  071/2018  e  Parecer  Jurídico  nº

143/2018 OAB-Pr 30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do  Contrato n.º 204/2017,  ficando,

portanto, compreendida entre 05 de junho de 2018 até 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  é  necessário  para  dar  continuidade  na  aquisição  dos

produtos, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 098/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 406/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LEONARDO A VERZA ME.

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato  n.º  406/2017, que  tem  por  objeto  objetivo  A  AQUISIÇÃO  DE

EQUIPAMENTOS  PARA  USO  DO  PBC  PINHÃO  (POSTO  DE  BOMBEIRO

COMUNITÁRIO)  DE  PINHÃO  -  PR,  de  acordo  com  os  descritivos, conforme

memorando nº 046/2018 da Secretaria Municipal de Infra - Estrutura e Viação e Parecer

Jurídico nº 146/2018 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 0,79% o valor do Contrato

n.º 406/2017, perfazendo o valor de  R$ 1.280,00 (um mil e duzentos e oitenta

reais), totalizando o valor máximo contratual em R$ 162.397,00 (cento e sessenta e

dois mil e trezentos e noventa e sete reais). 

ITENS
Lot
e

Item Código Descrição Und Qnt P. unt P. total

2 8 37694 MANGUEIRA DE COMBATE MANGUEIRA DE INCÊNDIO
TIPO 4, NA COR VERMELHA, COM REFORÇO TÊXTIL 
CONFECCIONADO 100% EM FIO POLIÉSTER DE ALTA
TENACIDADE, REVESTIDA EXTERNAMENTE COM 
“BLEND” DE PVC + BORRACHA NITRÍLICA E 
INTERNAMENTE COM TUBO DE BORRACHA 
SINTÉTICA; DOTADA DE UNIÃO TIPO ENGATE 
RÁPIDO (STORZ) CONFORME NBR 14349 POSSUIR 
ALTA RESISTÊNCIA A RUPTURA, ABRASÃO E A 
PRODUTOS QUÍMICOS. 1 1/2 POL, TAMANHO: 25M. 
DE 38 MM. 

UN 1,00 1.280,00 1.280,00

TOTAL 1.280,00
Parágrafo Único: Tal solicitação se faz necessária devido a necessidade de aquisição de

mangueira para o caminhão pipa, sendo este, possui uma grande demanda de serviços,

conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 099/2018 

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ALTA VISTA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do

Contrato n.º 176/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA  LOCAÇÃO  DE  01  (UMA)  MÁQUINA  TIPO  ROLO  COMPACTADOR,  PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,

conforme memorando nº 040/201 Secretaria  Municipal  de Infra-Estrutura  e  Viação  e

Parecer Jurídico nº 119/2018 OAB-PR 30.804. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica prorrogado o prazo do  Contrato n.º 176/2017, ficando

compreendido até 30 de junho de 2018.

Parágrafo Único:  Tal solicitação se faz necessária para dar continuidade a prestação

dos serviços, conforme memorando e parecer anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 100/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do

Contrato  n.º  190/2017 que  tem  como  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  EPI

(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), ATENDENDO AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, conforme especificações abaixo,

e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 039/2017, firmado entre

as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente demonstrado na

justificativa  exposta  no  Memorando  nº  040/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Infra-

Estrutura e Parecer Jurídico nº 119/2018, OAB nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  prorrogado  o  prazo  do  Contrato  n.º  190/2017,

compreendendo até 30 de junho de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  justifica-se  pela  necessidade  em  dar  continuidade  na

aquisição dos produtos, conforme justificativa e Parecer Jurídico, em anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 101/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 191/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa FIUZA OBAL E SCALABRIN LTDA EPP.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do

Contrato  n.º  191/2017 que  tem  como  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  EPI

(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), ATENDENDO AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, conforme especificações abaixo,

e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 039/2017, firmado entre

as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente demonstrado na

justificativa  exposta  no  Memorando  nº  040/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Infra-

Estrutura e Parecer Jurídico nº 119/2018, OAB nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  prorrogado  o  prazo  do  Contrato  n.º  191/2017,

compreendendo até 30 de junho de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  justifica-se  pela  necessidade  em  dar  continuidade  na

aquisição dos produtos, conforme justificativa e Parecer Jurídico, em anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 102/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do

Contrato  n.º  192/2017 que  tem  como  objeto  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  EPI

(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), ATENDENDO AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, conforme especificações abaixo,

e Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 039/2017, firmado entre

as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente demonstrado na

justificativa  exposta  no  Memorando  nº  040/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Infra-

Estrutura e Parecer Jurídico nº 119/2018, OAB nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  prorrogado  o  prazo  do  Contrato  n.º  192/2017,

compreendendo até 30 de junho de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  justifica-se  pela  necessidade  em  dar  continuidade  na

aquisição dos produtos, conforme justificativa e Parecer Jurídico, em anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 103/2018 

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa P2  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS EIRELI ME.

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato n.º 003/2017, que tem por objeto  a  aquisição de gêneros de alimentação

para merenda escolar, conforme memorando nº 003/2018 da Secretaria de Educação e

Parecer Jurídico n.º 141/2018, OAB nº 30.804 em anexo. O embasamento legal para a

referida alteração consta nos termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado em aproximadamente 24,1% o valor do Contrato

n.º 003/2017, perfazendo o valor de R$ 97.826,60 (noventa e sete mil, oitocentos

e vinte e seis reais  e sessenta centavos), totalizando o valor máximo contratual em

R$ 502.584,82 (quinhentos e dois mil,  quinhentos e oitenta e quatro reais e

oitenta e dois centavos). 

Parágrafo Único:  A adição é justificavel de que alguns produtos previsto no referido

contrato,  já  passaram por  dois  processos  licitatórios  n°115/2017  e  n°11/2018  e  os

mesmos ficaram ou fracassados ou desertos. Haverá novo pedido de licitação para esses

produtos, porém devido a necessidade imediata, sendo assim para suprir a necessidade

até que um novo pregão possa acontecer. Cabe ressaltar que são alimentos de extrema

importância  para  o  abastecimento  das  escolas  municipais,  conforme  memorando  e

Parecer Jurídico anexo.

 unidade
Quantidade
a aditivar

Preço 
unitário Preço total

BATATA INGLESA DESIDRATADA EM FLOCOS kg 250  R$   22,50  R$        5.625,00 
BEBIDA LÁCTEA SABOR AVEIA, BANANA E 
MAMÃO kg 100  R$   17,50  R$        1.750,00 
BEBIDA LÁCTEA SABOR BAUNILHA COM 
CHOCOLATE kg 375  R$   17,50  R$        6.562,50 
BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE COM 
COCO kg 65  R$   17,50  R$        1.137,50 
BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE 
GRANULADO kg 375  R$   17,50  R$        6.562,50 

BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO COM ABACAXI - kg 425  R$   17,50  R$        7.437,50 

BEBIDA LÁCTEA SABOR FRUTAS kg 350  R$   17,50  R$        6.125,00 
BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO COM LEITE
CONDENSADO kg 260  R$   17,50  R$        4.550,00 

BISCOITO DE POLVILHO kg 100  R$   28,90  R$        2.890,00 

BISCOITO TIPO COOKIES kg 700  R$   21,95  R$     15.365,00 

BOLO DE CENOURA COM CALDA DE 
CHOCOLATE kg 110  R$   14,35  R$        1.578,50 

BOLO DE CHOCOLATE kg 700  R$   14,19  R$        9.933,00 

ERVILHA SECA PARTIDA kg 300
 R$     
2,00  R$           600,00 

FARINHA LÁCTEA SABOR NATURAL  kg 60  R$   16,50  R$           990,00 
MANJAR DE COCO COM CALDA DE 
CHOCOLATE kg 750  R$   12,80  R$        9.600,00 

MISTURA EM PÓ PARA TORTA SALGADA kg 120  R$   12,30  R$        1.476,00 

PUDIM SABOR LEITE CONDENSADO kg 550  R$   12,70  R$        6.985,00 

SUCO CONCENTRADO DE FRUTA und 650
 R$     
8,50  R$        5.525,00 

BISCOITO DOCE TIPO COOKIES SEM AÇUCAR 
E SEM LACTOSE kg 10  R$   49,00  R$           490,00 

BISCOITO DOCE TIPO COOKIES SEM GLÚTEN kg 10  R$   49,00  R$           490,00 

BISCOITO SEM GLÚTEN kg 10  R$   49,00  R$           490,00 

BOLINHO ZERO ADIÇÃO DE AÇUCAR und 30
 R$     
6,70  R$           201,00 

BOLINHO ZERO LACTOSE und 30
 R$     
2,75  R$              82,50 

CANJICA INDUSTRIALIZADA SEM LACTOSE kg 5  R$   12,12  R$              60,60 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL und 15  R$   23,00  R$           345,00 

FLOCOS DE MILHO NATURAL SEM AÇUCAR kg 50  R$   19,50  R$           975,00 

TOTAL R$     97.826,60

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 104/2018 

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 281/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  será  fundado  em  interesse  público

devidamente  demonstrado  na  justificativa  da  Secretaria  de  Administração  e  Parecer

Jurídico,  tendo por  objetivo  a  renovação  do  Contrato n.º  281/2016, que  tem por

objeto  a contratação de empresa especializada em seguros, para segurar os veículos

pertencentes ao município de pinhão e suas diversas secretarias, conforme especificação

anexa a este edital, compreendendo: seguro compreensivo (incêndio, roubo e colisão)

mais rcf a terceiros (danos corporais e danos materias) mais app (morte e invalidez)

danos  morais,  cobertura  de  vidros,  retrovisores,  lanternas  e  faróis  e  serviços  de

assistência completa aos veículos e seus passageiros, abrangendo remoção de ocupantes

e guincho, firmado entre as partes acima qualificadas.  O embasamento legal  para a

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços

e  condições  mais  vantajosas  para  a  Administração  Pública,  limitada  essa  duração  a

sessenta meses”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 281/2016, passando a vigorar

com a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA: O prazo do Contrato de Prestação de

Serviços celebrado entre as partes signatárias deste termo passa a vigorar por mais 12

(doze) meses, ficando compreendido entre 20 de maio de 2018 até 19 de maio de 2019,

em  conformidade  com  o  disposto  no Edital  de  Licitação  Modalidade  Pregão

(Presencial) n.º 044/2016”.

Parágrafo Único:  O valor máximo global a ser pago à  CONTRATADA  ficará em  R$

10.510,00 (dez mil, quinhentos e dez reais), conforme laudo do  CONTRATANTE,

totalizando o Contrato n.º 281/2016 o valor máximo de R$ 31.530,00 (trinta e um mil,

quinhentos e trinta reais).

ITENS
Lote Item Código do 

produto/serviço
Descrição do 
produto/serviço

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

Qtd. Preço 
unitário

Preço total

LOTE: 
001 - 
Lote 001

5 32613 SEGURO VEÍCULO 
MICRO ONIBUS 
VOLKSWAGEM 8.120 
PLACA: ARY-6599 

SERV 1,00 2.430,00 2.430,00

CHASSI: 
9BWP452R79R945523, 
ANO-MODELO: 
2009/2009. 

LOTE: 
001 - 
Lote 001

6 32614 SEGURO DE VEÍCULO 
MICRO ONIBUS IVECO 
CITY CLASS 2.8 TB 
PLACA: ARR-7564 
CHASSI: 
93ZL68B0198409985, 
ANO-MODELO: 
2009/2009. 

SERV 1,00 700,00 700,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

7 32615 SEGURO VEÍCULO 
MICRO ONIBUS 
VOLKSWAGEM 8.120  
PLACA: ARY-9665 
CHASSI: 
9532452R8AR001296, 
ANO-MODELO: 
2009/2010. 

SERV 1,00 2.700,00 2.700,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

8 32616 SEGURO VEÍCULO 
MICRO ONIBUS AGRALE 
MA 7.9 PLACA: ARX-
4230 CHASSI: 
9BYC3061SAC000238, 
ANO-MODELO: 
2009/2010. 

SERV 1,00 2.700,00 2.700,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

9 32618 SEGURO DE VEÍCULO 
FIAT PALIO 1.0 WAY 8V 
FIRE PLACA: BAI-7313 
CHASSI: 
9BD17144ZG7568645, 
ANO-MODELO: 
2015/2016. 

SERV 1,00 1.980,00 1.980,00

TOTAL 10.510,00

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 105/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 227/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa JOILSON JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA ME

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  inclusão  de  dotação

orçamentária no  Contrato n.º 227/2017, que tem por objeto  A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO "FORNECIMENTO DE BATERIAS PARA VEÍCULOS",

PARA  ATENDER  A  FROTA  DE  VEÍCULOS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO  E  CULTURA MUNICÍPIO  DE  PINHÃO-PR,  em  conformidade  com  o

Memorando nº 090/2018 da Secretaria Municipal de Educação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica  incluso  no  Contrato nº  227/2017 a  seguinte  dotação

orçamentária:

Secretaria Municipal de Educação

12.365.0015.2035 – Manutenção do Transporte Escolar e Conservação da Frota

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

01940 e 00115 Transporte Escolar

Parágrafo  único: Tal  aditivo  deve-se  em  função  de  inclusão  de  novas  dotações

orçamentárias conforme memorando anexo.

Data: 11/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 106/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO  DESENVOLVIMENTO  DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – FAU.

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato  n.º  056/2018, que tem  por  objeto  a  contratação  de  instituição  para

planejamento, organização, execução, aplicação, correção de provas e apresentação do

resultado de Processo Seletivo destinado ao Desenvolvimento de Estágio Curricular Não

Obrigatório  na  Administração  Pública  Municipal,  em  conformidade  com  o  Ofício  nº

001/2018 da Comissão Organizadora Processo Seletivo de Estagiários em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado o valor original do Contrato n.º 056/2018, em

mais R$   4.500,00      (quatro mil e quinhentos reais).

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido às 100 inscrições excedentes no

Processo Seletivo para Contratação de Estagiários,  conforme CLÁUSULA TERCEIRA do

Contrato nº 056/2018, aonde cita que acima de 350 (trezentos e cinquenta) inscritos

haveria um custo de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por inscritos excedentes. 

Data: 14/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 107/2018 

                    13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 401/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa A. K. CORTES SERVIÇOS – ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação de prazo do

Contrato n.º 401/2013, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CORTE  DE  GRAMA  E  CONSERVAÇÃO  DE  VIAS

URBANAS NO MUNICÍPIO DE PINHÃO (CAPINAR CALÇADAS/LOTES, CORTE DE

GRAMA  E  EQUIPE  DE  JARDINAGEM,  ETC.),firmado  entre  as  partes  acima

qualificadas,  conforme  memorando  nº  102/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Meio

Ambiente e Parecer Jurídico nº 152/2018, OAB/PR nº 30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o prazo do Contrato n.º 401/2013 por mais 03

(três) meses, ficando compreendido de 01 de junho de 2018 até 31 de agosto de 2018.

Parágrafo  Primeiro:  O  valor  mensal  do  Aditivo  permanecerá  em R$  15.809,99

(quinze mil, oitocentos e nove reais e noventa e nove centavos), totalizando o

valor de R$ 47.429,97 (setenta e nove mil, quarenta e nove reais e noventa e

cinco centavos)  .

Parágrafo Segundo: Tal pedido de Aditivo justifica-se pela necessidade de continuidade

da prestação do serviço até que se faça nova licitação, visto que o referido contrato

possui saldo.

Data: 17/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 108/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 106/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LAVORENTE ZIVIANI & CIA LTDA-ME.

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  inclusão  de  dotação

orçamentária  no  Contrato n.º 106/2018, que tem por  objeto  CONTRATAÇÃO DE

FARMÁCIA COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS,

SIMILARES E DE REFERÊNCIA QUE NÃO CONSTAM NO RENAME DO MINISTÉRIO

DA SAÚDE DESTINADOS AOS PACIENTES DO SUS, COM BASE NA LISTAGEM DE

“A” A “Z” DA TABELA ABC FARMA/GUIA DA FARMÁCIA, em conformidade com o

Memorando nº 057/2018 da Secretaria Municipal de Esportes em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica  incluso  no  Contrato nº  106/2018 a  seguinte  dotação

orçamentária:

Secretaria Municipal de Esportes

27.812.0008.2046  -  Realização  e  Participação  em  eventos  Esportivos  e

Comemorativos

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

2460 E 000 Recursos Ordinários (Livres)

Parágrafo  único: Tal  aditivo  deve-se  em  função  de  inclusão  de  novas  dotações

orçamentárias conforme memorando anexo.

Data: 22/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 109/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 200/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa BEATRIZ DA APARECIDA MOREIRA 97227579972

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no

Contrato  n.º  200/2017, que  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS  NA  ELABORAÇÃO,  PREPARO  E  FORNECECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,

ATENDENDO À ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR,  firmado  entre  as

partes acima qualificadas, conforme memorando nº 162/2018 da Secretaria Municipal de

Saúde, memorando nº 095/2018 e Parecer Jurídico nº 151/2018 OAB-Pr 30.804 anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 200/2017, por mais

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 05 de junho de 2018 até 04

de junho de 2019.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  é  necessário  para  dar  continuidade  na  aquisição  dos

produtos, conforme solicitação em memorando anexo.

Data: 22/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 089/2018 

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ANDRESSA ARMSTRONG DE ARAÚJO & CIA LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo do

Contrato n.º 182/2017 que tem como  objeto A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REALIZAÇÃO  DE  ECOGRAFIAS  PARA  ATENDER  PACIENTES  CARENTES  DO

MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR, firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em

interesse público devidamente demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº

132/2018 da Secretaria Municipal  de Saúde e Parecer Jurídico nº 122/2018, OAB nº

30.804 anexo. 

CLÁUSULA  SEGUNDA: Fica  prorrogado  o  prazo  do  Contrato  n.º  182/2017,

compreendendo a partir de 20 de maio de 2018 até 19 de  novembro de 2018.

Parágrafo  Único: Tal  aditivo  justifica-se  pela  necessidade  em dar  continuidade  na

realização dos exames, principalmente para as gestantes que fazem acompanhamento

durante o pré-natal, conforme justificativa e Parecer Jurídico, em anexo.

Data: 26/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 090/2018 

                    2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a  empresa  CLÍNICA  GINECOLÓGICA  OBSTÉTRICA  GOMES  E

CAPUANO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do Contrato

n.º 183/2017 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE

ECOGRAFIAS PARA ATENDER PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR,

firmado entre as partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente

demonstrado na justificativa exposta no Memorando nº 132/2018 da Secretaria Municipal

de Saúde e Parecer Jurídico nº 122/2018, OAB nº 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado prorrogado o prazo do Contrato n.º 183/2017,

compreendendo de 20 de maio de 2018 até 19 de novembro de 2018.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  justifica-se  pela  necessidade  em  dar  continuidade  na

realização dos exames, principalmente para as gestantes que fazem acompanhamento

durante o pré-natal, conforme justificativa e Parecer Jurídico, em anexo.

Data: 26/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 091/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 172/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa ARISTEU RATTES FILHO-ME.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato n.º

172/2017,  que  tem  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA

AQUISIÇÃO  DE  LICENCIAMENTO  DE  USO  E  MANUTENÇÃO  DE  SISTEMA

INFORMATIZADO  E  INTEGRADO  DE  GESTÃO  DA  SAÚDE  PÚBLICA,  conforme

memorando  nº  115/2018  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Parecer  Jurídico  nº

129/2018 OAB-PR nº 30.804.  O embasamento legal para a referida alteração consta nos

termos dos Artigos 65 e 57 da Lei Federal n.º 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica  renovado o Contrato n.º  172/2017, por  mais  12 (doze)

meses, ficando compreendido de 12 de maio de 2018 até 11 de maio de 2019.

Parágrafo  Primeiro: Tal  aditivo  é  necessário  para  que  os  serviços  não  sejam

interrompidos, conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Parágrafo Segundo: O valor mensal permanecerá em R$ 7.200,00 (sete mil, duzentos

reais), perfazendo este termo em R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil, e quatrocentos reais).

Data: 26/04/2018.
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Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 111/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 220/2008

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: o Sr. JORGE MIESKOWICZ

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a transferência da permissão

de 01 (uma) vaga de estacionamento e transporte de passageiros em automóvel de

aluguel, no Ponto n.º 03, localizado no Terminal Rodoviário, sito a Rua Santos Dumont,

Bairro São João, conforme solicitação do Permissionário JORGE MIESKOWICZ e Parecer

Jurídico n.º 149/2018, em anexo. O embasamento legal para a referida alteração consta

nos termos dos Artigos 28, inciso I, alínea “b” da Lei Municipal n.º 1378/2008, segundo o

que “quando permissionário comprovar que possui Alvará a mais de 02 (dois) anos e se

manifestar  expressamente  perante  o  órgão  competente  da  Prefeitura,  que  deixara

definitivamente o ramo, mediante anuência municipal”.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica  transferida  a  permissão  do  ponto  de  estacionamento  e

transporte de passageiros em veículo de aluguel no Ponto n.º 03, localizado no Terminal

Rodoviário,  sito  a  Rua  Santos  Dumont,  Bairro  São  João,  passando  a  vigorar  como

PERMISSIONÁRIA a  Srª  ELAINE  DE  FÁTIMA  MIESKOWIZ,  brasileira,  portadora  da

Cédula de Identidade n.º 10.911.644-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 050.551.369-28,

residente e domiciliado na Rua Aprigio Ribeiro, 44, Bairro Dona Evanira, no Município de

Pinhão, Estado do Paraná em conformidade com o Contrato n.º 220/2008.

Parágrafo Primeiro:  Tal dilação se faz necessária diante da solicitação feita pelo Sr°

JORGE MIESKOWICZ,  o qual  alega impossibilitado de continuar  exercer o cargo de

taxista, não tendo condições de continuar com o ramo táxi, sendo que se apresentou a

Srª ELAINE DE FÁTIMA MIESKOWIZ como a interessada em dar  continuidade  ao

contrato, conforme parecer jurídico em anexo.

Parágrafo Segundo: Os futuros débitos tributários referentes a esta permissão ficam a

cargo da permissionária Srª ELAINE DE FÁTIMA MIESKOWIZ, conforme constatado no

requerimento anexo.

Data: 29/05/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 112/2018 

                    3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 209/2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa GENIALNET GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA - EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 209/2015, que tem objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO,

MANUTENÇÃO, SUPORTE E TODA A ASSESSORIA DE SOFTWARE DE GESTÃO DA

MERENDA ESCOLAR,  conforme memorando nº 151/2018 da Secretaria Municipal  de

Educação e Parecer Jurídico nº 173/2018 OAB nº 30.804.  O embasamento legal para a

referida alteração consta nos termos dos Artigos 65 e 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 209/2015, por mais 12 (doze)

meses, ficando compreendido de 15 de junho de 2018 até 14 de junho de 2019;

Parágrafo Primeiro: o valor permanecerá em R$ 5.855,92 (cinco mil, oitocentos e

cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

Parágrafo Segundo: Tal solicitação se faz necessário para a gestão da merenda escolar

no município, possibilitando a exatidão em todos os processos, conforme memorando e

parecer anexo.

Data: 06/06/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 113/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 559/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa EMPRESA FUNERARIA DE PINHAO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do  Contrato

n.º 559/2016, que tem por objeto Concessão de Serviços Funerários do Município

de Pinhão, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme Parecer Contábil nº

013/2018 e Parecer Jurídico nº 151/2018 OAB-Pr 30.804 anexo.

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  renovado  o  Contrato  n.º  559/2016,  por  mais  05

(cinco) anos,  ficando, portanto, compreendida entre 14 de junho de 2018 até 13 de

junho de 2023.

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  é  necessário  para  dar  continuidade  na  Concessão  de

Serviços Funerários do Município de Pinhão.

CLÁUSULA QUARTA: O valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA ao MUNICÍPIO será

reajustado  em  26,98% referente  a  inflação  acumulada  do  período  de  julho/2013  a

maio/2018 conforme Parecer Contábil nº 013/2018 anexo, ou seja, o valor ficará em R$

273.007,00 (duzentos e setenta e três mil e sete reais), dividido em 05 parcelas

anuais  de  R$  54.601,40  (cinquenta  e  quatro  mil,  seiscentos  e  um  reais  e

quarenta  centavos),  sendo  a  primeira  parcela  deverá  ser  recolhida  o  dia  12  de

dezembro  de  2018  e  as  demais  quatro  parcelas  anuais  e  iguais  de  R$ 54.601,40

(cinquenta e quatro mil, seiscentos e um reais e quarenta centavos) nos anos de

2019, 2020, 2021 e 2022, sempre na data de 13 de junho dos anos citados.    

Data: 12/06/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 114/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa TREVISA MAIS SOLUÇÕES PARA TRANSPORTES LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a redução da meta física

Contrato n.º 086/2018, que tem como objeto  Aquisição de 04 (quatro) caminhões

6x4, marca FORD, fabricante: Ford Motor Company Brasil Ltda, modelo referencia Cargo

2629, potência 290CV, 10(dez) marchas a frente e 03 (três) a ré, equipado com caçamba

basculante marca FACCHINI S/A, modelo referência Europa de 12m³, firmado entre as

partes acima qualificadas, fundado em interesse público devidamente demonstrado na

justificativa exposta no memorando do Setor de Planejamento nº 005/2018 e Parecer

Jurídico nº 043/2018 OAB nº 30.804-PR anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reduzido a meta física do Convenio/Operação de Crédito nº

05.00.2002.0269 Projeto 49) – para Aquisições de 04 caminhões caçambas basculantes

4x4,  celebrado  entre  o  Estado  do  Paraná através  da  Secretaria  de  Estado  do

Desenvolvimento Urbano, o SERVIÇO AUTÔNOMO PARANACIDADE e o Município

de Pinhão, reduzindo para 03 (três) caminhões caçambas basculantes 4x4. 

Parágrafo  Único:  Tal  aditivo  justifica-se  devido  o  déficit  na  arrecadação  municipal,

provocado por vários fatores, principalmente a redução considerável no valor arrecadado

de royalties, sendo que o Município precisou readequar seu orçamento o pare que fossem

cumpridas  as  obrigações  já  pactuadas,  conforme  Parecer  Técnico  e  Parecer  Jurídico

anexo.

Data: 12/06/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 115/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 255/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS

LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo e

adição de valor no Contrato n.º 255/2017, que tem por objeto objetivo AQUISIÇÃO

DE “NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE”, de acordo com os

descritivos, conforme memorando nº 082/2018 da Secretaria Municipal de Agricultura e

Pecuária e Parecer Jurídico nº 173/2018 e 178/2018 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 255/2017, por mais

12 (doze) meses, ficando portanto compreendido entre 17 de julho de 2018 até 16 de

julho de 2019.

Parágrafo Único: Se faz necessário para dar continuidade a prestação dos serviços,

conforme memorando e parecer anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica aditivado em aproximadamente 23,0% o valor do Contrato

n.º  255/2017, perfazendo  o  valor  de  R$  3.450,00  (três  mil  e  quatrocentos  e

cinquenta reais), totalizando o valor máximo contratual em R$ 18.450,00 (dezoito

mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

Parágrafo Único:  Tal solicitação se faz necessária devido a necessidade de manter a

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer jurídico anexo.

Data: 12/06/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 116/2018

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa LUIMAR DE OLIVEIRA - ME 

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  adição  de  valor  no

Contrato n.º 006/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE PNEUS E CÂMARAS E AQUISIÇÃO

DE BICOS DE AR, TIP TOPS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOCORRO, PARA OS

VEÍCULOS  DAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO-PR, conforme

memorando nº 083/2018 da Secretaria de Agricultura e Parecer Jurídico n.º 177/2018,

OAB nº 30.804-PR em anexo. O embasamento legal para a referida alteração consta nos

termos do Artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA  SEGUNDA:  Fica  aditivado  em  aproximadamente  0,548%  o  valor  do

Contrato n.º 006/2018, perfazendo o valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e

oito  reais),  totalizando  o  valor  máximo  contratual  em  R$  144.645,00  (cento  e

quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais).

ITENS

Lote Item
Código do
produto

Descrição do 
produto/serviço

Marca do 
produto Und Qtd

Preço 
unitário Preço total

LOTE: 
001 - 
Lote 001

8 26031

CONSERTO E 
MONTAGEM DE PNEU 
ARO 13/14/15 VEÍCULOS
LEVES  

 SERV 9 6 54,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

12 30643
MONTAGEM/ TROCA 
PNEU 7.50 X R16  

 SERV 2 12 24,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

13 30645
SERVIÇO PNEU E TROCA 
900 X R20   SERV 5 15 75,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

14 30646
SERVIÇO PNEU E TROCA 
1000 X R20  

 SERV 5 15 75,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

18 30650 TIPTOP N°4 MANCHÃO   UN 14 16       224,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

27 40554
MONTAGEM/ TROCA 
PNEU 14.9.24  

 SERV 6 25 150,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

28 40555
MONTAGEM/ TROCA 
PNEU 18.4.30   SERV 2 25         50,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

29 40556
MONTAGEM/ TROCA 
PNEU 18.4.34  

 SERV 1 12 12,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

30 40557
MONTAGEM/ TROCA 
PNEU 255/70 R15   SERV 2 7 14,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

31 40558
MONTAGEM/ TROCA 
PNEU 1300  

 SERV 3 30 90,00

LOTE: 
001 - 
Lote 001

33 40728
CONSERTO E 
MONTAGEM DE PNEU 
ARO 16  

 SERV 2 10 20,00

 788,00

Parágrafo Único:  A dilação do prazo se faz necessária, para manter a prestação dos

serviços, conforme memorando e Parecer Jurídico anexo.

Data: 12/06/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 101/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: AGRO MERCANTIL KRAEMER EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  CALCÁRIO  CALCÍTICO  PARA  ATENDER  AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA.

VALOR: valor global de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze)

meses compreendido entre 16 de abril de 2018 até 15 de abril de 2019.

Data: 16/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 102/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: LUCIO RASERA JUNIOR EIRELI ME

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  CALCÁRIO  CALCÍTICO  PARA  ATENDER  AS

NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E  PECUÁRIA,  em

conformidade com o  Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º

012/2018.

VALOR: valor global de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze)

meses compreendido entre 16 de abril de 2018 até 15 de abril de 2019.

Data: 16/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 103/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A.

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO EM

TERAPIA  ENTERAL  E  FÓRMULAS  INFANTIS,  PARA  ATENDER  AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR no  valor  global  de    R$  56.160,00 (cinquenta  e  seis  mil,  cento  e

sessenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: : O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze)

meses compreendido entre 16 de abril de 2018 até 15 de abril de 2019.

Data: 16/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 104/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA. - ME.

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  FÓRMULAS ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO EM

TERAPIA  ENTERAL  E  FÓRMULAS  INFANTIS,  PARA  ATENDER  AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR no  valor global de    R$ 145.940,00 (Cento e quarenta e cinco mil,

novecentos e quarenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze)

meses compreendido entre 16 de abril de 2018 até 15 de abril de 2019.

Data: 16/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 105/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: AF MULTTI MEDICAMENTOS LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA COMERCIAL PARA FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS, SIMILARES E DE REFERÊNCIA QUE NÃO

CONSTAM  NO  RENAME  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  DESTINADOS  AOS

PACIENTES DO SUS, COM BASE NA LISTAGEM DE “A” A “Z” DA TABELA ABC

FARMA/GUIA DA FARMÁCIA.

VALOR: valor máximo de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze)

meses compreendido entre 16 de abril de 2018 até 15 de abril de 2019.

Data: 16/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 106/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: LAVORENTE ZIVIANI & CIA LTDA-ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIA COMERCIAL PARA FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS, SIMILARES E DE REFERÊNCIA QUE NÃO

CONSTAM  NO  RENAME  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  DESTINADOS  AOS

PACIENTES DO SUS, COM BASE NA LISTAGEM DE “A” A “Z” DA TABELA ABC

FARMA/GUIA DA FARMÁCIA.

VALOR: valor máximo de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze)

meses compreendido entre 16 de abril de 2018 até 15 de abril de 2019.

Data: 16/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 107/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: NEURI CALISTRO DE ALMEIDA MECÂNICA.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIFICA DE

PINOS DO SUPORTE DOS PATINS DO CAMINHÃO MB PLACAS AKA - 0920.

VALOR: valor global de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 20 de abril de

2018 até 19 de outubro de 2018.

Data: 20/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 108/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: VISU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 01 KIT DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

COM 385 VOLUMES.

VALOR: valor global de R$ 6.986,00 (seis mil, novecentos e oitenta e seis

reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 23 de abril de

2018 até 22 de Outubro de 2018.

Data: 23/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 109/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: EXPRESSO GUARIOS E TURISMO LTDA EPP.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE  UNIVERSITÁRIO  PARA  A  CIDADE  DE  GUARAPUAVA  -  PR

DURANTE O PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2018.

VALOR: valor global de R$ 90.504,00 (noventa mil e quinhentos e quatro

reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 24 de

abril de 2018 a 23 de outubro de 2018.

Data: 24/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 110/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: BITUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE  UNIVERSITÁRIO  PARA  A  CIDADE  DE  GUARAPUAVA  -  PR

DURANTE O SEGUNDO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2018.

VALOR: R$ 90.504,00 (noventa mil e quinhentos e quatro reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 24 de

abril de 2018 a 23 de outubro de 2018.

Data: 24/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 111/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: BRUNO BRYANN PADILHA 08089291945.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE  UNIVERSITÁRIO  PARA  A  CIDADE  DE  GUARAPUAVA  -  PR

DURANTE O SEGUNDO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2018.

VALOR: R$ 14.760,00 (quatorze mil e setecentos e sessenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 24 de

abril de 2018 a 23 de outubro de 2018.

Data: 24/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 112/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: JOÃO DA SILVA SANTOS 37336274900.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE  UNIVERSITÁRIO  PARA  A  CIDADE  DE  GUARAPUAVA  -  PR

DURANTE O SEGUNDO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2018.

VALOR: R$ 10.560,00 (dez mil e quinhentos e sessenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 24 de

abril de 2018 a 23 de outubro de 2018.

Data: 24/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 113/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: RAVATUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE  UNIVERSITÁRIO  PARA  A  CIDADE  DE  GUARAPUAVA  -  PR

DURANTE O SEGUNDO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2018.

VALOR: R$ 35.712,00 (trinta e cinco mil e setecentos e doze reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 24 de

abril de 2018 a 23 de outubro de 2018.

Data: 24/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 114/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: ADRIANO RAIZEL DA CRUZ.

OBJETO: objetivo  A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA EXECUTAR OS

SERVIÇOS DE MAPEAMENTO DE PONTOS TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DE

PINHÃO-PR.

VALOR: valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor

total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto deste termo contratual

será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendido no período de 24 de

abril de 2018 até 23 de abril de 2019.

Data: 24/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 115/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI ME.

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  MERENDA

ESCOLAR PARA O ANO DE 2018,  DOS ITENS QUE FICARAM DESERTOS NO

PREGÃO 115/2017.

VALOR: valor global de R$    77.916,75   (setenta e sete mil,  novecentos e

dezesseis reais e setenta e cinco centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 27 de abril de

2018 até 26 de abril de 2019.

Data: 27/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 116/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI ME.

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  MERENDA

ESCOLAR PARA O ANO DE 2018,  DOS ITENS QUE FICARAM DESERTOS NO

PREGÃO 115/2017.

VALOR: valor global de R$  11.343,22   (onze mil, trezentos e quarenta e três

reais e vinte e dois centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 27 de abril de

2018 até 26 de abril de 2019.

Data: 27/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 117/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: TRÊS FOLHAS MERCANTIL LTDA.

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  MERENDA

ESCOLAR PARA O ANO DE 2018,  DOS ITENS QUE FICARAM DESERTOS NO

PREGÃO 115/2017.

VALOR: valor global  de R$  6.931,70   (seis  mil,  novecentos e trinta e um

reais e setenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 27 de abril de

2018 até 26 de abril de 2019.

Data: 27/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 118/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: W. G. AMARAL.

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  MERENDA

ESCOLAR PARA O ANO DE 2018,  DOS ITENS QUE FICARAM DESERTOS NO

PREGÃO 115/2017.

VALOR: valor global de R$  22.322,00   (vinte e dois mil, trezentos e vinte e

dois reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 27 de abril de

2018 até 26 de abril de 2019.

Data: 27/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 119/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: ACTION LIFE TREINAMENTOS TÉCNICOS LTDA ME.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO

DE BRIGADA DE INCÊNCIO.

VALOR: o valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto deste termo contratual

será de 6 (seis) meses, ficando, portanto, compreendido no período de 27 de abril

de 2018 até 26 de outubro de 2018.

Data: 27/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 120/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA PINHÃO LTDA.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NA ÁREA DA SAÚDE COMO: PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE

ANESTESIA,  CLÍNICO  GERAL  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS

USUÁRIOS  DOS  SUS,  E  CLINICO  GERAL  PARA  PRESTAR  ATENDIMENTO

DURANTE  TRANSPORTE  SANITÁRIO  DE  PACIENTE  DURANTE

TRANSFERÊNCIA  HOSPITALAR  EM  INTERNAMENTO  NA  REDE  DO  SUS

DENTRO DO ESTADO DO PARANÁ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E

DEMAIS CONDIÇÕES DO Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial)

n.º 019/2018.

VALOR: o valor mensal  de R$ 28.278,00 (Vinte e oito mil  e duzentos e

setenta e oito reais), perfazendo este termo contratual no valor máximo de

R$ 339.336,00,00 (Trezentos e trinta e nove mil e trezentos e trinta e seis

reais).

PRAZO DE  VIGÊNCIA:  A  vigência  deste  termo  contratual  será  de  12  (doze)

meses, ficando, portanto, compreendida entre 27 de abril de 2018 até 26 de abril

de 2019.

Data: 27/04/2018.

Município de Pinhão

                         Estado do Paraná

EXTRATO DO ADITIVO Nº 110/2018 

                    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 402/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO.

CONTRATADO: a empresa CLAUDIA ELEIANE ZALUSKI-ME

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O  presente  termo  tem  por  objetivo  a  inclusão  de  dotação

orçamentária no  Contrato n.º 402/2017, que tem por objeto  A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESQUADRIA PARA: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES DE FERRO

MACIÇO PARA JANELAS, GRADES DE FERRO TUBO QUADRADO E REDONDO DE

UMA POLEGADA PARA FECHAR O PÁTIO EM VOLTA DAS ESCOLAS, CONFECÇÃO

DE  GRELHAS  PARA  VALETA  DE  ESCOAMENTO  DE  ÁGUA  E  SERVIÇOS  DE

REFORMAS E REPAROS NAS PRAÇAS ESPORTIVAS, COM O FORNECIMENTO DE

TODOS OS MATERIAIS PARA A INSTALAÇÃO, DE ACORDO COM O SOLICITADO

PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, em conformidade

com o Memorando nº 057/2018 da Secretaria Municipal de Esportes em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica  incluso  no  Contrato nº  402/2017 a  seguinte  dotação

orçamentária:

Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Viação

26.782.0020.1078 - Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas e Rurais

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

04390 E 000 Recursos Ordinários (Livres)

Parágrafo  único: Tal  aditivo  deve-se  em  função  de  inclusão  de  novas  dotações

orçamentárias conforme memorando anexo.

Data: 28/05/2018.
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Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 121/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: CWCG MEDICINA LTDA.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NA ÁREA DA SAÚDE COMO: PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE

ANESTESIA,  CLÍNICO  GERAL  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS

USUÁRIOS  DOS  SUS,  E  CLINICO  GERAL  PARA  PRESTAR  ATENDIMENTO

DURANTE  TRANSPORTE  SANITÁRIO  DE  PACIENTE  DURANTE

TRANSFERÊNCIA  HOSPITALAR  EM  INTERNAMENTO  NA  REDE  DO  SUS

DENTRO DO ESTADO DO PARANÁ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E

DEMAIS CONDIÇÕES DO Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial)

n.º 019/2018.

VALOR: o valor mensal de R$ 52.965,40 (cinquenta e dois mil e novecentos

e  sessenta  e  cinco  reais  e  quarenta  centavos),  perfazendo  este  termo

contratual no valor máximo de R$ 635.584,80 (Seiscentos e trinta e cinco

mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

PRAZO DE  VIGÊNCIA:  A  vigência  deste  termo  contratual  será  de  12  (doze)

meses, ficando, portanto, compreendida entre 27 de abril de 2018 até 26 de abril

de 2019.

Data: 27/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 122/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: R. S. CREMA CLÍNICA MÉDICA.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NA ÁREA DA SAÚDE COMO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE

CARDIOLOGIA,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E  DEMAIS

CONDIÇÕES  DO  Edital  de  Licitação  Modalidade  Pregão  (Presencial)  n.º

019/2018.

VALOR : o valor mensal de R$ 7.320,00 (sete mil e trezentos e vinte reais),

perfazendo  este  termo  contratual  no  valor  máximo  de  R$  87.840,00

(oitenta e sete mil e oitocentos e quarenta reais).

PRAZO DE  VIGÊNCIA:  A  vigência  deste  termo  contratual  será  de  12  (doze)

meses, ficando, portanto, compreendida entre 27 de abril de 2018 até 26 de abril

de 2019.

Data: 27/04/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 123/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: CONFRARIA CULTURAL.

OBJETO: contratação  de  associação  para  gerir  demandas  culturais  e

estruturais da 13ª Festa do Pinhão.

VALOR : o valor global de R$ 84.380,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e

oitenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento contratual será de 02 (dois)

meses, ficando compreendida entre 07 de maio de 2018 até 06 de julho de 2018.

Data: 07/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 124/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: EZIQUIEL DINIZ VOLETE 08371234961.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE PARA O INTERIOR DO MUNICÍPIO DE

PINHÃO, PR.

VALOR : o valor de   R$ 81.345,60 (oitenta e um mil, trezentos e quarenta e

cinco reais e sessenta centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, ficando

compreendida entre 08 de maio de 2018 a 07 de maio de 2019.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 125/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: CLAUDINEI BORGES DOMINGUES 03343873969.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE PARA O INTERIOR DO MUNICÍPIO DE

PINHÃO, PR.

VALOR :   R$ 60.480,00 (sessenta mil, quatrocentos e oitenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, ficando

compreendida entre 08 de maio de 2018 a 07 de maio de 2019.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 126/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: NILSA TEREZINHA DOS SANTOS DE GOES 84228989934.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE PARA O INTERIOR DO MUNICÍPIO DE

PINHÃO, PR.

VALOR :   R$ 58.174,20 (cinquenta e oito mil, cento e setenta e quatro reais

e vinte centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, ficando

compreendida entre 08 de maio de 2018 a 07 de maio de 2019.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 127/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: BITUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PACIENTES PINHÃO A GUARAPUAVA.

VALOR :    R$ 123.177,60 (cento e vinte e três mil, cento e setenta e sete

reais e sessenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, ficando

compreendida entre 08 de maio de 2018 a 07 de maio de 2019.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 128/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: JOILSON JOSE DIAS DE OLIVEIRA ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E  AQUISIÇÃO DE  AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  PARA  RECUPERAÇÃO  ELÉTRICA  DA  MÁQUINA

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H.

VALOR: valor máximo global de R$ 7.933,10 (sete mil, novecentos e trinta

e três reais e dez centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste termo contratual será de 06 (seis) meses,

ficando, portanto, compreendida entre 08 de maio de 2018 até 07 de novembro de

2018.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 129/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: Sr. ARIEL CALDAS.

OBJETO: A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL MEDINDO 33.495,87 m² LOCALIZADO

NA  LOCALIDADE  DE  FAXINAL  DOS  SILVÉRIOS  NO  INTERIOR  DO

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO.

VALOR: R$  1.400,00  (um mil,  quatrocentos  reais)  mensais,  perfazendo

este termo o valor total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de locação será de 12 (doze) meses,  ficando,

portanto, compreendido entre 08 de maio de 2018 até 07 de maio de 2019. 

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 130/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: Sr. LIBERATO RIBEIRO MOURA.

OBJETO: A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL MEDINDO 7.701,33 m² LOCALIZADO

NA LOCALIDADE DE GUARAPUAVINHA NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE

PINHÃO-PR, PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO.

VALOR:  R$  1.400,00  (um mil,  quatrocentos  reais)  mensais,  perfazendo

este termo o valor total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de locação será de 12 (doze) meses,  ficando,

portanto, compreendido entre 08 de maio de 2018 até 07 de maio de 2019. 

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: EQUIPAX  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS

EIRELI.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA (01) CALHA PARSHAL EM PROLIPOPILENO.

VALOR: valor global de R$ 668,00 (seiscentos e sessenta e oito reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 08 de maio

de 2018 até 07 de novembro de 2018.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 132/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: CINTIA MARA JONER - ME.

OBJETO:  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  MINISTRAR  PALESTRA

SHOW COM O TEMA "COMBATE À VIOLÊNCIA E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DA

CRIANÇA E ADOLESCENTE.

VALOR:  o  valor  global  de  R$  7.980,00  (sete  mil,  novecentos  e  oitenta

reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (três) meses, fica compreendida

entre 08 de maio de 2018 até 07 de agosto de 2018.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 133/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA.

OBJETO: FORNECIMENTO  DO  SEGUINTE  EQUIPAMENTO:  ROLO

COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO.

VALOR: R$   280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais  ).

PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  O  presente  contrato  terá  vigência  de  365(trezentos  e

sessenta e cinco) dias, a partir de sua assinatura.

Data: 08/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 134/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA - ME.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA Nº 87 NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR.

VALOR: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil, setecentos e setenta reais),

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 09 de

maio de 2018 até 31 de dezembro de 2018.

Data: 09/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 135/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: MAURO S. KRINSKI & CIA. LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO NA ÁREA TÉCNICA E TRIBUTÁRIA.

VALOR: valor  mensal  de  R$  3.500,00  (três  mil  e  quinhentos  reais),

perfazendo o valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto deste termo contratual

será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendido no período de 14 de

maio de 2018 até 13 de maio de 2019.

Data: 14/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 136/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: M. L. CAMARGO & CIA LTDA – ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE,  EM VEÍCULO TIPO VAN,  DAS EQUIPES DE BASQUETEBOL,

VOLEIBOL E FUTSAL DA SECRETARIA DE ESPORTES, EM COMPETIÇÃO EM

NIVEL ESTADUAL.

VALOR: R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinquenta reais  ).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, ficando

compreendida entre 14 de maio de 2018 a 13 de maio de 2019.

Data: 14/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 137/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: SESMT SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM SAÚDE E MEDICINA

DO TRABALHO LTDA.

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS E

JUNTAS MÉDICAS.

VALOR: valor global de R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinquenta

reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a execução dos serviços ora contratados será

de  12  (doze)  meses,  estando,  portanto,  a  vigência  deste  termo  contratual

compreendida entre 15 de maio de 2018 até 14 maio de 2019.

Data: 15/05/2018.

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 138/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.

OBJETO:  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  COLETA,  TRANSPORTE,

ARMAZENAMNTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS

SERVIÇOS DE SAÚDE,  CLASSE I,  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO-PR,

conforme  especificações  do  Edital  de  Licitação  Modalidade  Pregão

(Presencial) n.º 024/2018.

VALOR: valor  de  R$  4.200,00  (quatro  mil  e  duzentos  reais)  mensais,

perfazendo o valor global de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos

reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 12

(doze) meses, ficando, portanto, compreendido entre 15 de maio de 2018 até 14 de

maio de 2019.

Data: 15/05/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2018 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de junho de 2018. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: a empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, pessoa jurídica, com sede na Rua 

Treze de Maio, s/n. (Prolongamento), CEP 85.560-000, Chopinzinho - Paraná, inscrita no CNPJ 
sob nº 77.744.134/0001-41. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 241.811,60 (duzentos e quarenta e um mil oitocentos e onze reais e sessenta centavos). 

 OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM 1.768,48M2, POR MEIO DO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 888/2017-SEDU, CELEBRADO COM O ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 (duzentos e setenta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) anos. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de Junho de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2018 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  009/2018 

 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM 1.768,48M2, POR MEIO DO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 888/2017-SEDU, CELEBRADO COM O ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO. 
 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, 
apresentando o proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL 
(R$) 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 241.811,60 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 034/2018 – Modalidade Tomada de Preços nº 009/2018, 
R$ 241.811,60 (duzentos e quarenta e um mil oitocentos e onze reais e sessenta centavos). 
 
Homologo e Adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 25 de Junho de 2018. 
 
 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
 

  
                    
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2018/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2018, de 
03/01/2018, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico nº 031/2018/PMEAI, cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos/material permanente diversos, com recursos da Proposta nº 
09335.405000/1170-02 do Fundo Nacional da Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes empresas: 

 
a) DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/MF sob nº 75.928.838/0001-49, da 

cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no Lote nº 35, com o valor total global de R$ 44.880,00 
(quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais); 

b) CENTRO OESTE – COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ/MF 
sob nº 73.334.476/0001-32, da cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, nos Lotes nº 03, 20, 29, 
30, 31 e 32, com o valor total global de R$ 3.066,00 (três mil e sessenta e seis reais); 

c) INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 03.629.033/0001-93, da cidade 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 19, 22, 24 e 26, com o valor total global de R$ 
8.215,00 (oito mil duzentos e quinze reais); 

d) V.S. COSTA & CIA LTDA - EPP, CNPJ/MF sob nº 05.286.960/0001-83, da cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná, nos Lotes nº 01, 04, 06 e 09, com o valor total global de R$ 4.709,78 
(quatro mil setecentos e nove reais e setenta e oito centavos); 

e) MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP, CNPJ/MF sob nº 
68.886.605/0001-65, da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no Lote nº 17, com o valor total 
global de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

f) HOSPI BIO INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
CNPJ/MF sob nº 11.192.559/0001-87, da cidade de Cambé, Estado do Paraná, no Lote nº 07, com o 
valor total global de R$ 1.799,98 (um mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos); 

g) DACON EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ/MF sob nº 26.267.976/0001-79, da cidade de 
Toledo, Estado do Paraná, nos Lotes nº 23, 25, 28 e 33, com o valor total global de R$ 3.270,20 
(três mil duzentos e setenta reais e vinte centavos); 

h) SANIMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ/MF sob nº 05.129.835/0001-60, 
da cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos Lotes nº 12 e 13, com o valor total global de R$ 
2.897,99 (dois mil oitocentos e noventa e sete reais e noventa e nove centavos); 

i) CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ/MF sob nº 17.848.143/0001-50, da 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no Lote nº 21, com o valor total global de R$ 8.058,50 
(oito mil e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos); 

j) CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP, CNPJ/MF sob nº 
07.626.776/0001-60, da cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, nos Lotes nº 02, 05, 08, 
10, 11, 14, 15, 16 e 34, com o valor total global de R$ 8.569,96 (oito mil quinhentos e sessenta e 
nove reais e noventa e seis centavos); 

k) TREND COMERCIAL – EIRELI - EPP, CNPJ/MF sob nº 23.130.098/0001-05, da cidade de 
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, no Lote nº 27, com o valor total global de R$ 7.680,00 
(sete mil seiscentos e oitenta reais); 

l) VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ/MF sob nº 
08.335.448/0001-78, da cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no Lote nº 18, com o valor total global de 
R$ 1.818,00 (um mil oitocentos e dezoito reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 22 de junho de 2018. 

 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2018/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-
se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, em 22 de junho de 2018. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 

  

 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018/PMEAI 
 
A comissão de licitação constituída pelos Senhores JOSÉ CARLOS ANDREIV, CÉSAR 
LUIZ OLIVEIRA e NATALICIO DE JESUS DA LUZ, comunica aos interessados na 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de topografia no perímetro 
urbano e rural do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, objeto da Tomada 
de Preços nº 001/2018/PMEAI que, após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar a seguinte proponente: 
 
Nº de 
ordem 

Proponente Valor global 
proposto (R$) 

Classificação 

01 SPEZIA ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI – ME 50.000,00 1ª (Primeira) 

 
Espigão Alto do Iguaçu, em 26 de junho de 2018. 

 
 

 

José Carlos Andreiv César Luiz Oliveira Natalicio de Jesus da Luz 
Presidente Secretário Membro 

 

 
                    
 
 
 

  

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018/PMEAI. 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada 
de Preços nº 001/2018/PMEAI, cujo objeto è contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de topografia no perímetro urbano e rural do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu HABILITAR a(s) seguinte(s) proponente(s): 
 

Nº EMPRESA 
01 SPEZIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME 

 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 26 de junho de 2018. 

 

 

José Carlos Andreiv César Luiz Oliveira Natalicio de Jesus da Luz 
Presidente Secretário Membro 

 

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 101/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA
PÚBLICO,  a  realização  de  procedimento  de  licitação,  na  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL,  tendo  por
objeto:  Aquisição  de  peças  para  ônibus  e  caminhões.  DATA DE  ABERTURA,  análise  e  julgamento  da
habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 10 de julho de 2018, às 10h00min. Os interessados, em
participar  do presente certame licitatório,  deverão retirar  o EDITAL,  seus respectivos modelos,  adendos e
anexos,  no  endereço  eletrônico  www.goioxim.pr.gov.br.  Informações  adicionais,  dúvidas  e  pedidos  de
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184,
Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo
telefone/fax (42) 3656-1002.

 

Goioxim, 26 de junho de 2018.

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                                                                                    

                                                           

RATIFICAÇÃO

Processo dispensa 030/2018

 Em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei  Federal  8.666/93 e suas posteriores
alterações, eu MARI TEREZINHA DA SILVA, Prefeita Municipal de Goioxim, de conformidade com o Parecer da
Assessoria Jurídica, RATIFICO a Dispensa de Licitação  030/2018 de 26/06/2018. Cujo Objeto é:  Aquisição de
peças para conserto ônibus BBM-7564. Adjudico as empresas VEGRANDE VEICULOS CASAGRANDE S A  ,
inscrita  no  CNPJ  75.526.079/0004-30,  RUA JORGE ALVES RIBEIRO ,  2872   -  CEP:  85055040  -  BAIRRO:
CONRADINHO CIDADE/UF: Guarapuava/PR o objeto supra citado.  Valor total da contratação R$ 6.769,78.

Encaminhe–se para publicação e demais providências legais.

Goioxim, 26 de junho de 2018

Mari Terezinha da Silva
Prefeita Municipal

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 

 

RUA PALMEIRAS, 1254 – FONE/FAX (0xx46) 3532-1172 
 

85.460-000             -              QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ 

PORTARIA N.º 007

DATA: 25/06/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 06,

inciso II, da Lei Municipal n. 866/2012, com relação à Progressão Vertical,

RESOLVE:

                     Art. 1º - Reenquadrar o servidor abaixo relacionado, no respectivo
nível/referencial:

NOME NÍVEL/REF. ANTERIOR   para   NÍVEL/REF. ATUAL

CÉSAR AUGUSTO DOS REIS               NÍVEL III/ REF. “C”                   NÍVEL IV / REF. “C”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo

seus efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2018,  revogadas as disposições em

contrário. 

GABINETE  DO PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL,  EM  25  DE

JUNHO DE 2018.

ELEANDRO DA SILVA

Presidente da Câmara

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2018 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
09 horas do dia 10 de julho de 2018, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES E CORRELATOS (ADITIVO DE RADIADOR E FLUÍDO DE 
FREIO) PARA USO NOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À 
FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 26 de junho de 2018. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

Two Sides é uma organização global, sem fins lucrativos, criada em 2008 por membros das indústrias 
de celulose, papel e comunicação impressa. Two Sides promove a produção e o uso responsável da 
impressão e do papel, bem como esclarece equívocos comuns sobre os impactos ambientais da utilização 
desse recurso. O papel, por ser proveniente de florestas certificadas e gerenciadas de forma sustentável, 
é um meio de comunicação excepcionalmente poderoso, de fonte renovável, reciclável e biodegradável.

Fonte: Relatório Ibá 2017, Indústria Brasileira de Árvores

 Você sabia que o papel é feito de árvores plantadas exclusivamente para essa finalidade? Todos os dias no Brasil são plantados o equivalente a cerca de 500 campos de futebol de novas florestas para a produção de papel e 
outros produtos.

O Brasil tem 7,8 milhões de hectares de 
florestas plantadas. As indústrias que usam 

essas árvores conservam outros 5,6 milhões de 
hectares de matas nativas.

Você gostará ainda mais de revistas e jornais 

impressos sabendo que o papel que vem de 

árvores plantadas, é reciclável e biodegradável. 

Descarte corretamente. 

Seja um consumidor responsável.


